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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.163, de 01 de dezembro de 2015, que 
renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Calmonense para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Miguel Calmon, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº  182 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 466, de 18 de março de 2015 - Associação Comunitária 

Farroupilha, no município de Pelotas - RS; 
2 -  Portaria nº 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 

Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani - MG; 
3 -  Portaria nº 470, de 30 de abril de 2015 - Associação Comunitária dos 

Moradores e Amigos do Bairro Granja Aurimar, no município de Piraúba - MG;  
4 -  Portaria nº 744, de 10 de junho de 2015 - Associação Cultural Desportiva de 

São Bento, no município de São Bento - MA;  
5 -  Portaria nº 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Comunitária 

Joanopolense, no município de Joanópolis - SP; 
6 -  Portaria nº 2.975, de 30 de julho de 2015 - Associação e Movimento 

Comunitário Rádio Paz Serrana FM, no município de Lages - SC; 
7 -  Portaria nº 3.589, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Cantagalense de Radiodifusão, no município de Três Rios - RJ; 
8 -  Portaria nº 3.627, de 19 de agosto de 2015 - Associação Cultural 

Comunitária de Pedreira, no município de Pedreira - SP; 
9 -  Portaria nº 3.863, de 28 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 

Educativa de Piedade, no município de Piedade - SP; 
10 -  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015 - Associação Calmonense, 

no município de Miguel Calmon - BA; 
11 -  Portaria nº 81, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Beneficente Nossa Senhora da Conceição, no município de Pereiras - SP;  
12 -  Portaria nº 84, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Palmares de 

Radiodifusão, no município de Palmares - PE; 
13 -  Portaria nº 92, de 1º de fevereiro de 2016 - Rancho Verde Viva - RVV, no 

município de Salgueiro - PE; 
14 -  Portaria nº 101, 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Educativa, Cultural e Artística Conforme a Constituição Vigente, pela Democratização dos 
Meios de Comunicação da Comunidade ‘Porangaba’, do Município de Porangaba e 
Adjacências, no município de Porangaba - SP; 

15 -  Portaria nº 116, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação José Leite de 
Oliveira, no município de São José de Piranhas - PB; 
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16 -  Portaria nº 144, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Glória do Goitá, no município de Glória do Goitá - PE; 
17 -  Portaria nº 152, de 1º de fevereiro de 2016 - Fundação de Assistência 

Social de Cabaceiras, no município de Cabaceiras - PB;  
18 -  Portaria nº 156, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária 

Itanhanduense de Radiodifusão, no município de Itanhandu - MG; 
19 -  Portaria nº 251, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de 

Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social - Palestina, no município de Palestina - SP; 
20 -  Portaria nº 520, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 

Radiodifusão Sintonia Carmo de Minas FM, Zelia Coli Junqueira, no município de Carmo de 
Minas - MG; 

21 -  Portaria nº 684, de 9 de maio de 2016 - Associação de Difusão 
Comunitária de Ouro Verde, no município de Ouro Verde - SP;  

22 -  Portaria nº 687, de 10 de maio de 2016 - Sociedade de Assistência ao 
Idoso e Comunidades de Porteiras - SAICP, no município de Porteiras - CE; 

23 -  Portaria nº 689, de 9 de maio de 2016 - Fundação Santa Rita de Cássia dos 
Impossíveis - FSRCDI, no município de Teixeira - PB; 

24 -  Portaria nº 690, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária 
Serrazulense, no município de Serra Azul - SP; 

25 -  Portaria nº 753, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Itaquerê 
de Comunicação de Nova Europa - ITA, no município de Nova Europa - SP; 

26 -  Portaria nº 764, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária dos 
Radiodifusores e Movimento Popular de Rádio Comunitária de Pedro Leopoldo, no município 
de Pedro Leopoldo - MG; 

27 -  Portaria nº 767, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária Rádio 
Monte Sinai FM, no município de Garanhuns - PE; 

28 -  Portaria nº 770, de 9 de maio de 2016 - Associação Vale do Araguaia de 
Desenvolvimento Artístico/Cultural, no município de São Miguel do Araguaia - GO; 

29 -  Portaria nº 774, de 9 de maio de 2016 - Sociedade de Ação Comunitária 
Canaã, no município de Três Marias - MG; e 

30 -  Portaria nº 900, de 9 de maio de 2016 - Rádio Clube da Vida - Vida FM, no 
município de Jussara - GO. 

 
 

Brasília,  29  de  abril  de 2021. 



 

EM nº 00840/2019 MCTIC 
  

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.024276/2012-91, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Calmonense, inscrita no CNPJ nº 01.867.420/0001-32, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 17 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Miguel Calmon, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14325/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6163/2015, de 01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

PORTARIA Nº 6163/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001556/1998 e nº 53000.024276/2012-91,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Calmonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815678 e o código CRC A99B1886.
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 53000.056215/2011-11

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 309/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

466, 468, 470, 744, 2,952, 2.975, 3.589, 3.627, 3.863 e 6.163, de 2015; 81, 84, 92, 101, 116, 144, 152,
156, 251, 520, 684, 687, 689, 690, 753, 764, 767, 770, 774 e 900, de 2016.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

 da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.056215/2011-11 SEI nº 2535667

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36349/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.024276/2012-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689826 e o código CRC 0525B4C4.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4689826

Ofício 36349 (4689826)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 365



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Renovação 

Protocolo n°: 53000.024276/2012-91 (Processo de Outorga n° 53640.001556/98) 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE, na localidade de MIGUEL CALMON / 
BA. tem validade até 17/05/2012. opino no sentido de que seja providenciada a abertura do 
competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 22 de maio de 2012. 

BRUNA PACHECO GONÇALVES DE MEDEIROS 
\yAgente Administrativo 

BPGM/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

01867420/0001-32. com sede NA Praça Rui Barbosa. Sn. Centro, na cidade de Miguel 

Calmon, Estado da Bahia. CEP: 43900-000. entidade sem fins lucrativos, legalmente 

constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 464 datada de 25.08.2000 e 

Decreto Legislativo n° 089 publicado no Diário Oficial da União datado de 17.05.2002, 

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011. bem como. apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 2011. publicada no 

Diário Oficial da União. 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

M IN IS T É R IO DA 8 C O M U N I C AÇ Õ E S 
BR AS Í LI A - D F 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 53000 024276/ 2012- 91 

SE APA&CE 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE. inscrita no i S f t sob o n° 

Miguel Calmon, 11 de maio de 2012. 

Nome do representante da entidade: Jair Gomes da Silva. 

CPF: 056 260 135/04 

i 
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o** Céu 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins dè̂  °zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j £y o 
•O O ' 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão ^ 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1 /2011, aprovada pela Portaria MC n° 462. de 14 de Outubro de 20! 1. 

o representante legal da entida 

Endereço para correspondência : Praça Rui. Barbosa, Sn, Centro, na cidade de Miguel Calmon. 

Estado Bahia, CEP 44720-000. 

Telefone para contato: 74 - 3672 2162. 

Correio eletrônico (e-mail) vicentesonhador@bol.com.br. 
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POTÊNCIA DE OPERAÇÃO POTÊNCIA M l Dll)A 

2 5 0 watts 2 5 0 watts 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQÜÊNCIA M ID ID A 

8 7 9 M i l / s 7 9 M il / Q ' 

S TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

MODELO POTLNCIA DE FABRICA N°HOMOL(XiAÇÀO 

watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I M i l / 

POTÊNCIA MEDIDA 

watts 

II DIDA 

MM/ 

Os dados dos transmi ssores sâo os mesmos dados 

que constam na ultima licença expedida'' 
NAO SIM � 

6 SIS I EMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

I AMRK AN I I DA ANTENA MODI l( ) 

M O N T E L S 1 s T < O M 1 N 1 T I) A M T D 1 P 1 0 n / 1 
GANHO max(Gt) 

ALTURA EM RELAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \Q SOLO 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE IX) LOCAL 

0 • 0 d b d 3 0 0 | m ' 1 0 � 0 m 5 3 0 0 

- Os dados do sistema irradiante sâo os mesmo que constam na ultima licença expedida? NÃO j j SIM |~X~| 

7 -LINHA DE TRANSMISSÃO 

I \BRI( AN I I MODI I O 

K M P P 1 R 1 1 1. 1 R G 2 1 3 

COMPRIMENTCHL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (n) 

3 2 , 0 YN 4 2 dB I . 8 6 dB 6 5 . 1 

Perdas na linha (PL)=L AL 

100 

Eficiência da linha (n)= 10 -<PL) 
10 

8 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

4- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA 

a. Gerador de áudio: 

Marca: Potomac 

Modelo: AG 51 

Número de série: 2172 

Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
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Precisão:+ /-5% ' c 

-
c. Osciloscópio: ü*-4>rtea: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORPzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  ^ A 

Modelo: LBO-514 A -Ç1 , ft« 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +/-10% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 6810-309-7 
Número de série: 5215 
Precisão: +/- 2% 

h-Monitor de Modulação: 
Marca: QEI 
Modelo: 6991 FM 
Número de série: 691274 
Precisão: +/- 2% 

i. Analizador de espectros: 
Marca: Advantest 
Modelo: U4941 
Número de série: 73140587 
Precisão: +/- 2% 

i. Analisador de áudio 
Marca: HP 
Modelo: 8903B 
Número de série: 3011AO8829 
Precisão: +/- 2% 

10 DADOS l» I ENGI NHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

M \  R ( 1 O R O D R 1 G L E S 

ENDEREÇO 

V 1. A M E D A I) A s C I I 1 V A S D E O U R O 1 5 7 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

C A M 1 \ II O 1) A s A R V O R E s 

CIDADE UF 

S A L V A l> O R B A 

REíiCREA FORMAÇÃO 

4 4 7 1 9 / D E N G * L E T R 1 C 1 s T A 

CEP TELEFONE FAX 
i m a u 

m a r c i o r o d r i g u e s l •> 7 2 a u d 1 c d m b r 

LOCAL DATA 

S A L V A D O R - B A 1 1 / 0 / 2 (l 1 2 

ASSINATURA . » r \ 
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A nota çã o d * R e sponsa bilida de T é c n ic a - AR T 

Le i n° 6 .4 9 6 , d * 7 de de z e mbro d * 1 9 7 7 C R E A - B A 

Conse lho Reg iona l d a Engenhar ia a A g r o n o m i a da Bah ia 

CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 
1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES 
Titulo(s) do Profissional 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada 

R e s o l u ç ã o n° 1 . 0 2 5 / 2 0 0 9 

. AR T da O bra ou * f r % l 
NÚMERO CREA-BA : MG0ÔÇO00044719 000 

I B A 2 0 1 2 . 0 5 9 2 4 & 6 \  
1 Tipo de Registro : Inicial . .v-jfwfr,-
| Tipo de Participação : Individual̂ *-' s 

. « o 

RNP 1406729809 

Registro MG44719 

Registro 

2. Dados do Contrato 

CNPJ 
01.867.420/0001-32 

Contratante ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Endereço Praça RUI BARBOSA 

N° SN Bairro CENTRO 

Cidade MIGUEL CALMON UF BA CEP 44.720-000 

Contrato Celebrado em : ART Inicial do Contrato/Empreendim 

Valor R$ 1 000,00 Tipo de Contratante Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Ação Institucional 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço Praça RUI BARBOSA 

Cidade MIGUEL CALMON 

Data Inicio 

Finalidade Outro 

Proprietário ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Previsão de Término 

N° SN 

Bairro CENTRO 

UF BA CEP 44.720-000 

Coordenadas 11°26'10"S 40°35'40"O 

Código MPOG 

CNPJ 01.867.420/0001-32 

4. Atividade Técnica 

HNivel: Execução 
• VISTORIA / r.OMUNIC/ 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Çç-niplemento Quantidade Unidade 

A 
Nível : 

VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

Nível : 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

25 watts 

1 unidade 

Quantidade Unidade 

Quantidade Unidade 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE LAUDO DE VISTORIA DA EMISSORA SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINSTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES E ANATEL 

"6. Declarações 
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que a s r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s n a s normas técnicas d a ABh 

na legislação e s p e c i f i c a e no D e c r e t o n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nâo s e a p l i c a m a s 

a t i v i d a d e s técnicas a c i m a r e l a c i o n a d a s 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

MÁRCIO RODRIGUES CPF 465 506 906-68 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE - CNPJ 01 867 420/0001-32 

•9. Informações 
• A g u a r d a da v i a a s s i n a d a d a ART será de r e s p o n s a b i 1 ida 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o d e document 

v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

Valor ART : RS 40,00 Registrada em : 11/05/2012 Valor Pago : R$ 40,00 Nosso Número : 24000002012059248-5 
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o 

A n o ta ç ã o do R e sponsa bil ida de T é c n ic a - AR T 

Le i n° 6 . 4 9 6 , do 7 do de z e mbro do 1 9 7 7 C R E A - B A 

Reaoluçio n° 1 . 0 2 5 / 2 0 0 9 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0{  

Conaa lho Rag lona l d a Engenhar ia a A g r o n o m i a da Bah ia 

CNPJ : 15 233 026/0001 57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador BA 

. AR T de O bra ou 
NÚMERO CREA-BA : MG 

I B A 2 0 1 2 . 0 5 9 
Tipo de Registro : Inicial 
Tipo de Participação : Individual 

| 1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES RNP 1406729809 
Titulo(s) do Profissional Registro M G 4 4 7 1 9 
Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada Registro 

2. Dados do Contrato 
Contratante ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE CNPJ 

Endereço Praça RUI BARBOSA 01.867.420/0001-32 

N° SN Bairro CENTRO 

Cidade MIGUEL CALMON UF BA CEP 44.720-000 

Contrato Celebrado em ART Inicial do Contrato/Empreendim 

Valor R$ 1.000,00 Tipo de Contratante Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Ação Institucional 

3. Dados da Obra / Serviço 
Endereço Praça RUI BARBOSA N° SN 

Bairro CENTRO 

Cidade MIGUEL CALMON UF BA CEP 44.720-000 

Data Inicio Previsão de Término Coordenadas H W I O ' ? 40°35 ,40"O 

Finalidade Outro Código MPOG 

Proprietário ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE CNPJ 01.867.420/0001-32 

4. Atividade Técnica 
I <\ I Nível : Execução 
'——1 • V IMITAI-, 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento Quantidade Unidade 

s 
Nível : 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSAO 

LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I RADIOFUSAO 

Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento 

25 watts 

1 unidade 

Quantidade Unidade 

Nível : Atividade Profissional / Obra ou Serviço / Complemento Quantidade Unidade 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE ENSAIO TRANSMISSOR. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. PARA APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕ-
ES E ANATEL 

"6. Declarações 
A c e s s i b i l i d a d e : D e c l a r o que a s r e g r a s de a c e s s i b i l i d a d e p r e v i s t a s n a s normas técnicas d a ABNT, 

na legislação e s p e c i f i c a e no D e c r e t o n° 5.296, de 2 d e d e z e m b r o de 20 0 4 , nâo s e a p l i c a m às 

a t i v i d a d e s técnicas a c i m a r e l a c i o n a d a s 

"7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

'8 . Assinaturas 

Declaro serem ve rd a d e ira s informações acima 

MÁRCIO RODRIGUES - CPF 465 506 906-68 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE - CNPJ 01 867 420/0001-32 

'9 . Informações 
• A g u a r d a d a v i a a s s i n a d a d a ART será de r e s p o n s a b i l i d a d e do 

p r o f i s s i o n a l e do c o n t r a t a n t e com o o b j e t i v o d e d o c u m e n t a r o 

v i n c u l o c o n t r a t u a l . 

Valor ART : R$ 40,00 Registrada em : 10/05/2012 Valor Pago : RS 40,00 Nosso Número : 24000002012059238-8 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

V i  

IDI M II ICAÇÃODA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

A S S O c 1 A ç Ã O c O M H N 1 1 Á R 1 A C A L M O N E N S e 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) ( NPJ 

i 
1 

0 1 8 6 7 4 2 0 0 0 0 1 3 - 3 2 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

R 

A 
D 1 O ( 

A 
N 

A 
B 

n | A 
v 

A F 
M 

Portaria de Autorização n° 389 de 09 - 08 - 2000 

Decreto I egislativo n° 0075 de 08 - 11 - 2001 

Publicada no D O U de 09 - 08 - 2000 

Publicado no D.O.U dc0 9 - i i - 2 0 0 1 

] I i KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Kl IZAÇ \<) DA SI DL DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

p R A Ç A R H 1 B A R B O S A S N 

BAIRRO CIDADE 

( E N T R O M 1 G 1 E 1. C \ L M O N 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

II 
COORDENADAS GEtXiRA FICAS 

I I 0 " S 

- A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante'' NÃO 

2 I OC Al l/AÇÃO IX) TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADO! Ri I 

1* R 

A 
ç V R U 1 B 

A 
R B O s 

A 
S 

N BAIRRO CIDADE 

c 

E N T 
R 

O M 
1 

G II F. L 
c: 

A L M O ! N CIDADE: (CONTINUAÇÃO) 

I I 
COORDENADASGEOGRAI (CAS 

B A 1 I I 3 5 W 

Sâo as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida'' 

I o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida'' 

NÃO 

NÃO 

SIM 

SIM 

3 LOCALIZAÇÃO IX) ESTÚDIO (Caso o estúdio nâo se encontre no local do sistema irradiante especifique como scra leita a ligação entre o 
estúdio e o sistema irradiante no campo 8 "Outras informações de interesse") 

I.OGRADOl RO 

p R A ç A R 1 1 li A K B O S A s N 

BAIRRO CIDADE 

C E N T R O 1 i 
1 M 1 G 1 E 1. C A L M I O N 

CIDADE: (CONTINUAÇÃO) 

II 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I 1 I 0 4 0 3 f. 4 0 W 

4 IRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICAN 11 

M O N T E L s S T D K < 

O 
M 

II 
N 1 c: A ç Ã O L T D A 

MODELO POT ÍNCIA DE FABRICA CÓDIGO HOMOLOGAÇÃO 

M T 1 M 1 0 0 / 2 5 2 5 0 watts 0 2 2 4 0 0 X X X 0 3 1 2 
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TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 

i . A n a l i s a d o r de áudio 
Marca: Potomac Instruments I n c . 

Modelo: AA-51 
Número de série: 12 56 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

Na qualidade de repr e s e n t a n t e l e g a l da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CALMONENSE, d e c l a r o que o Eng. Márcio Rodrigues e s t e v e no 
endereço abaixo no d i a 10 de a b r i l de 2012, ensaiando o 
t r a n s m i s s o r de freqüência Modulada f a b r i c a d o por Montei Sistemas 
de Comunicação Ltda., Modelo: MTFM100/25, n. de série 0243, e 
potência nominal de 25,0 Watts. 

L o c a l do e n s a i o : 

Praça Rui Barbosa, Sn, Centro, Miguel Calmon - BA. 

Miguel Calmon - BA. 11 de maio de 2012. 

J a i r Gomes da S i l v a . 
P r e s i d e n t e 
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TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 

INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LAG 12 6 S 
Número de série: 8 0 602 35 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencimetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-82 3 S 
Número de série: 8 070622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 

Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7 060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de i n t e n s i d a d e de campo: 

Marca: Potomac Instruments, I n c . 

Modelo: FIM 71 

Número de série: 4 95 

Precisão: +/- 2% 

e. Multimetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 7 00 

Número de série: 16748 

Precisão: +/- 10% 

f . Wattimetro: 
Marca: B i r d 
Modelo: Linha 

Número de série: 6810-309-7 
Precisão: + /- 5% 

g. Monitor de Modulação: 

Marca: TFT 

Modelo: 7 63 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 72 4 A 

Número de série: 1037-35 

5/6 
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aas c 

TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense NzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <T 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz ; 3 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 'V < * r t c * ff 

Nível de ruido da portadora (FM), em relação a 100% de 
modulação, com 400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação 
em amplitude <-53dB 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida r e a l i z a d a através da configuração abaixo r e p r e s e n t a d a 

• 

• 

Frequencímetro 

Transmissor Wattímetro |> Carga atenuadora 

• 

• 

Analisador de Espectro 

• 

• Analisador de 
Audio 

INFORMAÇÕES 

• 

• Medidor de Modulação Analisador de 
Audio 

INFORMAÇÕES 

*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA , 

ESPECÍFICAS FARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 

F a b r i c a n t e : Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Medições. 

a) Freqüência de subportadora p i l o t o = 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 
c) L i m i t e s das variações das percentagens de modulação da 
portadora p r i n c i p a l p e l a subportadora p i l o t o = 9,80% 
d) Separação estereofônica: 

Freqüência L (dB) R (dB) 

50 47, 30 45,70 

100 46, 10 48, 00 

400 44,80 47, 40 

1000 45, 60 48, 00 

5000 44, 30 46, 10 

7500 45, 30 45, 00 

10000 42, 50 46, 20 

15000 43,40 48,50 

2 6 
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TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense. 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 

e) D i a f o n i a , para audiofreqüências: 

Freqüência Di a f o n i a no Canal D i a f o n i a no Canal 
estereofônico (dB) P r i n c i p a l (dB) 

50 50, 4 55,7 
100 49, 5 56, 3 
400 49, 3 56, 4 

1000 49,7 55, 3 

5000 40,2 47,3 

7500 48,2 44,4 

10000 46,3 42,5 

15000 44,0 49,0 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

E t i q u e t a de identificação i n s e r i d a no 
número de série 2300, potência nominal, 
condições climáticas de funcionamento, 
0916-06-0312. 

Medidores do estágio f i n a l de RF 
a) de c o r r e n t e contínua: i n d i c a d a em unidades de /Ampère (A) 

b) de tensão contínua: i n d i c a d a em unidade de V o l t s (Vdc) 

c) de potência de saída ( i n c i d e n t e e r e f l e t i d a ) i n d i c a d a s 
relação p e r c e n t u a l à potência nominal do equipamento. 

d) de temperatura: i n d i c a o v a l o r da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para f i n s de medição 
de: 

a) modulação; 
b) freqüência. 

Existência de d i s p o s i t i v o s de proteção do t r a n s m i s s o r : 

a) Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 
quando a temperatura e x t r a p o l a 70 oC. 

b) Sobre c o r r e n t e (Overload): desarma o módulo de potência quando 
ocorre uma sobre c o r r e n t e no módulo de potência. 

c) Potência R e f l e t i d a ( R e f l e c t e d ) : minimiza a potência do módulo 
de saída quando a potência r e f l e t i d a u l t r a p a s s a 10% da potência 
nominal. 
d) Estado do PLL (Lock) : desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se e s t a b i l i z a r no v a l o r programado em fábrica. 

e) D i s j u n t o r para proteção g e r a l do equipamento em casos de sobre 
c o r r e n t e . 

a . � 

equipamento contendo o 

freqüência de t r a b a l h o , 

código de homologação: 

3/6 
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TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 

DECLARAÇÕES 

"Declaro serem v e r d a d e i r a s todas as informações c o n s t a n t e s d e s t e 
laudo, obtidas mediante ensaio por mim r e a l i z a d o , pessoalmente, 
no t r a n s m i s s o r a que se r e f e r e . O presente laudo consta de 06 
( s e i s ) f o l h a s , todas numeradas e r u b r i c a d a s com a r u b r i c a ^ p f que 
faço uso". 

Data 11 de maio de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 

CREA 44719/D 

Pa r e c e r C o n c l u s i v o : 

"Para os f i n s p r e v i s t o s no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO 
que o t r a n s m i s s o r de freqüência modulada, a que se r e f e r e e s t e 
laudo de ensaio, na data em que f o i r e a l i z a d o , a t e n d i a à 
regulamentação aplicável." 

Data 11 de maio de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 

CREA 44719/D 

4 6 
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Declaração. 

Responsável pe l a gestão das a t i v i d a d e s , p e l a área 
e d i t o r i a l e p e l a direção da programação. 

Responsável: S r . J a i r Gomes da S i l v a . 
P r e s i d e n t e . 

Miguel Calmon - BA. 11 de maio de 2012. 
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TRANSMISSOR: Montei Sistemas de Comunicação Ltda 
EMISSORA: Associação Comunitária Calmonense 
FREQÜÊNCIA: 87,9 MHz 
NÚMERO DE SÉRIE: 0243 

LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO:Associação Comunitária Calmonense. 

Endereço:Praça Rui Barbosa, Sn, Centro, Miguel Calmon - BA. 

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os r e s u l t a d o s das medições 
r e a l i z a d a s no equipamento Transmissor de FM, modelo MTFMlOO/25 
com potência nominal a j u s t a d a em fábrica de 25W, N° Série 0243. 

Os t e s t e s foram r e a l i z a d o s no endereço: Praça Rui Barbosa, Sn, 

Centro, Miguel Calmon - BA. no d i a 10.04.2012 

FABRICANTE 

Montei Sistemas de Comunicação Ltda. 

Rua Pedro Santalúcia 43, I n t e r l a g o s , São Paulo - SP 

MEDIÇÕES 
Freqüência 

Nominal: 87,9 MHz 

medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade o s c i l a d o r a : +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica Resposta de 

[ %]  Freqüência [dB] 

50 0,21 -0, 01 

100 0,18 -0, 01 

400 0, 10 0, 0 

1000 0,08 -0, 04 

5000 0, 09 -0, 17 

7500 0, 08 -0,21 

10000 0,10 -0,25 

15000 0,09 -0, 35 

Resposta de áudio freqüência ( E s t e r e o f o n i a ) : 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 
aceitando as áudio freqüências na f a i x a de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Áudio: <ldB de 50Hz a 75KHz 

**** 
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das 

Declaração 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONSE a t e s t a que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos p r e v i s t o s na 

regulamentação vigente, constantes da r e s p e c t i v a licença de 

funcionamento da estação. 

Miguel Calmon - BA, 11 de maio de 2012. 
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' > J 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO * * « o Q ' 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, JAIR GOMES DA SILVA, na qualidade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONSE, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67. 3. do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I . da Constituição Federal. 

Miguel Calmon - BA, 11 de maio de 2012. 

i 
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> 

A PIONEIRA DA CIDADE 'MIGUEL CALMON - BA 

R E F O R M A D O E S T A T U T O D A A S S O C I A Ç Ã O 

C O M U N I T Á R I A C A L M O N E N S E 

Denominação, Sede, Objetivo e Duração. 
A 

ARTIGO I o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE, é uma associação 
comunitária sem fins lucrativos, com patrimônio distinto do de seus membros, que se 
regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica. 

Parágrafo único - Para o fim específico de explorar os serviços de Radiodifusão 
Comunitárias Associação terá o nome de fantasia "RÁDIO C A N ABRA V A FM". 

ARTIGO 2 o - A sede da Associação será à Praça Rui Barbosa, s/n°, Centro, Miguel 
Calmon, Estado da Bahia. 

ARTIGO 3 o - A Associação terá como objetivos: 

I . Despertar interesse da comunidade para os problemas sociais que a aflige; 
EI. Promover cursos que sejam do interesse da comunidade e que possam 

elevar o seu padrão cultural e profissional; 
I I I . Promover atividades e competições: civis, culturais, esportivas e 

recreativas para crianças, jovens e adultos de toda a comunidade; 
IV. Participar dos empreendimentos e campanhas comunitárias, culturais e 

filantrópicas com apoio e trabalhos conjuntos; 
V. Levantar, sempre que necessário, as dificuldades da comunidade, 

solicitando as providências dos órgãos públicos competentes, através de 
relatórios aprovados em reunião; 

V I . Instalar e explorar serviços de Radiodifusão Comunitária, mediante a 
autorização outorgada por ato do poder público competente, tendo como 
finalidades o que dispõe o artigo 3 o da lei n° 9.612, de 1998. 

ARTIGO 4 o - A duração da Associação é por prazo indeterminado. 

CAPÍTULO I I 

Dos Associados 
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Cartório Registro Civil das Posso» 
Jurídicas • Miguel Calmon - Ba J a s 

ARTIGO 5o - São considerados associados todos aqueles que, sem impedimentos legais, S j . 
forem residentes na área de atuação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA \ 
CALMONENSE, mediante preenchimento do formulário próprio, qng_spjarn aprovados j **** 3 
pela Diretoria^ e^ue-HTmntefthair*^^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^S* ^ * f i  

"ASiõ^iação. "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C"> '•zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA« ^ * c > m ^ <PU/N n>V^«X V*- (C < ID • • • pe>t<v*£,1 

ARTIGO 6 o - A Associação será composta por número ilimitado de associados, 
distinguidos em três categorias, a saber: 

a) Associados Fundadores - Os que assinaram a ata de fundação. 
b) Associados Honorários - Os que se distinguirem por benefícios 

relevantes à Associação ou coletividade. 
c) Associados Contribuintes - Qualquer pessoa física que contribua 

mensalmente com qualquer importância designada em Assembléia 
Geral. 

ARTIGO 7 o - Terão direito a voto nas Assembléias as categorias de Associados 
fundadores e contribuintes, estes últimos, desde que, em dia com sua contribuição e que 
estejam associados há mais de 90 (noventa) dias. 

§1° - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de 10 (de\) anos, maiores de 18 (dezoito) anos; 
§2° - Os Associados honorários podem participar das Assembléias da Associação tendo 
direito à voz, mas não direito a voto. 
§3° - Para exercer o direito de ser votado para o cargo de Diretor ou Conselheiro Fiscal, 
o Associado Contribuinte Regular deve contar com, no mínimo, 02 (dois) anos como 
associado. 

ARTIGO 8 o - Os membros da Associação se comprometem a: 

I . Dedicar um mínimo de duas horas na semana à divulgação e participação 
dos trabalhos da entidade dentro de sua disponibilidade; 

I I . Incentivar a participação de novas pessoas da comunidade; 
I I I . Comparecer às reuniões que sejam gerais ou específicas para se inteirar das 

atividades da associação e discutir as decisões; 
IV. Zelar pelo bom nome da Associação mantendo conduta que inspire 

confiança e respeito da comunidade; 
V. TRABALHAR PARA O PROGRESSO DOS EMPREENDIMENTOS, 

DIVULGANDO NO SEU MEIO FAMILIAR E SOCIAL O TRABALHO 
DA ENTIDADE. 

CAPÍTULO III 

Seção I - Da Administração 

ARTIGO 9 o - São Órgãos da Administração a Assembléia Geral, a Diretoria e o 
Conselho Fiscal. 

ARTIGO 10 - A Associação será dirigida por uma Diretoria eleita em Assembléia 
Geral, para um período de 2 (dois) anos, podendo ser reeleita por mais um mandato de 
dois anos. 
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ARTIGO 11 - Os membros da Administração deverão ser brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de 10 (dez) anos, maiores de 18 (dezoito) anos e manter 
residência na área da comunidade atendida. 

I - È vedado participar da administração membros que ocupem cargos eletivos. 

I I - È vedado participar da administração parentes, em primeiro grau, de 
detentores de mandato político. 

LU - E vedado participar da administração membros que ocupem cargo de 
direção em outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de 
radiodifusão ou distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras 
congêneres. 

Seção I I - Assembléia Geral 

ARTIGO 12 - A Assembléia Geral é constituída por todos os sócios, no pleno gozo de 
seus direitos. 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

I . Ordinariamente uma vez ao ano, na primeira quinzena do mês de 
fevereiro, para tomar conhecimentos dos relatórios e balanço das contas 
da Diretoria, discuti-los e vota-los, bem; como, resolver sobre quaisquer 
assuntos de interesse social, salvo emendas e reformas do Estatuto. 

I I . Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocado pelo 
Presidente da Associação, por proposta ida Diretoria, do Conselho fiscal 
ou a requerimento de no mínimo 1/3 (um terço) dos sócios. 

Parágrafo segundo - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, 
mediante edital fixado na sede da Associação por circulares, meios de comunicação 
existentes na comunidade atendida, ou outras, julgados necessários, com antecedência 
de no mínimo 5 (cinco) dias úteis.. 

Parágrafo terceiro.- As Assembléias Gerais, ordinárias e Extraordinárias deliberam em 
primeira convocação com a presença de metade e mais um dos sócios com direito a voto 
e em segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer número de sócios 
presentes. 

Parágrafo quarto - As Assembléias Gerais, serão extraordinárias sempre que os 
interesses da Associação exigirem o pronunciamento dos sócios e para os fins previstos 
em lei e nos seguintes casos: 

a) reforma dos Estatutos; 
b) eleição da nova Diretoria, por renúncia coletiva de seus membros em 

exercício. 

ARTIGO 13 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Aceitar e excluir associados; ^ 
I I - Eleger por voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal da 

Associação; 
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I I I - Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria; •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^k; 2^ ° ^ 

IV - Dispor dos cargos, por razões justas e graves, dos membros da Diretoria; £i^*V^ 
V - Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atowL ^ £ 

da Diretoria; ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m J 0 ^ 
V I - Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, 

de acordo com o art. 18 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 
V I I - Aprovar o regimento interno da associação. 

Seção IH - Da Diretoria Executiva 

ARTIGO 14 - A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 

I . Presidente; 
n . Vice Presidente; 

I I I . Primeiro Secretário; 
IV. Segundo Secretário; 
V. Primeiro Tesoureiro; 

V I . Segundo Tesoureiro. 

ARTIGO 15 - Compete a Diretoria: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da 
Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 

I I - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal 
relatório circunstanciado de suas atividades, balanço patrimonial e prestação de contas 
do exercício findo; 

I I I - Orientar toda a administração da Associação; 
IV - Nomear 0 Conselho Comunitário; 
V - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação da 

emissora. 
V I - Elaborar 0 Regulamento Interno da Associação, para apreciação e 

aprovação da Assembléia Geral. 

Subseção I - Da Competência Específica 

ARTIGO 16 - São atribuições do Presidente: 

I . Os poderes da administração em geral, salvo os que neste Estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao 
desenvolvimento de suas atividades na Associação; 

I I . Representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a Associação, 
podendo para tal fim designar procurador; — 

UJ. Em conjunto com o Primeiro Tesoureiro, abrir, movimentar, encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, empréstimos e 
transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

IV. Tomar medidas urgentes em defesa da Associação; 
V. Presidir as Assembléias Gerais. 

ARTIGO 17 - São atribuições do Vice-Presidente; 

I - Substituir o Presidente sempre que necessário; 
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I I - Acompanha-lo, sempre que possível em suas atividades. 

Parágrafo Único - Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente, o Vice-Presidente 
assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do prazo para o qual 
foi eleito o membro substituído. 

ARTIGO 18 - São atribuições do Primeiro Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas. 

I I - Publicar todas as atividades da Associação; 
I I I - Assinar a correspondência da Associação; 
IV - Superintender os serviços de secretaria; 
V - Atuar como relações públicas da Associação. 

ARTIGO 19 - São atribuições do Segundo Secretário: 

I - Substituir o Primeiro Secretário sempre que necessário; 
I I - Acompanha-lo, sempre que possível em suas atividades. 

ARTIGO 20 - São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 

I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação; 

LI - Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associação; 
I I I - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à Associação; 
IV - Elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Associação a Assembléia 

Geral e Conselho Fiscal; 
V - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidente os 

cheques e ordens de pagamento; 
V I - Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; 
V I I - Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente, para as 

pequenas despesas e de pagamento imediato. 

ARTIGO 21 - São atribuições do Segundo Tesoureiro: 

I - Substituir o Primeiro Tesoureiro sempre que necessário; 
I I - Acompanha-lo, sempre que possível em suas atividades. 

Seção TV - Do Conselho Fiscal 

ARTIGO 2 2 - 0 Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efetivos, cada um 
dos quais com um suplente, eleitos a cada 5 (cinco) anos pela Assembléia Geral, 
podendo ser reeleitos, por mais um mandato. 

ARTIGO 23 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 
ü - Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os 

mesmos o seu visto; 

Requerimento (volume 1) (0071950)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 22



Cartório Registro Civil das PessoazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  ̂ da* ^ 
Jurídicos • Migtjei Calmon - Ba , ' ^ ^ 

I I I - Reunir-se, ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente quando<4J/^u'«^3 |? 
necessário.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ I ^ 

CAPÍTULO IV 

Do Conselho Comunitário 

ARTIGO 2 4 - 0 Conselho Comunitário será constituído de no mínimo 5 (cinco) 
pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de 
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade e aos princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei n° 
9.612, de 1998.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e&t r ef Ol  &t <r t Z* 4i  

CAPITULO V 

Do Patrimônio 

ARTIGO 2&- O patrimônio social será constituído das contribuições dos associados da 
Associação, doações, subvenções, patrocínios sob forma de apoio cultural conforme o 
artigo 18 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

ARTIGO 2<^- A alienação, hipoteca, penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da 
Assembléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal fim. 

CAPÍTULO VI 

Do Exercício Social 

ARTIGO 2$ - O exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de 
dezembro de cada ano. " 

ARTIGO 2^ - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial demonstração de resultado 
do exercício e uma demonstração da origem e aplicações de recursos. 

CAPÍTULO VII 

Da Liquidação 

A R T I G O ^ ) - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral 
Extraordinária para tal fim. 

Parágrafo único - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 3^ - No caso da extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária 
estabelecer o modo de liquidação, nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal, 
que permanecerão funcionando durante o período de liquidação. 
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ARTIGO 3V- Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades 
congêneres, a partir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária, 
observado o quanto disposto no artigo 61 do Código Civil. 

CAPÍTULO v m 

Disposições Gerais e Transitórias 

ARTIGO 3%- Os casos omissos neste Estatuto serão sanados pela Diretoria Executiva e 
encaminhados à Assembléia Geral, para apreciação e aprovação. 

ARTIGO 3Í\ - A Associação não remunerará membros fundadores, honorários, 
contribuintes, participantes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário pelo exercício de suas atribuições, não lhes distribui dividendos, lucros, 
vantagens e bonificações sob qualquer forma ou pretexto. 

ARTIGO 34- A Associação poderá efetuar alterações em seu ato constitutivo e 
modificar a composição de sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, 
respeitados os limites impostos pelo artigo 13 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

ARTIGO 3&- Fica eleito o foro da Comarca de Miguel Calmon, Estado da Bahia, para 
qualquer ação fundada neste Estatuto. 

Miguel Calmon, 22 de setembro de 2006. 
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O CONSELHO COMUNI TÁRI O DA RÁDI O CANABRAVA FM 87. 9.  VEM ACOMPANHANDO A 

PROGRAMAÇÃO DA R D FM.  

EM CUMPRI MENTO DO ESTATUO DA ASSOCI AÇÃO COMUNI TÁRI A CALMONENSE,  ESTÁ 

\ COMPA\ HA\ DO TODA \  GRADE DE PROGRAMAÇÃO.  N \ 0 TENDO Dl  RANTE ESTE PERÍ ODO.  \  I DA 

Ql -E DESABONE SEI  FUNCI ONAMENTO.  

MIGUEL CALMON, 16 DE MAIO, ANO 2012 

ERASMO OLIVEIRA MIRANDA 

T 
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RELAÇÃO DOS NOMES DOS ASSOCIADOS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE MANTENEDORA DA RÁDIO 

CANABRAVA FM.87.9.MIGUEL CALMON,BAHIA 

I * JAIR GOMES DA SILVA 

\°1122 02 11-10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S5 P ^ 

RESO. AV. ODOXEL MIRANDA RIOS. 319 

CIDADE: MIGI a CALMOVB' 

2*ANTONIEL ALVES. 

RG. Xo 55 II 86 1 t>5 

RESD: RI A DA PEDREIRA-115 

CIDADE: MIGIELCALMON Ba 

3*MÁRIO AIGISTO BA SILVA MACHADO 

RG.X°0 12 25 31 28 6 ^ 5 p 

REB: RUA DIIRVALIV V >IIRA!VBAJ\i079 

111) \ I I I - M I M EL CALMON- B" 

l*CÉLIO IIERMVVIO PEREIRA 

RG.\° 20.261.998 -96 ^ P 

RSIIh RIA SEU \ DA ROSA SWTOS-109 

CIDADE: MIGUEL CALMON-8a 

5*REGIXAL0O GREGÓRIO BA SILVA 

II(,.\o0L>2 6 I : H I 2 I 5$ (> 

RESIh RIA BENJAMIM CONSTANTES 

CIBABE MIGUEL-CALMON- B" 
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6*J0SÊ FERNANDINHO PEREIRA o * * * * * 

RG:N° 10 37 76 -6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 5 5 PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /$* * * f # 9 

RESIh RI A SERAFIM BARRETO-N°53 

CIDADE \MIGI EL CALMON Ba 

:*VI(IATEMlSSOLINEMICI ( I I 

RG.N°37 57 07 -22 SSP-Ba 

RESIO:PRAÇA LAIRO DE FREITAS.*} 

CIDADE: MIGUEL- CALMON -Ba 

8*JOSÉ MORAIS DE OLIVEIRA 

RG:X°02 26 I 2 90-17-SSP/Ba 

RI A: ALTO SANTO ANTONIO.20 1 

(IDADE MIGIEL CALMON-B" 

9*TOLENTINO FERREIRA BA SILVA 

RG: N° l186 5:$2-SSP/Ba 

RESD: RIA BR. ANTÔNIO BE OLIVEIRA.219 

CIDADE MIGUEL CALMON-Ba 

I0*V ALTERNEI OI.IVIIIU SII.VV 

RG.08 60 20 52-82.SSP/B1 

RESB: AV RONAN OLIVEIRA MOTA.823-

MIGI EL CALMON B" 

ll*JO\ONICOL4l RIOS VALOIS 

H(..\°0l 518791-18 SSPBa 

RESD:RI A ALTO SANTO ANTON10.218 

MIGIEL CALMON-Ba 
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I2*PAI 10 JOSÉ SAMPAIO DE FARIAS 

RG.N° 133.905. SSP-AL 

RESD. RIA BENJAMIM CONSTANTE. 112 

MIGIEL CALMON Ba 

13-KATRIZ BARBOSA SAMPAIO BE FARIAS 

RG.N° 115 286 .SSP/AL 

III 11:111 \ BEJAMIN CONSTANTE.112 

MIGIELCVLMOX -B" 

I I * MARIA ELEVA GONÇALVES 

RG.N°I3 96 871 SSP/B' 

IIISIII:. RIAQlINTINOBOCAIIVA.6I 

CIBABE MIGIEL CALMON-B* 

l.r)*ERVESTO IIERMONGENS COSTA 

RG. 66 56 85 SSP/B" 

RESID: AV. JOÀO SAIIAGIM N° 21 

CIDADE MIGIEL CALMON II 1 

I6*JAILS0N LAGO BE OLIVEIRA 

RG.N°02 26 13 03-01SSP/Ba 

REB:POVOABO:AGIABRAV(\ 

CIDADE DE MIGIEL CALMON Ba 

I7*MARIA BA SOLIBABE ALMEIDA COELHO 

RG:N°01 03 67 19-77.SSP/B' 

RESIIhRCADO IPIRANGA N°H 

(III MIE MIGIEL CALMON Ba 
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RG.8 97 861 SSP/B* 

RESIhRI A JOÃO RIOS BE MIRAN0A.650 

CIDADE MIGIEL CALMON B' 

19* TELMA BE OLIVEIRA RIOS 

RG.N°1.671.539.00 SSP/B" 

RESB: RI A JOÃO RIOS BE MIRANDA. 650 

CIDADE MIGIEL CALMOVB" 

20*SOLON BE OLIVEIRA RIOS 

RG.00 69 I0 52-19SSP/B" 

RESIh PRAÇA 15 DE NOVEMBRO. 12 

CIBADEMIGI EL CVALMON - B " 

2l*PAILO OLIVEIRA 

RG.OI 18 6119-53 SSP/B' 

RIA:IPIRANGA.291 

CIDADE MIGIEL CALMON -B* 

22*\ VLDIRA MIRANDA CARVALHO 

RG.I6 07 27.56-19 SSP/B" 

RESIh PRAÇA FRANCICO FELIX.16 

CIDADE: MM.111 CALMOVB' 

23*IIIIBA SANTOS REQIIÀO 

RG:00665 660/%zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA $ S P ^ B * 

ENIh VV JOSÉ OTÁVIO DE SENA 

MIGIEL CALMON-B' 

2IMOSÉ CARLOS VRAIJO DOS SANTOS 

RG. 1888970/03zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f» ̂  ft 

B"AV.TENENTE JOSÉ OTÁVIO DE SENA.35I MIGIEL CALMON B' 

J 

I8*CI.0VIS MIRANDA RIOS 
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10/05/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federa i 

C omprova nte de Inscriçã o e de S itua çã o C a da stra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto á 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C AD AS T R O N AC IO N AL D A P E S S O A JU R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.867.420/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1997 

, NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALM ONENSE 

TiruiO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CANABRAVA FM 

C00K3O E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS . *~ 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC RUI BARBOSA 
NUMERO 

SN 

COMPLEMENTO 

CEP 

44.720-000 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 

MUNICÍPIO 

MIGUEL CALMON 
UF 

BA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 10/05/2012 às 11:01:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil -10/05/2012 

www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePayina.asp 1/1 
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10/05/12 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

/ 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
CNPJ: 01.867.420/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 
situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuições 
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Divida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 04:28:53 do dia 01/05/2012 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 28/10/2012. 

Código de controle da certidão: 68EE.EAFC.FDC8.4DC6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

\  
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23/03/701? BANCO DO BRASII 10:31:20 
109615648 0028 

OUVIDORIA bb 0800 729 !*>/ft 
COMPKOVANIl Dt PAüAMENIO DE IHINOS 

BANCO DO BRASIL S.A. 

00194í)b9/94b001J365b0ò200?01/21Ü2&,8900üW î0l< 
NOSSO NUHtrtÜ 500U365f>b?0020L 
CONVÊNIO 
FISIfL - IX DF. FISGAI IZ b I UNI. 
AGENCIA/COD. CEDENTE 
DATA Dt VENCIMENTO 
DAI A DO PAGAMENTO 
VALOR DO DOIUMFNIQ 
VAI OR COBRADO 

004563/4 

1607/0033'J>1i1 
02/04/201? 
29/0:1/2012 

66,00 
00.0(1 

i NR.AUTF.N1 liACAO I .060.903.384.B0A.06B 
Tf-IÁ NO VFRSU í;ONi)i:ONSli;VAR FSTI DOUIMINIO. 
FNTPf Oi!II'AS INfORMACOíS. 

1 ° B o l e t o - T F F 
Aoéncia Nacional de T e l e c o m u n i c a ç õ e s - ANATEL 

Data do Processamento 

15/02/2012 
VENCIMENTO 

contribuinte: ASSOOACAO CCMUNTTARA CALMONENSE 
Nosso Numero (N* Frstet-Secj-DV) 

50011365552-0020-17 
31/03/2012 

(>) Valor do Documento 

66,00 
(•)Mora/Wult i/Juro» (•(Outros Acréscimo» 

_J5* , , „ _ 
(-) Valor Total 

i Autenticação Mecânica R e cibo do C ontr ibu in te 

A T E N Ç Ã O : 
OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Comunitária - Código - 231 
- Quantidade de e s t a ç õ e s referente ao ano 2011: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTAÇÃO - 1 

Referência: BA - Miguel Calmon 

2. MENSAGEM 

/ i 
banco do brasii s .a. 

SgVENIO ^1 1 3 6 5 ^2MJ 

RAIA pt vencinbÍo 

MM 00 PAGAMENTO 

mm « íoo tunento 
vAL0k COBRADO 

,faH '/0033301U 
B2/04/P01? 
29/03/2012 

10. OU 
10.00 

• .̂AUÍtNIÍCACAü ; : 

FÍrocíS1JfIRS0
 COMO C O f ^ K V / i R ^ i L 2 ^ ? ^ ^ . ^ 

bww outras informaSes ^i-t/mfnto. 

Requerimento (volume 1) (0071950)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 40



Requerimento (volume 1) (0071950)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 41



Requerimento (volume 1) (0071950)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 42



Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R O TEIR O D E AN ÁLI S E T É C N IC A D E R AD C O M 

Identificação do P roce sso 

Número: 53000.024276/2012 Localidade/UF: MIGUEL CALMON/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Aviso: 0 Canal: 0 

P roce sso 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

C h e c k U s t 

2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Sim 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Sim 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Sim 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Sim 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Sim 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Sim 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel? Não 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Encaminhado para análise técnica. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

A entidade deverá encaminhar a seguinte documentação: 

. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

II. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em que cada dirigente tenha residido nos 
últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos quais os dirigentes da entidade residiram 
nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis meses; 

c. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos 
ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, Certificado de reservista, título de eleitor, desde que 
acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, certificado de naturalização expedido há mais de 10 
anos ou escritura pública de emancipação). 
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IV. Cópia do CPF de todos os dirigentes. 

|V. Comprovante de residência de todos os dirigentes. 

VI. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço. 

vil. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a| 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados. 

IX. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta Norma, sobre a 
programação veiculada pela emissora; 

É o Relatório. 
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Nota Técnica n° 0883/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências. 

Referência: Processo n° 53000.024276/2012 

LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA da*  „  

- - V**J 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES * .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^çf* 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido de renovação de outorga protocolado sob n° 53000.024276/2012-
91 encaminhado pela Associação Comunitária Calmonense, entidade autorizada a executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Miguel Calmon / BA. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a entidade 
providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma n° 
01/2011: 

I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

I I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus dirigentes, 
em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n° 
4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares em 
que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; e 

C. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

III . Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento, Certificado 
de reservista, título de eleitor, desde que acompanhado da cédula de identidade, carteira profissional, 
certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos ou escritura pública de emancipação), de 
acordo com ao subitem 8.1, alínea "e" e subitem 8.4, alíneas "a", "b", *'c", "d", "e", " f e "g" da 
Norma n° 1/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item. a carteira nacional de 
habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de acordo com o disposto nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2. 
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IV. Cópia do CPF de todos os dirigente^, de acordo com o subitem 8.1. alínea " j " da 
Norma n° 1/2011. 

V. Comprovante de residência de todos 
subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 1/2011. Caso o doç 
dirigente, deverá ser encaminhada a comprovação d3 
comprovante. 

VI. Declaração, assinada por todos 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, 
Norma n° 1/2011. 

VII . Declaração, assinada pelo 
residem na área da comunidade a ser atendida pela esta£ 
o caso, de acordo com ao subitem 8.1, alínea " f \ subal 

os dirigentes, de acordo com o disposto no 
umento encaminhado não esteja em nome do 

vínculo existente entre ele e o titular do 

os diretores, comprometendo-se ao fiel 
de acordo com ao subitem 8.1. alínea da 

representante legal, de que todos os seus dirigentes 
ão ou na área urbana da localidade, conforme 

(nea "f. '\ da Norma n° 1/2011. 

VIII. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; de acordo 
com o disposto no subitem 8.1. alínea **f, subalinea "f.2", da Norma n° 1/2011. 

IX. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 
desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

Quanto ao subitem 20.3. alínea k. comunicamos que oportunamente o Ministério das 3. 
Comunicações indicará o valor relativo às despesas 
estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

decorrentes do ato de renovação, conforme 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto, constatou-se a1 

pendências. 
necessidade de saneamento das referidas 

5. Desta forma, a entidade deverá ser corrjunicada para apresentar toda a documentação 
solicitada, sob pena de indeferimento do pedido 
correspondente autorização. 

A consideração superior. 

de renovação de outorga e extinção da 

Brasília, ±9 de março de 2013. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 

N A I A t j A F R O B M M I N j 
Chefe" 

013/CGRC/SCE-MC. 

SAMIR AMANDO 
Coordenador-Geral de Radiod 

Brasília, de março de 2013. 

NOBRE MAIA 
ifusão Comunitária 

nf/53000.024276/2012/CGRC 
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M IN IS T É R IO DAS C O M U N IC AÇ Õ E S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
Telefone: (61)3311-6281 

99<>' 

Ofício n° l o 3r3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J)£ de março de 2013. 

Ao Senhor 
JAIR GOMES DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Calmonense 
Praça Rui Barbosa, s/n°, Centro 
44.720-000 Miguel Calmon - BA 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n°. 53000.024276/2012. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.024276/2012, na 
localidade de Miguel Calmon / BA, no qual essa Entidade autorizada a executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária requer Renovação de Outorga, encaminhamos cópia da Nota Técnica 
n° 0883/2013, que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito será 
indeferido e o processo será encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com vistas à extinção da Autorização outorgada à requerente. 

3. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

Atencios )sanjenjJi 

SAMIR A M A ^ f O GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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Of. 1038 /2013/CGRC/SCE-MC 
, , , , 53000.024276/12 

J A I R G O M E S DA SILVA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
PRAÇA RUI BARBOSA. S/N°. CENTRO 
44.720-000 

CE?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C3CE°0S7Ai. MIGUEL C A L M O N - B A 

NATUREZA DO ENVtt) flT-J"* j> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JORITAR ~% tf yfòíA CO 

N* DCCJMÈ7 

PÈCE3SDC* / NOM USiBLE OU *ÊCEPr£vP 

F.NDEC 
IARA DEVOLUÇÃO NO VERSO ADR ES S 

R Q 2 3 4 1 1 7 - ^ 2 B R 

M I N I S T É R I O D AS C O M U N I C AÇ Õ E S 
Secretária de Serviços de Comunicações E letrônica 
Departamento de O utorga de Serviços 
Esplanada dos M inistérios, Bloco R, 
E d. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasí lia -DF 

i i i i i i 

J 1 L 

J I ! L 

UF BRASIL 
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R A D I O 

COAAUNITARIR 

A S S O C I A Ç Ã O C O M I N I T Á R I A C A L M O N E N S E 

; 0 2 2 6 1 6 , 2 0 1 3 - 2 1 

P R A Ç A R U Y B A R B O S A , N ° I 4 , M I G U E L C A L M O N B A H I A . 

R Á D I O C A N A B R A F M 8 7 , 9 

T E L (74)36X7 X I 6X MSN: r c c f m l O O Q ( » h o t m i l . c o m 

A o 

MINISTÉRIO D A S COMUNICAÇÕES 

C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

B R A S Í L I A - D F 

A S S U N T O t R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A D E F U N C I O N A M E N T O D O S E R V I Ç O D E 

R A D I O D I F U S Ã O A T R A V É S D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C A L M O N E N S E 

Senhor coordenador. 

Em atenção ao seu Ofício n° 1038/2013/CGRC/SCE-MC, de 26 de março de 2013, 

atinente ao processo 53000.024276/2012 (Miguel Calmon - BA), encaminhamos a 

documentação cobrada na Nota Técnica n° 0883/2013/CGRC/SCE-MC. A respeito, 

a declaração enunciada no inciso V I da Nota Técnica já citada (Parte da Análise) -

Declaração de comprometimento das normas estabelecidas pra o Serviço - es tá 

sendo remetida sem a assinatura de 3 ( três) componentes por estarem eles 

ausentes, já há alguns dias em cidades distantes, sem o possível acolhimento das 

assinaturas. Nada obstante, devido ao tempo exíguo para remessa da 

documentação, não querendo que o andamento dos serviços seja prejudicado, 

solicitamos um pequeno prazo de 15 (quinze) dias para remetermos uma declaração 

complementar com as assinaturas dos faltosos. Cientes de contar com a 

compreensão que, acreditamos, seja peculiar a essa Coordenação, ratificamos 

nosso propósito de encaminhar a referida declaração dentro do prazo solicitado. 

Miguel C a l m o n ( B A ) 0 6 de maio de 2013 
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RÁDIO COMUNITÁRIA CANABRAVA FM 87,9 

RELATÓRIO SOBRE OS PROGRAMAS EXIBIDOS NA EMISSORA 

IDENTIFICAÇÃO: 

NOME DA ENTIDADE: RÁDIO COMUNITÁRIA CANABRAVA FM 87,9 

ENDEREÇO: PRAÇA RUI BARBOSA S/NA-CENTRO, CEP 44720 000-MIGUEL CALMON 
BAHIA. 

TELEFONE-(74) 3627 2162 EMAIL.RCCFM2009@)HOTMAIL.COM 

INTRODUÇÃO: 

Os programas apresentados por esta emissora cumprem os compromissos 
firmados nas normas estabelecidas, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade. 

O programa religioso tem como objetivo evangelizar nosso povo, sem discriminação 
de Raça, credo ou posição social, o da CULTURA desperta a descoberta de talento 
nos dons apresentados pelo artista local, ESPORTE divulgação dos eventos 
esportivos em nosso município trazendo reconhecimento de atletas nas várias 
modalidades esportivas, ENTRETENIMENTO E INFORMAÇÃO. Programa de 
característica musical e Informativo que atrai o público Jovem e a dona de casa pelo 
gosto musical e informativo, além do noticioso que traz uma informação de tudo 
que acontece no mundo e principalmente em nosso município, tornado se nosso 
povo politizado e conhecedor dos seus direitos diante das vária entrevistas aqui 
apresentado. 

Á Rádio trouxe para esta comunidade um novo despertar de conhecimento e 
informações que tornou se um grande patrimônio cultural para toda área que 
escutam as onda sonoras da Radio Comunitária Canabrava Fm 87,9 r/.ft02«» 

CONSELHO COMUNITÁRIO DA RADIO CANABRAVA FM 87,9 

MIGUEL CALMONzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - 2 3 / UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'?ruJ/ / & 0 ÁzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
RÁDIO COMUNITÁRIA CANABRAVA FM 87,9 

DECLARAÇÃO 

Todos os dirigente residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou na área urbana da localidade, conforme parágrafo único do artigo 7 0 da 
lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1988. 

A entidade não é executante de qualquer outra modalidade de serviço 
de Radiodifusão, inclusive comunitária, ou qualquer serviço de distribuição de sinais 
de televisão por assinatura, bem como não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados pessoas que nessas condições participem de outra entidade 
de outorga para execução de qualquer serviço mencionado. 

Miguel Calmon.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OG I Ü LD I âjDfó 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

D EC LAR AÇ ÃO DF. F IEL C U M P R IM E N T O DA LEG ISLAÇ ÃO AP LIC ÁV E L À RADIODIFUSÃO 
C O M U N T ÁR IA. 

Nós na qualidade de dirigentes da AS S O C I AÇ ÃO C O M U N I T Á R I A C A L M O N E N S E 

declaramos para devido fins,que nos comprometemos a e umprir o regulamento da norma 1/2011 do 

serviço de R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A . 

Presidente. 

Ja ir Gomes da Silva 

D ire tor tesoureiro. 
Keginaldo Gregórío da Silva 

D ire tor seeretário. 
M a rio Augusto da S.Machado 

D ire tor 2" seeretário. 

Célio F.rmânio Pereira 

D ire tor 2" tesoureiro. 

José Fernandino Pereira 

M igue l C a lmon, Q - 5 />Hflli:>/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Qõ 1 3 
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M I N I S T É R I O DA F AZ E N D A 
S E C R E T AR IA D O T E S O U R O N A C I O N A L 
G uia de R e c o lh im e n t o da U niã o - G KU 

CALMONFNSE 
Eudereço PRAC/ 
CENTRO • 4472 
Àõ è NCI A NACl ON/  

/Recoihedc ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

RUI BARBOSA, S/N - CENTRO 
000 - Miguel Calmon/BA 
. DE TELECOMUNICAÇÕES SEDF 

NdozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA com d e s c o n t o / a b a t í m e n t o / d e d u ç ã o 

- Va lo r c a l c u l a d o p a r a p a g a m e n t o a té : 3 0 / 0 4 / 2 0 1 

Reculhimer 
Número ( N R O ) cie 

R e fe re ncio - F I S T E L 

(=) Valor do Principal 

Descontos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

01867420000 1 3; 

!iip sisk-mas.aiuiiel.no\ br Boleto/lnternet/Monui Boleto.asp?^isteis~&DataCalc 2W... 29/04'20l3 

8 2 /0 5 /7 9 1 3 BHNCTI Dfl BRAfili iCi./~.:*i: 

189610380 MIM 

COMPROVAI SI  Dl r.WiMl Nitr. iUM ni|:.i'.,.ri.. 

Convento GWl GUIA ciiui .U U M M P I IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 
Código de Barras 85860000000zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 UI .I MM n i . j 

. 9080746001 1166%; 0016 <i 
Data 'it. pagamento 06/?0l« 
Valoi «.-n. Dinheiro 6.48 
ValtM trm Cheque 0.-00 
Valoi total 6,46 

NK.AUIEN1ICACAÜ D.061 .11 I I rn .11 6.800 
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C A I X A E C O N Ô M I C A F E D E R A L 

Certificado de Regularidade do F G T S - C R F 

Inscrição: 0 1 8 6 7 4 2 0 / 0 0 0 1 - 3 2 

Razão Social:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO CRISTA CALMONENSE 

Nome Fantasia:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c c 
Endereço: PRAÇA RUI BARBOSA SN O / SEDE / M IGUEL CALMON / BA / 

44720-000 

A Caixa Econômica Federa l, no uso da a tribuiçã o que lhe confe re o 
Art. 7, da Lei 8 . 0 3 6 , de 11 de ma io de 1 9 9 0 , certifica que , nesta da ta , 
a e mpre sa acima identificada e ncontra -se e m situa çã o re gula r pe ra nte 
o Fundo de G arantia do T e mpo de Serviço - FGTS. 

O pre se nte Certificado não servirá de prova contra cobra nça de 
qua isque r dé bitos re fe re nte s a contribuições e /ou e nca rgos de vidos, 
de corre nte s das obrigações com o FGTS. 

Validade: 1 8 / 0 4 / 2 0 1 3 a 1 7 / 0 5 / 2 0 1 3 

Certificação Número: 2 0 1 3 0 4 1 8 1 0 4 9 5 1 1 6 0 5 3 0 9 0 

I nforma çã o obtida e m 1 8 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 1 0 : 4 9 : 5 1 . 

A utilização deste Certificado para os fins pre vistos e m Lei está 
condiciona da à verificação de a ute nticida de no site da C a ixa : 
www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 18/04/2013 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Gera l da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DlVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
CNPJ: 01.867.420/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n  ̂3, de 02/05/2007. 
Emitida às 19:01:10 do dia 16/02/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/08/2013. 

Código de controle da certidão: 0F5F.B6BC.9B30.2416 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://vvvvw.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/Re. 11/04/2013 
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Certidão Negativa de Debito Page 1 of1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
ÂXK Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E 

ÀS DE TERCEIROS 

N° 000922012-04022420 
Nome ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
CNPJ 01 867 420/0001-32 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que 
vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em 
seu nome relativas a contribuições administradas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais 
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi 
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 0 1 , de 20 
de janeiro de 2010. 

Emitida em 19/11/2012. 
Válida até 18/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://wvvAv010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=C... 11/04/2013 

(DAU). 
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20.264.998-96 

üISCÉLIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA bARBERINO PEREIRA 

MIGUELzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CA; MON BA 

c 
3 

C . C A S . CM MIGUEl IA MON BA DS 

SEDE l.V 00019 Fi ?4c R 0 t0 171 £ 
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NllITX'"* 
do Medidor 

028021 

Tipo da 
Função 

CAT 

DEMONSTRATIVO DE CONSUMO DESTA NOTA FISCAL 

„ Constante Ajuste 
Data Leitura Data Leitura . dias pP"™ 

16/01/2013 ] 33702,00 16/02/2013 33.858,00 I 91zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 1,00000 *-

Consumo 

156,00 

Tensão 1 L i m i t ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 9 Variação (V) 
Nominal fV) I 

220 201 

Data Prevista para a próxima 
leitura: 18/03/2013 
Todo consumidor pode solicitar a 
apuração dos indicadores DJC, FIC, 
DMIC e DICRl a qualquer tempo. 
EUSD • Valor do encargo de uso do ' 
sistema de distribuição » 
R$29.13 

Informações Importantes sobre a conta de energia 

D U R A Ç Ã O E F R E Q Ü Ê N C I A D A S I N T E R R U P Ç Õ E S 

DC - IV d» tartt *em «WflUi 
FIC • N* da vem nm energia 
DMIC DvaçiozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mvwnt da 

imeriupçAo eonlinu* 
DICRl • Ourkjéo * Intamjpçio 

em ow cbeo 

Conjunto Valor 
Apurado Mensal 

du<?0l? 
M I G U E L 0.00 6.67 13,74 27.46 
CALMOU 0,00 3,87 7,35 14,70 

0,00 3JÍ7 0.00 aoo 

Lente DO* 12.22 

r . „ m rt. ,uín«nsâo de lornecmenlo, o encerramento do conlralo poderá ocorrer epos 2.ciclos de laturamento. 
S<SÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sS&FiSod&àí) o cuslo de disponibilidade no ciclo em que ocorrer a suspensão 
0 cliente é ̂ Pfi™^^ ĵ̂ 2«{5^4t̂ AftElL )̂9/09/10) e Juros1%a.m. Lei 10.438-26/04/02). noproxmomès. 
BS£S^2£££$Ta" aí^toE^mSifàvtoLeiM> 10.438de2WW02_• fíi2B.46 . 
nn££lloTOeSSando hádescumprhientodo prazodetinitopara os pad-Ses degç*^0çmw * l 
A de 2^13^asconi redução meda de • 18,96% para a Barra Tensão e de • 22,56% para a Ala Tensão. 
(Ffe.ANEEL 1.429/13) 

BMeeffenessfl 

r l coelba 
Grupo Neoenergia 

CELIO ERMANIO PEREIRA 

RUA ADELMO MIRANDA 8 

CENTRO-MIGUEL CALMON/MIGUEL CALMON 
44720-000 MIGUEL CALMON BA 

•V- MISTO 

FSC FSCC102206 

•jq-iuco-Bqpoo-«MM /Esaidiua ep aiis ou sBAiuodsip OB,sa,VEuo,E|n6aj a eueiapos 'SEraoiit 

spiv ap aisai o 

PVI a spnes ap apepiun eiun B S A lages OEU a snj.iA o J3) apod axA ano a sou apua e>uaia|ip y ossip ias a AIH uos °"IA ng 

( B | E J a p n o o A j i i p n y aiuapyaa O E o j u e u i i p u a i y ) 

ZfrLO 181" 0080 n o 0080 U0 0080 : E q | a o j e a i u a i u e i B i p a u í ! 

3SIAE 'E3I«3 |3 3 p 3 i E 0 p U 3 A | 0 A U 3 è l U a p D B 3 p 0 S B 3 1113 

B ] | J ) 3 | 3 3 p a J E U105 B p U B B E d O l d 

S 0 { p 3 j d SOp SEpBDBS SEp 0 J J 3 d 

S B p B Z ! | B ] 0 | SB3Uta|3 S 3 p 3 J SB UIOO O p c p m j • 

S O I ) S O p O V I S d S B 3 ! | E ) 3 U 1 S B U | l U 3 d j 3 S a ) |OS OEM, • 

B 3 ! J i 3 | a apaj E BnEB.p S O J E I a u o p B i j p OEN. • 

jeABUje-s o s ieu i e p u i e J i + j m e BDOA j e p n f e 

OGA a n b SBDJP se e i a u u o } o p e 6 i | a n b i j 

Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.438, de 26/04/02 
CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA • FATURA • NOTA F I S C A L VÁLIDA PARA USO ATÉ 11/12/2013 

coelba 
f Grupo Neoenergia 

www.coelba.com.br 
Companh4a de Eletricidade do Estado da Bahia 

Av. Edgard Santos. 300 - Cabula VI 

Salvador. BA | CEP 41.181-900 

CNPJ 15.139.62W0OO1-94 | Insc Est 0O47B696NO 

Data de Vencimento 

2 7 / 0 2 / 2 0 1 3 

Teleatendimento: 0800 071 08001 Ouvidoria: 0800 071 7676 
Atendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
Para informar falta de energia, envie SMS para 27308 com n° do contrato 
Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 - Ligação gratuita de 
telefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

CLASSIFICAÇÃO 
BI RESIOENCIAL BAIXA RENDA COM NIS Monofasco 

Total a Pagar (R$) 

6 0 , 3 6 

Conta Contrato 0009468796 "js. 

DADOS DO CLIENTE 

CELIO ERMANIO PEREIRA 

CPF:245.692.835-00 NIS: 16578448498 
' ; I 

N Ú M E R O DA 
N O r A F I S C A L 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA F I S C A L 

/ 17/02/2013 

DATA DA 
A P R E S E N T A Ç Ã O 

20/02/2013 002931209 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA F I S C A L 

/ 17/02/2013 

DATA DA 
A P R E S E N T A Ç Ã O 

20/02/2013 

S É R I E DA 1 
NOTA F I S C A L 

N U M E R O 
DO C L I E N T E 

N Ú M E R O DA 
INSTALAÇÃO 

SÉRIE ÚNICA 1000367076 3298077 

Reservado ao F isco 

ECD4.4C37.74B1.E975.27B6.98D8.BE53.3E89 

As condições gerais de fornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), tantas, produtos, serviços prestados e tributos se encontram à disposição, para consulta, em nossas unoades de atendimento e no site www.coelba.com.br. 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA ADELMO MIRANDA 8 , 

CENTRO-MIGUEL CALMON/MIGUEL CALMON i 
4472OO00 MIGUEL CALMON BA 

A T E N Ç Ã O ! 
A COELBA INFORMA QUE VOCÊ POSSUI CONTAS EM ABEĵ Q 

Comunicamos o nào pagamento oa(s) conta(s) de energia citada(s): 
Vendo Ot reaviso Valor Vencto Ol reaviso Valor 
28/01/13 20702/13 77,47 
04/09/12 26/09/12 52,36 
Em caso de não pagamento do débito, o tomecimenio de energia poderá 
ser suspenso, bem como poderá ocorrer sua rtdusào nos regtsiros de 
restrição de crétiío do SPC e SERASA, com abrangência nacional. 
Este comunicado não substitui o a viso de débitos anteriores bem como não 
abrange débitos em discussão judicial que poderão ser cobrados após o 
fim do processo. 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Preço ( R J ) Valor ( R $ ) laaaUlila 
Consumo Ativo alá 30 KWh 30,0rj00000 
Consumo Ativo superior a 30 até 100 kWh I 70.0000000 
Consumo Alivo superior a 100 até 220 kWfi 56.0000000 
Legião da Boa Vonlade-Ligue 0800055509: 

0.17136682 
0.29379095 
0,44067484 

5,14 
20.55 
24,67 
10,00 

FEV 13 
JAN 13 
FEV 13 
JAN 13 
NOV 1! 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 

NOV 1! 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 

NOV 1! 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 

NOV 1! 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 

NOV 1! 
OUT 12 
SET 12 
AGO 12 
JUL 12 
JUN 12 
MAI 12 
ABfl 12 

JUN 12 
MAI 12 
ABfl 12 

JUN 12 
MAI 12 
ABfl 12 
MAR 12 
FEV 12 
MAR 12 
FEV 12 

kWtT̂  
156 
M 
1/2 
191 
162 
151 
124 
115 
142 
173 

TOTAL DA FATURA 60,36 

TARIFAS APLICADAS 

ConsumôtivoaeaXeWh 01169064b 
Consumo *uvosuperoÚ30 m K»kWh 020W2419 
Consumo Aiwosutwno. a 100 ale 220 kWn 0.30062838 

ICMS PIS COFINS 
Base d» 
Catub 

% Base de CâtoJb % Vitodo Base de CábJo % Vakr* 

50.36 27,00 13.59 50.36 065 0,42 50.36 3.93 1.97 
AIDF N* 17590001072009 - PWOF M* 936 496 PARECER/GECOT - 367/96 • 929(00 E 967*041 VP 

Ri» tMmira de Alrtietóa, 318. Sio Cnjlôvao - Beto Homonto. MG | CEP 31230-2301 CNPJ 0S.366.ÍIW00O1-79 | Inaolçlo «rLTTJA 
a\ 0622155670043 

COMPOSIÇÃO DO CONSUMO 

Ri 1. 
Geração de Energia U.8B 27.56 
Transmissão U» 191 Disiiibuicâo (Coelba) 18.48 ,4, 70 
Encargos Setoriais 1.06 ?.I0 
Tnbulos IS.96 31.73 
Toul 50.36 100 
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088,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

JUSTIÇA ELEITORAL 
103 a ZONA ELEITORAL DE MIGUEL CALMON - BA 

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 

C e r t i d ã o 

• 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: CELIO ERMANIO PEREIRA 
Inscrição: 008489440507 Zona: 103 Seção: 4 
Município. 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 03/09/1954 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: GICELIA BARBERINO PEREIRA 

EDUARDO JOSE PEREIRA 

Em 18 de abril de 2013. 

HÉLIO VA _OIS COUTIN INHD FILHO 
SERVIDOR REQUISITADO 
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C e r t i d ã o I n te rne t Page 1 o f 1 

Ò88zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r 

Rece i ta Federa l 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome CELIO ERMANIO PEREIRA 
CPF:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 245.692.835-00 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Feder l Jc Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN) 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://vvww.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n a 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:45:12 do dia 26/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/10/2013. 

Código de controle da certidão: E0DC.7BF2.77EF.28F5 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nova Consulta p n í t m p r i s s S o 

h t t p : / / w w w . i e e i . i t a . f a z e n d a . g o v . b r / A p l i c a c o e s / A T S P O / C e r t i d a o / C n d C o n j u n t a l n t e r / E m i t e . . . 2 6 / 0 4 / 2 0 1 3 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

N o m e : CELIO ERMANIO PEREIRA 

C P F : 2 4 5 . 6 9 2 . 8 3 5 - 0 0 

C e r t i d ã o n ° : 2 9 1 7 9 1 9 8 / 2 0 1 3 

E x p e d i ç ã o : 2 6 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 0 9 : 4 8 : 1 1 

V a l i d a d e : 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CELIO ERMANIO PEREIRA, i n s c r i t o ( a ) n o CPF s o b o n ° 

2 4 5 . 6 9 2 . 8 3 5 - 0 0 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

1 r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A da C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na F e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

J- d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

] i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do L a n ç o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

• v á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a : o i d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

i c l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

I i t i l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

* 
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23/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721611 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 
%9 

CERTIDÃO N°: 000721611 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CÉLIO ERMANIO PEREIRA, brasileiro, viúvo, funcionário público municipal, portador do RG: 
20264998-96, CPF: 245.692.835-00, filho de Eduardo José Pereira e Giscelia Barberino Pereira, natural de 
Miguel Calmon - BA, nascido aos 03/09/1954, residente na rua secunda rosa, casa, centro, CEP: 
4̂ 720 000 Miguel Calmon BA *************************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO Nc 

000721611 
Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 
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74/04/1 i' : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698375 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos desde 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA C E L I O E R M A N I O PEREIRA, ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 2 4 5 . 6 9 2 . 8 3 5 -

0 0 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r ibuna l Regional Federa l da I a 

Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b ) o p a r â m e t r o de pesquisa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o levou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n fo rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n t e ressado e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do des t i na tá r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF i n fo rmado , b e m c o m o con f i rma r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na pág ina e le t rôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h44 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .br 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 4 
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S E C R E T A R I A D A S E G U R A N Ç A P Ú B L I C A 

P O L Í C I A C I V I L DA B A H I A 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E ESTATÍSTICA POLICIAL - CEDEP 

CERTIFICADO DE ANTECEDENTES 
CRIMINAIS 

1 - REGISTRO GERAL N° 

CERTIFICO QUE, ATÉ ESTA DATA, NÃO CONSTA(M), NOS ARQUIVOS DESTE CENTRO, 
REGISTRO(S) DE ANTECEDENTES JUDICIÁRIO - CRIMINAIS CONTRA: 

t f -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ê - 1 

ESTE DOCUMENTO SÓ SERÁ VÁLIDO MEDIANTE A APRESENTAÇÃO DA CÉDULA DE IDENTIDADE 
DO NOMEADO E PELO PERlODO DE 90 DIAS DA SUA DATA DE EMISSÃO. 

>T DE C O N T R O L E 

0 0 FORMULÁRIO 

2 7 1 0 P 4 1 

SALVADOR, BA. . 0 

Jlcj*K> tite^ÍA,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JJLMLO. 4<Aá 
06LEÕADA OE POLICIA CIVIL 
coordenadora Geral - CEDEP 

8AC - JACOBINA 
ASS. COORDENADOR DO CEDEP 

OBSERVAÇÃO: 
NOS ATESTADOS DE ANTECEDENTES QUE LHE FOREM SOLICITADOS, AAUTORIDADE POLICIAI 

NÃO PODERÁ MENCIONAR QUAISQUER ANOTAÇÕES R E F E R E N T E S A INSTAURAÇÃO Df 
INQUÉRITO CONTRA OS REQUERENTES, SALVO NO CASO DE EXISTIR CONDENAÇÃO ANTERIOR. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 20 DO CÓDIGO DE P R O C E S S O PENAL, ACRESCENTADO PELA LE 
6.900, DE 14 DE ABRIL DE 1981. 

NDA - MOD. ADM. 03/06/13 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
23/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721611 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721611 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

CÉLIO ERMANIO PEREIRA, brasileiro, viúvo, funcionário público municipal, portador do RG: 
20264998-96, CPF: 245.692.835-00, filho de Eduardo José Pereira e Giscelia Barberino Pereira, natural de 
Miguel Calmon - BA, nascido aos 03/09/1954, residente na rua secunda rosa, casa, centro, CEP: 
44720-000, Miguel Calmon - BA. »»'"»''»*'"''»»''»"'««*"««**''»""»'«'^ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a ejnissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

i 

PEDIDO N°: 
000721611 

II II II II IIIIÍIIIIIIIII 
Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 
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24/04/13 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1° Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698375 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d is t r i bu ição man t i dos desde 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA C E L I O E R M A N I O PEREIRA, OU v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 2 4 5 . 6 9 2 . 8 3 5 -

0 0 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r ibuna l Regional Federa l da I a 

Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b) o p a r â m e t r o de pesquisa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o levou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n fo rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n te ressado e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) es ta c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do des t i na tá r i o con fe r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF in fo rmado , b e m c o m o c o n f i r m a r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na página e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h44 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: ( 61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 4 

....... trfl liie hr/C«ni'v-iCi/r,artirlm/»rf1 omil/y-orilrfm nhnlnrn^TDCO.nmvi -^P CDMAMI/™\ DCDCID Afi./.nf-O^KfiOOQIWlDíiirw.ortí/ÍTrt-1 1/1 
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" ^ M © l í ) X r r i PUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ó88 r , 

L.vAüDA E M T O D O o T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

A ,', Ai DATA DE O I ' Á ^ 7 /->>("} P 
EXPEDIÇÃO X . V / * / r« .V>f ; V 

J Â I E GOMES DA S I L V A 

J O S E G O M E S D A 3 I D V A 
E L I Z A P E R E I R A ' D A S I L V A 

NATURALIDADE ° A T * D E N A S C I M E N T O 

J O Ã O P E S S O A P B 0 2 / O i / l b o 

D O C O ^ M C E R - C A S C M - M I G U E L C A L M O N 

L - B 0 3 - J f - 0 4 7 
0 4 1 

- ASSINATURA DQ D I R E T O R ' • 

LEI N» 7.116 bE 29/08/83 
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FI XO 
TELEMAR NORTE LESTE S / A 
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 5 - 0 0 - I N S C . ESTADUAL: 000157142 S E R I E ÚNICA 
RUA S I L V E I R A MARTINS,355 - SALVADOR - BA C E P : 41150-900 
MATRIZ CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 1 - 7 9 

P A G . : 1/2 

J A I R GOMES DA S I L V A 

AV ODONEL MIRANDA R I O S , 3 1 9 

CENTRO 

4 4 7 2 0 - 0 0 0 MIGUEL CALMON-BA 

DATA DE EMISSÃO 

2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 

CNPJ / CPF 

00005626013504 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

COD. DEB. AUTOMÁTICO 
001669189512 

CÓDIGO 000 
74 

T E L E F O N E / C O N T R A T(JT^ 

3627-2299 O 3«P 

VALOR A PAGAR 

RS 46,41 

VENCIMENTO ~ 

/2013 
HISTÓRICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 0 3 / 1 3 : 

3 
0 2 / 1 3 : 0 1 / 1 3 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jjf 

1 2 / 1 2 : 1 1 / 1 2 : 1 0 / 1 2 : 

'AG. /L INHA DATA DESCRIÇÃO TEL.ORIGEM TEL.CHAMADO HORÁRIO DURAÇÃO TARIFA VALOR 

'RESTADORA TELEMAR NORTE L E S T E S / A 

TELEFONE 04929 3627 -2299 O 3 

ERVICOS MENSAIS 

1001/01 2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 ASSINATURA PLANO MINHA LINHA 07 A 3 0 / 0 3 / 1 3 
0 0 1 / 0 2 2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 PA 101 ASS BLOQ MINHA LINHA 07 A 3 0 / 0 3 / 1 3 
IUBTOTAL 

NFST N. O0OOO4848O8/SERIE / S U B - S E R I E 

0 :00 FRANQUIA 
IGACOES LOCAIS 
0 0 1 ' " " 2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 CONSUMO MINUTOS 
U H 

U B K . . . . . DO TELEFONE 04929 3627-2299 O 3 

TELEFONE 04929 3627-2299 O 2 

ERVICOS MENSAIS 
001/04 2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 BLOQUEIO RETENÇÃO PARCIAL RES 01 A 0 6 / 0 3 / 1 3 
ÜBTOTAL 
JBTOTAL DO TELEFONE 04929 3627-2299 O 2 

160:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

1 

3 3 , 0 9 
5 ,62 

39 ,61 

0,00 
0 , 0 0 

39 ,61 

3 ,00 
3 , 0 0 
3 , 0 0 

4 

0 
* S E DE CALCULO IOMS 
LiQUOTA 
U.OR 

42,61 
27% 

11 ,50 

TOTAL NOTA F I S C A L SERVIÇOS 4 2 , 6 1 

RESERVADO AO FISCO 

C 1 2 8 . C C I d . 4 1 9 4 . 2 5 2 0 . 1 1 0 c . b c b 5 . 6 0 a c . a 0 3 1 

FATURA N. : 1600149320758 TELEMAR NORTE L E S T E S / A - RUA S I L V E I R A MARTINS,355 - SALVADOR - BA C E P : 41150-900 
CNPJ: 3 3 . 0 0 0 . 1 1 8 / 0 0 0 5 - 0 0 - I N S C . ESTADUAL: 000157142 S E R I E ÚNICA 

IRVICO DE TERCEIROS 
TELEFONE 04929 3627 -2299 O 3 

0 1 / 0 5 2 1 / 0 3 / 2 0 1 3 MENSALIDADE SOS FONE 01 F IXO 
8T0TAL DO TELEFONE 04929 3627-2299 O 3 

T W VALORES 01 FIXO 
TELEFONE 04929 3627 -2299 O 2 

01 /06 0 9 / 0 2 / 2 0 1 3 JUROS DE MORA 
01 /07 1 2 / 0 3 / 2 0 1 3 JUROS DE MORA 
01 /08 0 9 / 0 2 / 2 0 1 3 MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 
01 /09 1 2 / 0 3 / 2 0 1 3 MULTA POR ATRASO DE PAGAMENTO 
BTOTAL DO TELEFONE 04929 3627-2299 O 2 

TOTAL SERVIÇOS DE TERCEIROS 

CONTA 01 /2013 
CONTA 0 2 / 2 0 1 3 
CONTA 0 1 / 2 0 1 3 
CONTA 02 /2013 

TOTAL OUTROS VALORES 

2 , 9 0 
2 , 9 0 
2 , 9 0 " 

0 , 1 5 
0 , 1 5 
0 , 3 0 
0 , 3 0 
0 , 9 0 
0 , 9 0 

RESUMO GERAL 

X A L TELEFONE C J SU 
4929 3627-2299 O 3 
4929 3627-2299 O 2 

TOTAL 

VALOR 
42,51 

3 , 9 0 
46 ,41 

NTRIBUICOES:PARA O FUST(1%) FUNTEL(0 ,5%) DO VALOR DOS SERVIÇOS, NÃO REPASSADAS AS T A R I F A S . 

• FIM DO DETALHAMENTO DA CONTA • 1 " 

1 
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P á g i n a i „ : 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: JAIR GOMES DA SILVA 

CPF: 056.260.135-04 

Certidão n°: 29260942/2013 

Expedição: 29/04/2013, às 16:56:38 

Validade: 25/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que J A I R GOMES DA SILVA, i n s c r i t o (a) no CPF sob o n° 

0 5 6 . 2 6 0 . 1 3 5 - 0 4 , NÃO CONSTA do Banco N a c i o n a l de Devedores 

T r a b a l h i s t a s . 

Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados co n s t a n t e s desta Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do Tr a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do Tr a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

esta b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 

acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 

r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt;*t3t. jU3 .br 
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. c i n u a u imci l lC l Page 1 o f 

Rece i ta Fede ra l 
-' i jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r N 

CERTIDÃO CONJUNTA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JAIR GOMES DA SILVA 
CPF: 056.260.135-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. • • 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfrt.fKenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n0- 3, áa 02/05/2007. 
Emitida às 16:51:09 do dia 29/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2013. 

Código de controle da certidão: A45A.53FA.751F.21D6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
Preparw píqim 
pire irnprtssío 

: i t tp : / /mvw.rece i ta . fazenda.gov.br /Ap l icacoes/ATSPO 2 9 / 0 4 / 2 0 ^ 
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23/04/2013 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

000721568 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721568 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JAIR GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG: 14220244-40, CPF: 
056.260.135-04, filho de Jose Gomes da Silva e Eliza Pereira da Silva, nascido aos 02/01/1938, residente 
na AV. ODONEL MIRANDA RIOS, CASA, CENTRO, CEP: 44720-000, Miguel Calmon - BA. 

,5 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
000721568 

Normeide de Araújo Silva 
Setor de Certidão 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretar ia da Segurança Públ ica 

Polícia Civ i l da Bahia 

Cen t ro de Documen tação e Estat íst ica Pol ic ia l 

CERTIF ICADO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 

Nome: JAIR GOMES DA SILVA 

Número do Rg: 1 4 2 2 0 2 4 4 

Nome do Pai : JOSE GOMES DA SILVA 

Nome da Mãe: ELIZA PEREIRA DA SILVA 

Data de Nasc imento : 0 2 / 0 1 / 1 9 3 8 

Na tu ra l i dade : JOÃO PESSOA PB 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO regist ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido s á b a d o , 1 6 de m a r ç o d e 2 0 1 3 e es tá d isponíve l para consul ta no 

endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , in fo rmando o código 

2 F C 7 F 2 A 2 - 9 B 9 1 - 4 F 7 0 - 8 8 9 3 - B 2 C 4 8 A 0 A 7 6 D 3 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a data 1 4 / 0 6 / 2 0 1 3 
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24/04/13 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698410 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos d e s d e 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA J A I R G O M E S D A S I L V A , ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 0 5 6 . 2 6 0 . 1 3 5 - 0 4 , 

no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r ibuna l Regional Federa l da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b ) o p a r â m e t r o de pesquisa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o l evou e m c o n t a 

apenas e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n f o rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n t e ressado e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do d e s t i n a t á r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF in fo rmado , b e m c o m o c o n f i r m a r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na página e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h46 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .br 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 6 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ii 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
103 a ZONA ELEITORAL DE MIGUEL CALMON - BA 

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 

O 
3 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, p a r a o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JAIR GOMES DA SILVA 
Inscrição: 025384070540 Zona: 103 Seção: 5 
Município: 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 02/01/1938 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ELIZA PEREIRA DA SILVA 

JOSE GOMES DA SILVA 

Em 18 de abril de 20,13. 

HÉLIO 
SER 

1 ) O R R E Q U I S I T A D O 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÁS". 

Síf'^'?! ' K')ST:rL.TODE1D£NTlP^f^ÃO ;TEDROMH.Lip-
SAC 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

REGINALDO GRIGORID DA SILUA 

JOSÉ GRIGÜRIÜ DA SILVO 
VICENTINA CHAUES DA SILVfi 
NATURALIDADE ÜAÍA D E " t i A S C l M E N T Q - v 

.MIGUEL CALMON BA 02/05/13& 
CER-CAS CM-PIRITIBfl BA 

DST-SEDE L-1BA F-165 R-0002 
• 0&498632B 36 

LEI Nc 7.116 DE 29/08/83 
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Nome/Endereço para entrega 

REGINALDO G. DA SILVA 

RU BENJAMIN CONSTANT, 232 
MIGUELCALMON " CENTRO 

N'Hidròmetro Cód.Leitura Leitura Atual 

Y04S436140 37 MD 6 90 

Endereço da Ligação 

RU BENJAMIN CONSTANT, 232 

MIGUEL CALMON 

Especificação 

CONS. AGUA 18M3 

CEP-44.720-000 
Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Consumo 

672 34 10/05 A13/06 

CENTRO 

Data da Leitura Data da Emissão 

13/06 22/06/2012 

Valores em R$ 

58,19 

07/2012 

06/2012 

05/2012 

04/2012 

03/2012 

02/2012 

Consumo dos últimos meses 

Consumos (m3 

18 

16 

22 

15 

22 

23 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS. 

DECRETO FEDERAL N1 5.440 / 2005 

Tarifa RES-0001 

Faixas de 

V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R E M R $ 

10/07/2012 58,19 

Padrão da Portaria 

MS 2914/2011 

Parâmetros 

€or-15UH 0050 
TüVbidez - 5,0 UT 0050 
Cloro - Min. 0,2 mg/l 0111 
Escherichia 
Coli - (•) 0111 
Coliformes 
Termotolerantes - Ausente 

lf de Amostras - Rede 

Exigidas Analisadas Em conformidade 

0001 0001 
0022 0022 

0022 0022 

0022 0022 

Consumo (m3) VL. Unit.(Ri) x Cons.!™3) X UC » Valor(RS) ICMS 

RESIDENCIAL 1 UNIDADE 
ESGOTO(% ãgua) VL. Total 

Água fluoretada com teor máximo permitido de até 1,5mg/L de flúor (**). 

Significado c 
Cor: 
Turbidez: 

ATE 10 MÍNIMO 
11 A 15 4, 94 
> 15 5,28 

10 
5 
3 

17, 65 
24,70 
15, 84 

Cloro: 
Coiformes Totais: 
Escherichia 
Coli ('): 
Flúor: 

AGUA 

ESGOTO 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
ICMS 

58, 19 0,00 58, 19 

0,00 

Base de cálculo(RS) Alíquota %Vl.imposto(R$) 

0,00 0 0,00 

SOS SECA NA BAHIA.DOACOES:BANCO DO BRASIL 
AG.3832-6 CONTA 992.733-6 

EXISTE(M) DEBITO(S): 
2012-JUN 

Condições gerais de prestação de 
serviços Decretos 3060/1994 e 
7.765/2000. Lei Federal 11.445/2007 
ICMS - Lei 7.014/96 Art. 25 

dos parâmetros de qualidade da água 
ocorre devido a partículas dissolvidas na água: 
ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 
a água com aparência turva; 
produto químico utilizado para eliminar bactérias; 
indicador utilizado para medir contaminação por bactérias; 
indicador utilizado para medir contaminação fecal; 

produto químico adicionado á água para prevenir cáries 
dentárias. 
(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/mês 
ausência em 95% das amostras examinadas. 
(*)Sistemas que analisam menos de 40 amostras/més, 
apenas uma amostra poderá apresentar 
mensalmente resultado positivo. 
("JAJguns sistemas podem não estar sendo fluoretados. 
Dúvidas: (71)3373-7797. 
Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 
são adotadas para o retomo á normalidade. 
UH = Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

Consumo até 30m3= 30 mil litros/mês estão isentos de ICMS 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unidade! 1" 3) 

Consumo Médio Mensal / Ligação 

0001 

18 

18 

C O N F O R M E LEI F E D E R A L 11.445/07 E D E C R E T O 

F E D E R A L 7.217/10,0 A T R A S O DO PAGAMENTO D E S T A 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

APÓS 30 DIAS C O N T A D O S D A DATA DO VENCIMENTO. 

ESTA CONTA NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO. 

embasa 
empresa baiana de águas e saneamento s.i. 

Cidade dv Inscrição 

0194 5 01.1125.2.0002.0232.0 

N O T A F I S C A L / C O N T A D E A G U A E / O U E S G O T O 
CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4* Av N°420 - Cep 41.745.300 

V E N C I M E N T O 
Mês/Ano dv 

07/2012 7 

Código Débito Automático T O T A L A P A G A R E M R S 

Matrícula 

077702620 10/07/2012 58,19 

0000931/0003042-0931 1 
826100000007 581900478206 777026200710 270000000009 

UTENTICAÇÂO M E C Â N I C A 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
103 a ZONA ELEITORAL DE MIGUEL CALMON - BA 

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, p a r a o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: REGINALDO GRIGORIO DA SILVA 
Inscrição: 043449660523 Zona: 103 Seção: 11 
Município: 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 02/05/1963 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: VICENTINA CHAVES DA SILVA 

JOSE GRIGORIO DA SILVA 

Em 18 de abril de 2013 

HÉLIO ALOIS COUTjINHO FILHO 
SERVIDOR REQUjISITADO 
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certidão Internet Page 1 o f 1 

Rece i ta Federa l 
CERTIDÃO CONJUNTA 

das 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome REGINALDO GRIGORIO DA SILVA 
CPF: 064 ÍJ86.328-36 

Ressa^ado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não ccnstam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certiaão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 09:42:41 do dia 26/04/2013 <hora e data de Brasilia>. 
Válida ate 23/10/2013. 

Código de controle da certidão: 8BE5.F59E.9444.147B 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta r r g , p 

h t tp : / /wwu recei ta. fazenda.gov.br /Apl icacoes/ATSPO/Cert idao/CndConjunta lnter /Emite. . 26/04/2013 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

*a* C 0 

3 

Nome: REGINALDO GRIGORIO DA S I L V A 

CPF: 0 6 4 . 9 8 6 . 3 2 8 - 3 6 

: r t i d ã o n ° : 2 9 1 7 9 3 2 7 / 2 0 1 3 

E x p e d i ç ã o : 2 6 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 0 9 : 4 9 : 2 2 

V a l i d a d e : 2 2 / 1 0 / 2 0 1 3 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

d s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA REGINALDO GRIGORIO DA SILVA , i n s c r i t o (a ) n o CPF s o b 

0 n ° 064 . 986.328-36, NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C - r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

1 a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

: d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e c a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a : o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

i i c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

: e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 
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23/04/2013 

P O D E R J U D I C I Á R I O * T 
00072^41 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 
* 9 5 c 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721643 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

REGINALDO GRIGORIO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG: 0226134121, 
CPF: 064.986.328-36, filho de José Grigorio da Silva e Vicentina Chaves dá Silva, natural de Miguel 
Calmon - BA, nascido aos 02/05/1963, residente na RUA BENJAMIN CONSTANT, CASA, CENTRO, CEP: 
44720-000, Miguel Calmon - BA 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO Ne 
000721643 

l l l l l l l l i l l l i l 
Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 
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23/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721643 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721643 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

REGINALDO GRIGORIO DA SILVA, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG: 0226134121, 
CPF: 064.986.328-36, filho de José Grigorio da Silva e Vicentina Chaves da Silva, natural de Miguel 
Calmon - BA, nascido aos 02/05/1963, residente na RUA BENJAMIN CONSTANT, CASA, CENTRO, CEP: 
44720-000, Miguel Calmon - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

000721643 
PEDIDO N°: 

rii irni iii iiiiiMimi ii 
Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 

001 040 010 
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Ü4/U4/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698344 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos d e s d e 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA R E G I N A L D O G R I G O R I O D A S I L V A , ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 

0 6 4 . 9 8 6 . 3 2 8 - 3 6 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r i buna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b) o p a r â m e t r o de pesqu isa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o l evou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n f o rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n t e ressado e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( v v v v w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l i dade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do d e s t i n a t á r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF i n fo rmado , b e m c o m o c o n f i r m a r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na pág ina e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h42 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 2 
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jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698344 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos desde 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA R E G I N A L D O G R I G O R I O DA S I L V A , ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 

0 6 4 . 9 8 6 . 3 2 8 - 3 6 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r i buna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b ) o p a r â m e t r o de pesquisa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o levou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n f o rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade ser con fe r i da pelo i n t e r e s s a d o e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do d e s t i n a t á r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF i n fo rmado , b e m c o m o con f i rma r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na página e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h42 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 2 

T D C l í n n m n - D C n i M A I fin IZO l(^I.D I"! A CM \/A S . ^f- nC/IQPCJOP̂CS.« rvN. arf.rl™- 1 
1 M 
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^4/U4/13 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretar ia da Segurança Públ ica 

Pol ic ia Civ i l da Bahia 

Cen t ro de Documen tação e Estat íst ica Pol ic ia l 

CERTIF ICADO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 

Nome: REGINALDO GRIGORIO DA SILVA 

Número do Rg: 0 2 2 6 1 3 4 1 

Nome do Pai : JOSE GRIGORIO DA SILVA 

Nome da Mãe: VICENTINA CHAVES DA SILVA 

Data de Nasc imento : 0 2 / 0 5 / 1 9 6 3 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO regist ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido somen te com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de a b r i l de 1 1 3 às 2 : 5 3 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

7 F 9 8 0 2 3 E - E D F D - 4 D F E - 8 D 3 C - A 2 D 4 C A 3 1 4 2 8 8 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
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Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretar ia da Segurança Públ ica 

Pol ic ia Civ i l da Bahia 

Cen t ro de Documen tação e Estat íst ica Pol ic ia l 

CERTIF ICADO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 
4 1 Rútvv <<_. õ 

Nome: REGINALDO GRIGORIO DA SILVA 

Número do Rg: 0 2 2 6 1 3 4 1 

Nome do Pai : JOSE GRIGORIO DA SILVA 

Nome da Mãe: VICENTINA CHAVES DA SILVA 

Data de Nasc imento : 0 2 / 0 5 / 1 9 6 3 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO regis t ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de a b r i l de 1 1 3 às 2 : 5 3 PM e está d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

7 F 9 8 0 2 3 E - E D F D - 4 D F E - 8 D 3 C - A 2 D 4 C A 3 1 4 2 8 8 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

1 M 
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: f ? ^ l ) - ) i l ^ ' J a ^ l u . J . W ^ l i . 1 . i . | . - T ^ f ^ 

S ESTADO DA BAHIA " ~ 
^ C ^ T A R I A DE SEGURANÇA PUBLICA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

W INSTITUTO DE . D E N T R OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 

REGISTRO , 

JOSÉzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA FERKAM5I-SÜ PSRCIRA 

FIAÇÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F _ a n c i s c o J o s é P e r e i r a 
A à e l i a Ho 

M . C a l * o n -

NASCIMENTO 
0 8 . 0 4 . 4 2 

CONTRIBUINTE 

INSCRIÇÃO NO CPF 
0 1 6 9 0 8 2 5 5 5 3 

JOSE FERNANDIMO P E R E I R A 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO-F" MS 

CARTÃO DE IDENTIFICA ÇÀO DO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO COMPROBATÒRlb-DE INSCRIÇÂ 
CADASTRO DE PESSOAS ffS • CAS S____-rí5* 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 

>ssmí>uiiÁ dom/i 

Requerimento (volume 2) (0072200)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 86



Código Débito Automático 

CNPJ 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 00665571 
Centro Administrativo da Bahia- C A B . 4" Av N°-i20 - CeD 41.745.300 

Vtstr ici i la 

077706048 

^ " ' •Hw» . , 
Mês/Ano dv Cidade dv Inscrição 

12/2012 5 0194 5 01.1225.2.0002.0052.0 00000001 

Nome/Endereço ya;a entrega 

J O S E F E R N A N D I N O P E R E I R A 

9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oo:4 

R U S E R A F I M B A R R E T O , 52 
M I G U E L C A L M O N C E N T R O 

N"Hidròmetru Cód.Leitura Leitura Atual 

A 0 9 N 1 2 2 0 4 1 IP 

C E P - 44 .720 -000 
Leitura Anterior Dias de Cons. Período de Conòumo 

1054 1050 

Endereço da Ligação 

RU SERAFIM BARRETO, 52 
MIGUEL CALVON 

Especificação 

3 1 10/10 A 10/11 

Data da Leitura Data (ia Emissão 

10/11 
CENTRO 

23 /11 /2012 

CONS. AGUA 4M3 

MULTA R E F E R . A(S) CONTA(S) 11/2012 

JUROS DE MORA - CONTA!S) 11 /2012 

VAL. DEVOLUÇÕES PERÍODO DE 08/2012 A 08/2012 

Valores emzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA R$ 

17,65 

2, J4 

1,56 

- 2 1 , 5 5 

12 /2012 

11 /2012 

10/2012] 

09/2012J 

08 /2012 

07 /2012 

Construo dos últimos nu»*... 

25 

30 

14 

2 ! 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA FINCA! T.-: C I 

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS. 

DECRETC FEDERAI N1 5.440 ' 209* 

Ta/ifa FES-0001 

Padrão da Portaria 

MS 2914/2011 

Parâmetros 

C e -15 UH 

Turbidez - 5,0 UT 

Cloro - Min. 0,2 mg/l 

Coliformes 

i. Totais - O 

V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R E M R $ Escherichia 
Coli • Ausente 

r " " N" de Amostras 

Exigidas Analisadas E _ 
___ 

0 0 5 0 0001 0CO1 

0050 0022 002 , 

0111 0 0 2 2 o;-..-; 
0111 0 0 2 2 

10/12/2012 0,00 
Faixas ce ( -
Consumo í ^ l VL. Unit.(R$) X Cons.!""3) X UC • Valor(RS) ICMS ESGOTO(% água) VL. Total 

Água íluorelada com teor máximo permitido ce a»é 1.Srn£'l riezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?,i;o: ;**). 

Significado dos parâmetros de qualidade da á&iia 

R E S I D E N C I A L 

A T S 1 0 M Í N I M O 

U N I D A D E 

1 7 , 65 

Cor 

Turbidez: 

Cloro: 

Caffonnoi Tota 

Escherichia 
coii (•): 
Fluo-: 

AGUA 

ESGOTO 

INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 

Base de calculo{R$) Alíquota %Vl.lmposto{R$) 

0 , 0 0 0 0 . 0 0 

ccorre devido a partículas aissolvirJas ia igt,; 

ocerre devido a paúículas em auspensão, cue delxt-;. 

a água com aparénc î t.irvè; . 

pccduiriquimiro utüiíadopa.ce.i-rm:iiac:^:-.?; 

intScáú^uStztdo pari !&c& os i ;rr :R?tr- ' t:. • . 
indfcador utilizado pâ a bmS* co^anvoçac -o;s. 

produto químico fcfcjorarfn i Í-̂JS r«*Tj ...a.y.r.' r . . ; 

dentárias 

(*) Sistemas quo analisam 40 mais a.-TKisuís-ffl'!' 
ausência em 95% das axestras OSnvnMtai 

{*)Sistemas que analisam menos ds 10 ?i':OiÍra:íiT', 

apenas uma amostra ,)od£;rá aprtMntar 

mensalmente resultado po$iii. o. • ', 

1 7 , 6 5 O , OO 1 7 , 6 5 (")Alguns sistemas pedem não estv srri.j i...-.r -

Dúvidas: {71)3372-7797 

O O , OO Obs: Detectadas anomalias, medidas aov-?*i/as 

são adotadas para o retorno ã rBflMMtdfc 

UH = Unkfaoe oe Cor UT = U.ndads de Tu--v *-_ 

Condições gera is de prestação de 
serviços D e c r e t o s 3060 /1994 e Consumo até30rn3=30rniliítrus/rr«ês estão isentos cê 'CM 3 
7 .765/2000. Lei Federa l 11.445/2007 
I C M S - L e i 7 .014 /96 Art. 25 

C001 
A P A R T I R D E 2 2 / 1 1 , P R O C U R E A E MB A S A E N E G O C I E S E U 

D E B I T O C O M C O N D I Ç Õ E S F A C I L I T A D A S . 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unidedefi^) 4 

Consumo Médio Mensal / Ligação 24 

C O N F O R M E LEI F E D E R A L 11.445/07 Ei D E C R E T O 

F E D E R A L 7.217/10. O A T R A S O DO PAGAMENTO D E S T A 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO O G 3 SERVIÇOS 

APÓS 30 DIAS CONTADOS DADATADO V E N C i M E N T C . 

ESTA CONTA NÀO QUITA DÉBITOS ANTERIORES CANHOTO PROCESSADO EM LEITORA ÓTICA. EVITE DANIFICÁ-LO. 

embasa N O T A F I S C A L / C O N T A D E A G U A E / O U E S G O T O 
C N P J 13.504.675/0001-10 INSC. EST. 0066557', 

Centro Administrativo da Bahia- CAB, 4 a Av N° 420 - Cep 41.745.300 

empresa baiana de águas e saneamento s.a 

Cidade dv Inscrição 

0 1 9 4 5 01 .1225 .2 .0002 .0052 .0 

Código Débito Automático V E N C I M E N T O T O T A L A P A G A R E M R S 

Matricula 

077706048 
Mês/Ano dv 

1 2 / 2 0 1 2 5 10/12/2012 0,00 

0 0 0 1 1 3 9 / 0 0 0 3 0 8 2 - 0 1 3 9 1 

8 2 6 3 0 0 0 0 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 4 7 8 2 0 6 7 7 7 0 6 0 4 8 1 2 1 8 2 5 0 0 0 0 0 0 Ü 0 0 1 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 
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ô»8 C, 

JUSTIÇA ELEITORAL 
103 a ZONA ELEITORAL DE MIGUEL CALMON - BA 

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 

3 

C e r t i d ã o 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: JOSE FERNANDINO PEREIRA 
Inscrição: 009226840523 Zona: 103 Seção: 8 
Município: 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 08/04/1942 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ADELIA ROSA PEREIRA 

FRANCISCO JOSE PEREIRA 

Em 18 de abril de 2013. 

HÉLIO VA" FILHO 
SERVIDOR REQUISITADO 
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Receita Federal 
CERTIDÃO CONJUNTA 

o » " C 0 

^Rubrica i R u b o c a v » 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOSE FERNANDINO PEREIRA 
CPF: 016.908.255-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente á situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:23:34 do dia 24/04/2013 <hora e data de Brasília> 
Válida até 21/10/2013. 

Código de controle da certidão: 8D4A.2E6D.0734.67B8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta n o 

h t tp : / / \ vww. rece i ta . fazenda .gov .^ 24/04/2013 
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P á g i n a 1 d e 1 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

J U S T I Ç A D O T R A B A L H O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: JOSE FERNANDINO PEREIRA 

CPF: 0 1 6 . 9 0 8 . 2 5 5 - 5 3 

C e r t i d ã o n ° : 2 9 0 6 6 8 8 2 / 2 0 1 3 

E x p e d i ç ã o : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 , às 1 1 : 0 3 : 1 7 

V a l i d a d e : 2 0 / 1 0 / 2 0 1 3 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

de s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JOSE FERNANDINO PEREIRA , i n s c r i t o (a ) n o CPF s o b o n ° 

0 1 6 . 9 0 8 . 2 5 5 - 5 3 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o de 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 24 d e a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o o u em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

de e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c n d t @ t s t . j u s . b r 
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23/04/2013 000721^1%* 
P O D E R J U D I C I Á R I O ^ ^ 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA * j 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721719 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSÉ FERNANDINO PEREIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, portador do RG: 1037766, CPF: 
016.908.255-53, filho de Francisco José Pereira e Adelia Rosa Pereira, natural de Miguel Calmon - BA, 
nascido aos 08/04/1942, residente na rua serafim barreto, casa, centro, CEP: 44720-000, Miguel Calmon -
BA ********************************************************************************** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO Ne 
000721719 

IIHIIIIIIIIIIIIIIII 
Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 

001 040.010 
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JL 
23/04/2013 

P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

000721719 

z 
^Rúon 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721719 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.1jba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

JOSÉ FERNANDINO PEREIRA, brasileiro, casado, agropecuarista, portador do RG: 1037766, CPF: 
016.908.255-53, filho de Francisco José Pereira e Adelia Rosa Pereira, natural de Miguel Calmon - BA, 
nascido aos 08/04/1942, residente na rua serafim barreto, casa, centro, CEP: 44720-000, Miguel Calmon -

f 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO Nc 
000721719 

Normeide de Araújo Silva 
Setor de Certidão 

001 040 010 
001.040.010 
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^ H / U * 1,3 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698389 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos d e s d e 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA J O S E F E R N A N D I N O PEREIRA, ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 

0 1 6 . 9 0 8 . 2 5 5 - 5 3 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r i buna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b ) o p a r â m e t r o de pesqu isa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o l evou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n fo rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n t e ressado e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do d e s t i n a t á r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF in fo rmado , b e m c o m o con f i rma r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na pág ina e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h45 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .br 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 5 

. . . . . . . t r f l MIC» h W C o r » » / . ^ e W ^ r t r H H i r \ / h - f 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA eirrütafnrH rtUrtlnm i / > - T D C 1 8-i^rw»- l / ~ \ C C C C D M A M n I M í " ! D C D C I D A ff.^r>f-f"M fiQnínKRMJf.Hrvv.flríiHw 1 1 M 
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24/04/13 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

Tr ibuna l Reg iona l Federa l da 1 a Reg ião 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698389 

C E R T I F I C O , r e v e n d o os reg is t ros de d i s t r i bu i ção man t i dos desde 30 de 

março de 1989 a t é a p r e s e n t e d a t a , q u e 

N A D A C O N S T A 

CONTRA J O S E F E R N A N D I N O PEREIRA, ou v i n c u l a d o ( a ) ao C P F : 

0 1 6 . 9 0 8 . 2 5 5 - 5 3 , no s i s tema p rocessua l de 2 o g rau d e s t e T r i buna l Regional 

Federa l da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a ) c e r t i d ã o exped ida g r a t u i t a m e n t e , a t r a v é s da I n t e r n e t ; 

b) o p a r â m e t r o de pesquisa para c o n f e c ç ã o d e s t a c e r t i d ã o l evou e m c o n t a 

a p e n a s e t ã o s o m e n t e p rocessos e p r o c e d i m e n t o s de c o m p e t ê n c i a or ig inár ia 

do T r i buna l e que e s t e j a m e m t r a m i t a ç ã o ; 

c ) a i n f o rmação do n ° do CPF ac ima é de responsab i l idade do s o l i c i t a n t e da 

C e r t i d ã o , d e v e n d o a t i t u l a r i dade se r con fe r i da pelo i n t e r e s s a d o e 

d e s t i n a t á r i o ; 

d ) a a u t e n t i c i d a d e d e s t a c e r t i d ã o poderá se r con f i rmada na pág ina do T r i buna l 

Regional Federa l da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e ) e s t a c e r t i d ã o t e m a mesma va l idade da emi t ida d i r e t a m e n t e no P ro toco lo do 

T R F 1 , ressa lvada a ob r i ga to r i edade do des t i na tá r i o c o n f e r i r a t i t u l a r i d a d e do 

número do CPF i n fo rmado , b e m c o m o c o n f i r m a r a a u t e n t i c i d a d e da c e r t i d ã o 

na pág ina e l e t r ôn i ca do T R F 1 . 

Brasí l ia/DF, 14h45 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da ú l t ima a t u a l i z a ç ã o do b a n c o de d a d o s : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 1 4 : 4 5 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

Secretar ia da Segurança Públ ica 

Pol ic ia Civ i l da Bahia 

Cen t ro de Documen tação e Estat íst ica Pol ic ia l 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIF ICADO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 

Nome: JOSE FERNANDINO PEREIRA 

Número do Rg: 0 1 0 3 7 7 6 6 

Nome do Pai : FRANCISCO JOSE PEREIRA 

Nome da Mãe: ADELIA ROSA PEREIRA 

Data de Nasc imento : 2 8 / 0 4 / 1 9 4 2 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o reque ren te acima qual i f icado NÃO regis t ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de a b r i l d e 1 1 3 às 2 : 5 7 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

F 4 8 C 3 F D 8 - 0 F 6 8 - 4 5 B E - B 1 2 A - 4 C 0 0 D 8 0 4 2 6 B 1 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a data 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

Secretar ia da Segurança Públ ica 

Cen t ro de Documen tação e Estat íst ica Pol ic ia l 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Pol ic ia Civ i l da Bahia 

CERTIF ICADO DE ANTECEDENTES C R I M I N A I S 

Nome: JOSE FERNANDINO PEREIRA 

Número do Rg: 0 1 0 3 7 7 6 6 

Nome do Pai : FRANCISCO JOSE PEREIRA 

Nome da Mãe: ADELIA ROSA PEREIRA 

Data de Nasc imen to : 2 8 / 0 4 / 1 9 4 2 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO regist ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e c o m a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

I ns t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de a b r i l de 1 1 3 às 2 : 5 7 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

F 4 8 C 3 F D 8 - 0 F 6 8 - 4 5 B E - B 1 2 A - 4 C 0 0 D 8 0 4 2 6 B 1 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
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PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Subseção Judiciár ia de Campo Formoso 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais N°12724 

C E R T I F I C O , revendo os registros de d is t r ibu ição de 25 de abr i l de 

1.967 até a presente da ta , q u e c o n t r a : 

JOSE F E R N A N D I N O P E R E I R A , ou v inculado ao CPF: 0 1 6 . 9 0 8 . 2 5 5 - 5 3 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a I ns tânc ia , Subseção 

Judiciária de Campo Formoso. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Cert idão expedida g r a t u i t a m e n t e , a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) a in formação do n ° do CPF ac ima é de responsabi l idade do so l ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo in teressado e 

des t ina tá r io ; 

c) a autent ic idade desta cer t idão poderá ser con f i rmada na página da 

Subseção Judiciár ia de Campo Formoso ( w w w . j f b a . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua exped ição; 

d) vál ida por 30 ( t r i n ta ) d ias ; 

e) esta Cert idão t e m a mesma val idade da emi t ida d i r e tamen te no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do des t ina tár io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in fo rmado, bem como con f i rmar a 

autent ic idade da cer t idão na página eletrônica da Justiça federa l . 

f) A presente Cer t idão abrange apenas a Subseção Judiciár ia de Campo 

Formoso, com banco de dados atual izado e m : 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Campo Formoso/BA; 

Campo Formoso/BA, l l h 2 6 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: Praça da Bandeira n° 95 centro, Campo Formoso-BA . 
Fone: (77) 3611-8896. e-Mail: 01vara.cfs@trfl.gov.br 

h t t p : / /www. t r n jus .br /serv icos/cer t idao/ t rn _emi tecer t idao.php?orgao=CFS&nome=JOS.. . 24/04/2013 
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VALIDA EM TODO OTEBBITÓRICTÍSACIQNAI | f J___ 

5 1 1 . 8 6 4 E D í P

T ê 0 ° 4 t ó 0 1 - O a - 1 9 8 . 9 

A N T O N I E L A L V S ^ 

N i l d a A l y e e 

0 - 0 1 - 1 9 7 1 
DATA DE NASCIMENTO 

N a s o . M . O . a ã a a o n - B A , S e d e , N è l 2 4 

f u r e i i no G c f f / > [ * * « ' 

: «ŜIMATUSA OO.DIF.ETQR 

VALflXl EM U' r*\Ç 17-00.0 

$ 3 7 / C ? 8 5 2 

, ; 3 H / 1 0 / 

I R A D E f C O 

, 5 2 0 9 0 / 3 6 5 1 

a (IINI-IÈNAHIO R E S P W S * V _ _ _ _ _ _ _ 

38 a 
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Fte. 
vRütxica: 

DECLARAÇÃO DE CONVIVÊNCIA MARITAL 

Eu, ROBERTANIA GOMES LIMA, Brasileira, portadora do RG N° 
068.747.89-60, cadastrada no CPF/MF. sob o n° 006.409.455-38, 
residente e domiociliada na rua Antônio Marcolino Oliveira, n° 10, 
centro, MIGUEL CALMONA (BA), DECLARO para os devidos fins que 
se fizerem necessários que CONVIVO MARITALMENTE com 
ANTONIEL ALVES, Brasileiro, portador do RG N° 5.511.864, 
cadastrado no CPF/MF sob o n° 620.354.525-20, há mais de dez 
anos, residindo no mesmo endereço já citado a cima, como consta na 
fatura da COELBA, anexa. 
Declaro ainda, está ciente de que a falsidade da presente declaração 
pode implicar na sanção penal prevista no Art.299 do código penal. 

Miguel Calmon - BA, 30 de abril de 2013. 

ROBERTANIA GOMES LIMA 

De acordo: 

ANTONIEL ALVES 
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vinArw.coelba.com.br • 0800 0710800 • 0800 2810142 (Atendimento ao Deficiente Audit ivo ou de Fala) 
• Agências de a tendimento da Coe lba • Postos Coelha Serviços 

Eu vivo com HIV e sei disso/A diferença entre nós é que você pode ter o vírus e não saber. Vá a uma unidade de saúde e laça 
o teste de Aids 
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Tarifa Social de Energia Elétrica: Criada pela Lei 10.431, de 26/04/02 

ONTA DE E N E R G I A ELÉTRICA • FATURA • NOTA F I S C A L VÁLIDA PARA USO ATÉ 11/12/2013 

Data de Vencimento 
r?zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA coelba 

Grupo Neocnergia 

www.coelba.com.br 
Companhia de Etetriorju* do Estado da Baha 
Av Edoard Santos, 300 - Cabula VI 
Saívadc 3A | CEP 41 181-900 
CNPJ 15.139 629TO01-94 | Irwc. Esl 0O478696NO 

ileatendimento: 0800 071 0800 | Ouvidoria: 0800 071 7676 
tendimento ao deficiente auditivo ou de fala: 0800 281 0142 
ira informar falta de energia, envie SMS para 27308 com n° do conlrnto 
jência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 167 • Ligação gratuita de 
lefones fixos e tarifada na origem para telefones celulares 

LASSIHCAÇÀO 

RESIDENCIAL 
IXA RENDA COM NIS 
íiolastco 

15/04/2013 

Total a Pagar (F $) 

Conta Contrato 

29 ,6 í ) 

0216890884 

ADOS DO CLIENTE 

OBERTANIA GOMES LIMA 

(A CASA DE ANANIAS 
3F:006.409.455-38 NIS: 20328993152 

NÚMERO DA 
NOTA FISCAL 

DATA DA EMISSÃO 
DA NOTA FISCAL 

DATA DA 
APRESENTAÇÃO 

003042067 18/03/2013 21/03/2013 

SÉRIE OA 
NOTA FISCAL 

NÚMERO 
DO CLIENTE 

NÚMERO DA 
INSTALAÇÃO 

IÉRIE ÚNICA 1003528976 3296001 

ENDEREÇO DA UNIDADE CONSUMIDORA 

RUA ANTÔNIO M OLIVEIRA 10 

CENTRO-MIGUEL CALMON/MIGUEL CALMON 

Reservado ao Fisco 

589B16CF.4CEE.A276.5ED0.EECB.75F1.767B 

As condições gerais de lornecimento (Resolução ANEEL 414/2010), 
tantas, p/odulos, serviços prestados e tributos se encontram á 
disposição, para consulta, em nossas unidades de atendimento eno 
Site WWA coelba.com.br. 

1 
JL1 coelba 

Gfjpo Ne otnergio 
FARMÁCIA SANTA RITA 

PCfl LAURO DE FREITAS. 25 
CENTRO/MÍGUEL CALMON 

Phoebus 
V124408 
PA:148-041805 

85/04/2013 

H $ ( X ? H I » 

10:87 
SEQ:0008? 

COELBA 
VALPG.:» 29,65 

836S0080O8O2%bÚ03Ü0O0 
2168988841083211880243 

DOCUMENTO VALIDO COMO RECIBO DE PAGAMENTO 

COELBA SERVIÇOS SOLUÇÃO DE PAGAMENTO 

DESCRIÇÃO DA NOTA FISCAL 

Preço (R$) Valor (R$) 

MMNtoMwO ate 30 kWh 
aisumo Ali/o supenor a 30 ate 100 kWh 
xsumo Atr.o superior a 100 ate 220 kWh 

OTAL DA FATURA 
INFORMAÇÕES DE TRIBUTOS 
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• H .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 96 

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 
103 A Z O N A ELE ITORAL D E M I G U E L C A L M O N -

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 
B A 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: ANTONIEL ALVES 
Inscrição: 056103520523 Zona: 103 Seção: 2 
Município: 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 20/01/1971 Domiciliado desde: 23/02/1989 
Filiação: NILDA ALVES 

NAO CONSTA 

il de,20 

ÉLIO VÍALOÍS 
SER^ID 

FILHO 
ITADO 
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Receita Federal 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIEL A L V E S 
CPF: 620.354.525-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n 5 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 11:24:06 do dia 24/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 21/10/2013. 

Código de controle da certidão: F18C.710D.48CE.FD79 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Nova Consulta 

h t t p : / / w v v w . i - e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r / A p l i c a c o e s / A T S P O / C e r t i d a o / C n d C o n j u n t a I n t e r / E r n i t e . . . 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 
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P á g i n a 1 d e - \ >' • 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

N o m e : A N T O N I E L A L V E S 

C P F : 6 2 0 . 3 5 4 . 5 2 5 - 2 0 

C e r t i d ã o n ° : 2 9 0 6 6 1 8 0 / 2 0 1 3 

E x p e d i ç ã o : 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 , à s 1 0 : 5 7 : 4 7 

V a l i d a d e : 2 0 / 1 0 / 2 0 1 3 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ANTONIEL ALVES, i n s c r i t o ( a ) n o C P F s o b o n ° 

6 2 0 . 3 5 4 . 5 2 5 - 2 0 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a 1 h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

N o c a s o d e p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a e m r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o o u e m 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s e m l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c n d t 5 v t s t . j u s . b r 
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24/04/13 .: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698423 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ANTONIEL ALVES, ou vinculado(a) ao CPF: 620.354.525-20, no 

sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão t em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h47, 24/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .br 

Data da última atualização do banco de dados: 24/04/2013 14:47 

w u u I r M ) i « K W C r t r . . i o ^ . / r ^ ™ - t ; H - W ^ f 1 o m l w > o r t l H ^ n h n % r n ^ - T D n S n A m a - A K I T n M I P A l \ / C O J í .^r r f -GOmRyl í íOCOrtJ? .* ! « v . o r f i H ^ -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 
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24/04/13 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698423 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA ANTONIEL ALVES, ou vinculado(a) ao CPF: 620.354.525-20, no 

sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional Federal da I a Região. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região (www.trfl.jus.br); 

e) esta certidão t em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h47, 24/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da última atualização do banco de dados: 24/04/2013 14:47 

K l 
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^ H / U * + /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 0 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

C E R T I F I C A D O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Nome: ANTONIEL ALVES 

Número do Rg: 0 5 5 1 1 8 6 4 

Nome do Pai : 

Nome da Mãe: NILDA ALVES 

Data de Nasc imento : 2 0 / 0 1 / 1 9 7 1 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o reque ren te acima qual i f icado NÃO regist ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de abri l de 1 1 3 às 3 : 0 9 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

6 E D 3 B 2 2 D - B 4 9 3 - 4 3 1 5 - 9 5 9 3 - 4 8 3 6 0 0 F A 2 9 B A 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a data 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

Nome: ANTONIEL ALVES 

C E R T I F I C A D O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Número do Rg: 0 5 5 1 1 8 6 4 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: NILDA ALVES 

Data de Nasc imento : 2 0 / 0 1 / 1 9 7 1 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO regist ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cen t ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil " . 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido somen te com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de abri l de 1 1 3 às 3 : 0 9 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

6 E D 3 B 2 2 D - B 4 9 3 - 4 3 1 5 - 9 5 9 3 - 4 8 3 6 0 0 F A 2 9 B A 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

1/1 
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u i o v v i i i a u t cnussao ue certidões Negativas da I a Região Page 1 o f 1 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1 a Região 
Subseção Judiciária de Campo Formoso 

C e r t i d ã o d e D i s t r i bu i ção 

A ç õ e s e E x e c u ç õ e s C í v e i s e C r i m i n a i s N°12723 

C E R T I F I C O , revendo os registros de d is t r ibu ição de 25 de abr i l de 

1.967 até a presente da ta , q u e c o n t r a : 

A N T O N I E L A L V E S , ou v incu lado ao C P F : 6 2 0 . 3 5 4 . 5 2 5 - 2 0 , 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a I ns tânc ia , Subseção 

Judiciária de Campo Formoso. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) Cert idão expedida g ra tu i t amen te , a t ravés da I n t e r n e t ; 

b) a in formação do n° do CPF acima é de responsabi l idade do so l ic i tante da 

Cert idão, devendo a t i tu lar idade ser confer ida pelo in teressado e 

des t ina tá r io ; 

c) a autent ic idade desta cer t idão poderá ser con f i rmada na página da 

Subseção Judiciár ia de Campo Formoso ( w w w . j f b a . j u s . b r ) , pelo prazo de 

até 3( t rês) meses após a sua exped ição; 

d) vál ida por 30 ( t r i n ta ) d ias ; 

e) esta Cert idão t e m a mesma val idade da emi t ida d i r e tamen te no balcão da 

Justiça Federal , ressalvada a obr igator iedade do des t ina tá r io confer i r a 

t i tu lar idade do número do CPF in fo rmado, bem como con f i rmar a 

autent ic idade da cer t idão na página eletrônica da Justiça federa l . 

f) A presente Cer t idão abrange apenas a Subseção Judiciár ia de Campo 

Formoso, com banco de dados atual izado e m : 

Justiça Federal do Estado da Bahia = Campo Formoso/BA; 

Campo Formoso/BA, l l h 2 5 , 2 4 / 0 4 / 2 0 1 3 . 

Endereço: Praça da Bandeira n° 95 centro, Campo Formoso-BA . 
Fone: (77) 3611-8896. e-Mail: 01vara.cfs@trfl.gov.br 

http://www.tri1 .jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.php?orgao=CFS&nome=ANT... 24/04/2013 
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ib/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00072168$ _ 
P O D E R J U D I C I Á R I O * ° % 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA . / C \ % 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721689 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internetno site do Tribunal de Justiça (www.qba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANTONIEL ALVES, brasileiro, casado, radialista, portador do RG: 5511864, CPF: 620.354.525-20, filho de 
Ignorado e Nilda Alves, natural de Miguel Calmon - BA, nascido aos 20/01/1971, residente na RUA -DA 
PEDREIRA, CASA, CENTRO, CEP: 44720-000, Miguel Calmon - BA. " « » « " » » « » " » » " » " " » » " » " " " 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante. devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
000721689 

Normeide de Araújo Silva 
Setor de Certidão 

001.040.010 
001.040.010 
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23/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721689 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N":zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721689 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

ANTONIEL ALVES, brasileiro, casado, radialista, portador do RG: 5511864, CPF: 620.354.525-20, filho de 
Ignorado e Nilda Alves, natural de Miguel Calmon - BA, nascido aos 20/01/1971, residente na RUA -DA 
PEDREIRA, CASA, CENTRO, CEP: 44720-000, Miguel Calmon - BA. •«•«***«"*•*«»*•««**••*•**««**•**•******«* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

000721689 
PEDIDO N°: Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA liAHIA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO "r"DRO IJ£LLO' 

n 1 n • 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

vSS™ © 4 2 2 5 3 1 2 8 6 L,AIA"DE i Q /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0) i / 9 4 

E X P E D I Ç Ã O ' T 

$ 1 i 

J M A R I O A U G U S T O DA S I L V A M A C H A D O 
' ( * 

FtLIAÇAO * " 

[ A U G U S T O D O S A N J O S M A C H A D O 

|MAR:I:A D A S I L V A 
NATURALIDADE DATA D E N A S C I M E N T O 

I M I G U E L C A L M O N 13A Í 2 / 0 4 / 9 6 7 J 

DOC.O R ,GFM C E R - N A S C M - M I G U E L . C A L M O N BAl 
D B T - S E D E L - 0 4 Ó F - 1 9 6 R - « i 5 6 2 8 | 

SALVADOR. BA 

ASSINATURA DO D R E TOfi 

DA FAZE 

Receita 1 

Cadastro dè Pessoas Físicas 

476.781.355-

•VIÁRIO AUGUSTO DA S 

t ? / 0 4 / 1 3 6 ? 

L a r t a o de u s o p e s s o a l e intransferível. 

Deve s e r apresentado junto c o m um documento de identidade. 

F E V / 2 0 0 2 
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r i / 

embasa 
NOTA FISCAL 

CONTA DE ÁGUA/ESGOTO 

l . l . . l . l . . l l . . . l . . l . l l l . . . l l „ . l l . , . l l , . . , . l l , l 

MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 
TV 1 } DURVALINA MIRANDA, 7 9 
MIGUEL CALMON CENTRO 

CEP 4 4 . 7 2 0 - 0 0 0 

M A T R I C U L A 
INSCRIÇÃO 
R O T E I R O L E I T U R A 
R O T E I R O E N T R E G A 
H I D R O M E T R O 

0 7 7 7 3 3 7 1 1 R E S - 0 0 0 1 
0 1 9 4 . 0 1 . 1 4 0 1 . 1 . 0 0 0 1 . 0 0 7 9 . 0 
0 0 0 0 0 0 0 0 
0 0 0 0 0 0 0 0 0 
A 1 0 N 4 4 4 8 6 2 

VENCIMENTO 

10/05/2012 

Ligação Gratuita 
0800 0555 195 

LOJA : RUA JOÃO MARCELINO, 11 TEL 6272409 

0002775/0003026-0855 1 

ACOMPANHE A MEDIÇÃO ^ \ 
DO SEU HIDRÔMETRO B, 

SE NECESSÁRIO, ENTRE EM 
CONTATO COM A EMBASA 

5P i PARA UMA MELHOR ANÁLISE 

\ 
Para facilitar a consulta, preencha os campos 
abaixo com a leitura do seu hidrômetro (aper.as os 
números pretos): 

o> S P ^ & 
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01-10 INSC. E S T . 00665571 -
entro Administrativo da Bahia- C A B . 4" Av N° 420 - Cep 41.745.300 

Código Débito Automático 
Matricula 

077733711 

Mês/Ano c)v Cidade dv Inscrição Rot.Leitura Rot.Entrega 

I 0194 5 01.1401.1.0001.0079.0 00000000 000000000 

MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 

TV 1} DURVALINA MIRANDA, 79 
MIGUEL CALMON CENTRO 

Cód.Ieitu N*Hidrômetro 

A10N444863 
Endereço da Ligação 

Leitura Atual 

173 

CEP - 44.720-000 
LeíFura Anterior Dias de Cons. 

165 31 

Período de 

10/03 

TV 1} DURVALINA MIRANDA, 79 

MIGUEL CALMON 
Especificação 

CENTRO 

Consumo 

\ 10/04 

C O N S . AGUA 8M3 

Data da Leitura Data da Emissão 

10/04 123/I 

Valores em R$ 

15,65 

Tarifa RES-0001 

05/2012 

04/2012 

03/2012 

02/2012 

01/2012 

12/2011 

C o n s u m o dos últimos m e s e s 

Consumos (m3 

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRÉSCIMO DE 1380 LITROS. 

DECRETO FEDERAL N' 5.440 / 2005 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

10/05/2012 

Faixas de 
Consumo M l VL. Unit.(R$) X Cons.!™3) X UC = Valor(RJ) 

R E S I D E N C I A L 

AT E 1 0 MÍ N I MO 

15,(i5 

ICMS ESGOTO(% água) 

Padrão da Portaria 

MS 5182004 

Parâmetros 

Cor-15UH 

Turbidez - 5.0 UT 

Flúor-Max. 1,5 mg/l 

Cloro - Min. 0,2 mg/l 

Coliformes 
Totais - (*) 
Coliformes 
Termotolerantes - Ausente 

N' de Amostras -_Rede_ 

Exigidas Analisadas Em conformidade 

0050 

0050 

0025 

0111 

0111 

0001 

0104 0103 

0103 0102 

0040 0040 

0104 0104 

0104 0103 

0001 0001 

AGUA 

ESGOTO 

1 5 , 6 5 0 , 0 0 

I 
s ^ 2 _i 

3 <r " = 
x • — o A 3 <-J a c D üí <i c <t, t ; 

T 

9 B o 
3 S 

1 3 3 

3 

s 

1 

Significado dos parâmetros de qualidade da água 
ocorre devido a partículas dissolvidas na água: 

ocorre devido a partículas em suspensão, que deixam 

a água com aparência turva; 

produto químico adicionado á água para prevenir cáries 

dentárias; 

— produto quimico utilizado para eliminar bactérias; 

• indicador utilizado para medir contaminação por bacténas; 

- indicador utilizado para medir contaminação por bactérias 

de origem animal (fezes). 

(*) Sistemas que analisam 40 ou mais amostras/més, 

ausência em 95% das amostras examinadas. 

OSistemas que analisam menos de 40 amostras/mês. 

apenas uma amostra poderá apresentar 

mensalmente resultado positivo. 

(**) Sistema não fluoretado 

Obs: Detectadas anomalias, medidas corretivas 

são adotadas para o retomo a normalidade. 

UH = Unidade de Cor UT = Unidade de Turbidez 

gerais de p'estação de 
Jecretos 3(60/1994 e 
. Lei Federei 11.445/2007 
7.014/96 Ar;. 25 

Consumo até 30 m3= 30 mil litros/mês estão isentos de ICMS 

0001 

ODO. 

D CO — 
LO r~ -xí 
CM fe í 
co r - > 

l i s 

Unidades de Consumo - UC 
(Apartamentos/casas/salas) 

Consumo Médio por Unidadelm3) 

Consumo Médio Mensal / Ligação 

CONFORME LEI F E D E R A L 11.445/07 E D E C R E T O 

F E D E R A L 7.217/10, O A T R A S O DO PAGAMENTO DESTA 

CONTA IMPLICARÁ NA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS 

APÓS 30 DIAS CONTA DOS DA DATA DO VENCIMENTO 
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JUSTIÇA ELEITORAL 
103 a ZONA ELEITORAL DE MIGUEL CALMON - BA 

RUA LUIZ GONZAGA RIOS, 10 Telefone 74 36272406 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor 
abaixo qualificado. 

Eleitor: MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 
Inscrição: 053624700507 Zona: 103 Seção: 16 
Município: 37257 - MIGUEL CALMON UF: BA 
Data de nascimento: 12/04/1967 Domiciliado desde: 21/05/1987 
Filiação: MARIA DA SILVA 

AUGUSTO DOS ANJOS MACHADO 

Em 18 de abril de 2013. 

HÉLIO VA 
0. 
LOIS CO TINH 

SERVIDOR REQUIS 
O^FILHO 

|ADO 
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Receita Federal 
= O F K 

CERTIDÃO CONJUNTA • (CO 

I V 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 
C P F : 476.781.355-72 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n0- 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 16:51:46 do dia 29/04/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/10/2013. 

Código de controle da certidão: D4E6.CC34.44C6.569D 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 
,  Pr e pa r a r página 
|  p* r*  ím p r t ssJo 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertid 29/04/20 í 
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P á g i n a 1 « í f 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 

CPF: 476.781.355-72 

Certidão n°: 29261156/2013 

Expedição: 29/04/2013, às 16:57:40 

Validade: 25/10/2013 - 180 (cento e oitenta) di a s , contados da data 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e que MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO, i n s c r i t o (a) no CPF 
sob o n° 4 7 6 . 7 8 1 . 3 5 5 - 7 2 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
T r a b a l h i s t a s . 

Certidão emitida com base no a r t . 642-A da Consolidação das L e i s do 

Trabalho, acrescentado pela L e i n° 12.440, de 7 de julh o de 2011, e 

na Resolução A d m i n i s t r a t i v a n° 1470/2011 do T r i b u n a l Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados con s t a n t e s desta Certidão são de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

T r i b u n a i s do Tr a b a l h o e estão a t u a l i z a d o s até 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão a t e s t a a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou f i l i a i s . 

A aceitação d e s t a certidão c o n d i c i o n a - s e à verificação de sua 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do Tr a b a l h o na 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco N a c i o n a l de Devedores T r a b a l h i s t a s constam os dados 

necessários à identificação das pessoas n a t u r a i s e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

esta b e l e c i d a s em sentença condenatória t r a n s i t a d a em julgado ou em 

acordos j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no concernente aos 

r e c o l h i m e n t o s previdenciários, a honorários, a c u s t a s , a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em l e i ; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : cndtáetst JUS. bi 
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2 W o i 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721540 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

P O D E R J U D I C I Á R I O 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°: 000721540 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG: 
0422531286, CPF: 476.781.355-72, filho de Augusto dos Anjos Machado e Maria da Silva, natural de 
Miguel Calmon - BA, nascido aos 12/04/1967, residente na RUA DURVALINA MIRANDA, CASA, 
DURVALINA MIRANDA, CEP: 44720-000, Miguel Calmon - BA.««——"—- ».«...«..«.«..«»««..»..««««. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

000721540 
PEDIDO N°: IIIIIIIIIÍIIIIUIIIIIIII Normeide de Araújo Silva 

Setor de Certidão 

001 040 010 
001 040.010 
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24/04/13 : Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698321 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

NADA C O N S T A 

CONTRA M A R I O A U G U S T O DA S I L V A M A C H A D O , ou vinculado(a) ao C P F : 

4 7 6 . 7 8 1 . 3 5 5 - 7 2 , no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w v v w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta certidão t em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h40, 24/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da última atualização do banco de dados: 24/04/2013 14:40 

. . . . . . . irtA „*> K r / C n r . ; ^ ~ - / / ^ Q r « H o ^ / » r r i arritor-nrK rim n h n O n r ^ - ^ - T D C I t n n m n - M í O I H A l I d l I C T A r » A C l l \ / A M A C U A V\r\S r,rJ- / 1 7 R 7 Q 1 • J C C T O S Ai n ~ - o > í H o n - 1 1 / 1 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

Secretaria da Segurança Pública 

Polícia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I F I C A D O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Nome: MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 

Número do Rg: 0 4 2 2 5 3 1 2 

Nome do Pai : AUGUSTO DOS ANJOS MACHADO 

Nome da Mãe: MARIA DA SILVA 

Data de Nasc imen to : 1 2 / 0 4 / 1 9 6 7 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o r eque ren te acima qual i f icado NÃO reg is t ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cen t ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia Civil ". 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e c o m a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de abri l de 1 1 3 às 2 :51 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

8 A 6 1 6 5 8 A - 5 6 C 4 - 4 3 A A - B 9 0 C - B 0 6 5 2 9 9 3 3 F D 1 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 

u n i u K i t~ir>\i hr/ir»ti-*/*i"wJr»«tô*'/i ^ M 
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S P 

23/04/2013zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 000721540 
P O D E R J U D I C I Á R I O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

C E R T I D Ã O E S T A D U A L 

AÇÕES CRIMINAIS ^ 

CERTIDÃO N": 000721540 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça (www.tjba.jus.br). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos criminais do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 17/04/2013, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO, brasileiro, casado, funcionário público, portador do RG: 
0422531286, CPF: 476.781.355-72, filho de Augusto dos Anjos Machado e Maria da Silva, natural de 
Miguel Calmon - BA, nascido aos 12/04/1967, residente na RUA DURVALINA MIRANDA, CASA, 
DURVALINA MIRANDA, CEP: 44720-000, Miguel Calmon - BA. ******************************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. Certidão emitida de acordo com o §1° do art. 8 o da resolução 121/2010 do CNJ, 
que impede emissão de certidão positiva quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou 
processo em tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. Nesta certidão constam, inclusive, 
as ações de competência da auditoria militar. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 23 de abril de 2013. 

PEDIDO N°: 
00072154 IO 

II I II I II Normeide de Araújo Silva 
Setor de Certidão 

001 040.010 
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24/04/13 Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1 a Região 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1 a Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Criminais N° 698321 

C E R T I F I C O , revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, q u e 

NADA C O N S T A 

CONTRA M A R I O A U G U S T O DA S I L V A M A C H A D O , ou vinculado(a) ao C P F : 

4 7 6 . 7 8 1 . 3 5 5 - 7 2 , no sistema processual de 2 o grau deste Tribunal Regional 

Federal da I a Região. 

O b s e r v a ç õ e s : 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação; 

c) a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da I a Região ( w w w . t r f l . j u s . b r ) ; 

e) esta certidão t em a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo do 

TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a titularidade do 

número do CPF informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão 

na página eletrônica do TRF1. 

Brasília/DF, 14h40, 24/04/2013. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2, Bloco A. Praça dos Tr ibunais Super iores. CEP: 7 0 0 7 0 - 9 0 0 . 
Fone: (61 ) 3314 -5225 . e-Mai l : nuc ju@tr f l .gov .b r 

Data da última atualização do banco de dados: 24/04/2013 14:40 

. . . . . . . trfl Um rvIÇmir.r^irrvtiAmltrH arrilmartírlm n h n O r a - n o n - T D C l í r v v ^ o - H A O i n A l lf^\ I C T O n « C l l \ / A M A C U A n n í y n f - / 1 T C 7 Q 1 ' S K K T O S .ti mr-arti r i m - 1 1 / 1 
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24/04/13 Antecedentes Criminais 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Segurança Pública 

Policia Civil da Bahia 

Centro de Documentação e Estatística Policial 

C E R T I F I C A D O DE A N T E C E D E N T E S C R I M I N A I S 

Nome: MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO 

Número do Rg: 0 4 2 2 5 3 1 2 

Nome do Pai : AUGUSTO DOS ANJOS MACHADO 

Nome da Mãe: MARIA DA SILVA 

Data de Nasc imento : 1 2 / 0 4 / 1 9 6 7 

Na tu ra l i dade : MIGUEL CALMON BA 

"Cert i f ico que o reque ren te acima qual i f icado NÃO reg is t ra a n t e c e d e n t e s criminais a té a 

p resen te da ta no Cent ro de Documentação e Estatíst ica Policial (CEDEP), da Polícia C i v i l " . 

I M P O R T A N T E : 

Este cert i f icado é vál ido s o m e n t e com a ap resen tação da cédula de I d e n t i d a d e exped ida pelo 

Ins t i t u to de Ident i f icação Pedro Melo/DPT/SSP. 

Este cert i f icado foi emi t ido Q u a r t a - f e i r a , 2 4 de abri l de 1 1 3 às 2 :51 PM e es tá d isponíve l 

para consul ta no endereço h t t p : / / w w w . b a . g o v . b r / a n t e c e d e n t e s / v a l i d a r _ a t e s t a d o . a s p , 

in fo rmando o código 

8 A 6 1 6 5 8 A - 5 6 C 4 - 4 3 A A - B 9 0 C - B 0 6 5 2 9 9 3 3 F D 1 

O b s : Este cert i f icado t e m va l idade a té a da ta 2 3 / 0 7 / 2 0 1 3 
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ÍzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAR ( | MP ( ) Peso/Weight: 0,372 Kg 
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rmji- \xcuj\ ^vmzi òzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pia 

yuxxia h ^ Y ^ O i ^ f n 0 G^díZozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.etP ^ .TAo-o^o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 
"RAÇA RUY BARBOSA. N° 24 - MIGUEL CALMON - BAHIA 

TEL (74) 3627-2162 - MSN recfm2009rajhotmail.com 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coorder taçâo-Geral de Radiodifusão Comunitária 
BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE FUNCIONAMENTO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ATRAVÉS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

comprometemos em nosso expediente de 06 de maio de 2013, quando da 

remessa da d o c u m e n t a ç ã o cobrada na Nota Técnica n° 0883/2013/CGR/SCE-

MC, estamos remetendo dec la ração complementar com os nomes e 

assinaturas dos diretores que faltaram naquela remessa. 

Agradecendo o acatamento e a tolerância ao nosso pedido, subscrevemo-nos 

Senhor coordenador, 

PROCESSO 53000.024276/2012 (Miguel Calmon - BA) - Conforme nos 

Atenciosamente, 

JAIR GOMES DA 
Presidente 

VA 
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ç. 

A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA C A L M O N E N S EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ Jj> 

P R A Ç A RUY B A R B O S A , N° 24 - M I G U E L C A L M O N - B A H I A * 

T E L (74) 3627-2162 - MSN r e c f m 2 0 0 9 @ h o t m a i l . c o m 

D E C L A R A Ç Ã O DE FIEL CUMPRIMENTO DA L E G I S L A Ç Ã O A P L I C Á V E L 

À R A D I O D I F U S Ã O COMUNITÁRIA 

( D E C L A R A Ç Ã O C O M P L E M E N T A R ) 

N ó s , na qualidade de dirigentes da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á -

RIA C A L M O N E N S E , declaramos, para os devidos fins, que nos comprome-

temos do regulamento da Norma 1/2011 do s e rv i ço de R A D I O D I F U S Ã O 

COMUNITÁRIA. 

MigueLC^Imon (BA), 14 de maio de 2013 M i g u e j - u ^ m o n (BA), 

NOME: '" .JOSÉ FFJRÜNANDINO PEREIRA 
C A R G O S Diretor 2 o Tesoureiro 

NOME: CELIO ÈRMANÍO PEREIRA 
CARGO: Diretor 2 o S e c r e t á r i o 

• — — 

NOME: ^ R E G Í N A L D O G # E G Ó R I O DÁ SILVA 
CARGO: Diretor Tesoureiro 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 

Ed. ANEXO ALA OESTE SALA 300 

70044-900 BRASÍLIA-DF 

CARTA NA O COMERCIAL 

AR (X) MP () ^so/WeigM: 0,030 Kg 

o a v N o i o i Q N o o v a a 
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Uertidao Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel Página 1 de 2 

* ANATEL 
\gõnt I.I \.i< inii.il de lrlr< omunn a<, 

CERTIDÃO N E G A T I V A DE DÉBITOS DE R E C E I T A S 
A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

0 1 . 8 6 7 . 4 2 0 / 0 0 0 1 - 3 2 CNPJ : 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:45:49 do dia 12/12/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 11/01/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=l&ValidaSi... 12/12/2013 
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Ministério das Comunicações . 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão • ^ 
LU Rutiriet: 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 
ROTEIRO DE ANÁLISE L E G A L DE RADCOM ° k 

I d e n t i f i c a ç ã o d o Processo 

Número: 53000.024276/2012 Localidade / UF: MIGUEL CALMON/BA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 

1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCom: f. 16 

2. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: f. 121 

3. CNPJ válido e atual: f. 36 

4. Estatuto: f. 18-25 

5. Ata de eleição: PENDENTE - DIRETORIA NÃO ESTÁ MAIS EM EXERCÍCIO (f. 33-35) 

6. Relatório Conselho Comunitário: PENDENTE - SEM GRADE DE PROGRAMAÇÃO (f. 26, 45) 

7. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: PENDENTE 

CONSTATAÇÕES: 

a. O processo não está suficientemente instruído. 

b. O Estatuto não está em conformidade com a Norma 1/2011. 

c. Notou-se indício de possível desrespeito à necessária alternância de Diretorias. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 3408 solicitando documentos e esclarecimentos. 

"* Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

Pedro Luis Barreto Vianna RochaCi 

17/120013 RADCOM Página 1 de 1 
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de 2013. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . \ ¥ 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, $ de (tl^Y 

Ao(à) Senhor(a) 
JAIR GOMES DA SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUITÁRIA CALMONENSE 
Praça Rui Barbosa, s. n 0., Centro 
44.720-000 Miguel Calmon/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.024276/2012-91 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000. 024276/2012-91, na localidade 
de Miguel Calmon/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3408, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atenciosamente, 

SAMIR AMA^íBÜGRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador^Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

O o m ü 0 . 

Nota Técnica n° 3408/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.024276/2012-91 

Processo de Outorga n° 53640.001556/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE para 
renovação da outorga de prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Miguel 
Calmon/BA. 

ANALISE 

2. Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que 
estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para dar andamento ao 
processo de delegação, tudo conforme os dispositivos da Norma 1/2011, apontados em cada um dos itens 
listados abaixo: 

I . Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma 1/2011, isto é, relatório resumido acompanhado da grade de programação, bem 
como avaliação do Conselho Comunitário a respeito da mesma (subitens 20.3, "h" 
combinado com 21.4.1); 

I I . Ata de eleição e posse da nova Diretoria, visto que a ata constante no processo (fls. 33-35) 
trata da Diretoria com exercício no biênio 2011/2012 (subitens 20.3, "e"); 

I I I . Caso a nova Diretoria seja composta por membros diferentes e tão somente nessa hipótese, 
cópias do RG e do CPF de todos os Diretores (art. 9o, §2°, I I I e IV da Lei n°. 9.612/1998 e 
subitem 8.1, "e" da Norma 1/2011) e; 

I V . Adequação do Estatuto para o fim de: 

a) indicar as condições para alteração das disposições estatutárias, observadas as 
disposições do art. 59 da Lei n°. 10.406/2002 - Código Civil (subitens 20.3, "d" 
combinado com 8.2, " i " ) ; 

b) indicar os critérios para exclusão dos associados (subitens 20.3, "d" combinado com 
8.3, "a"); 

c) assegurar, expressamente, o ingresso gratuito, como associado, de qualquer pessoa, 
física ou jurídica, residente ou sediada na área de prestação do Serviço (subitens 
20.3, "d" combinado com 8.3, "b"); 

d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins 
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por 
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os 
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e 
voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 
existentes (subitens 20.3, "d" combinado com 8.3, "d"); 

TNFS/CGRC 
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e) prever, dentre as atribuições da Assembléia Geral, aquelas constantes no art. 59 da Lei n°. 
10.406/2002 - Código Civil (subitens 20.1 "d" combinado com 8.3, "h") e; 

0 alterando o art. 12, §único, II do Estatuto Social, garantir que a Assembléia Geral possa 
ser convocada pelo mínimo de 1/5 (uni quinto) dos associados (art. 60 da Lei n. 
10.406/2002-Código Civil). 

3. Com o fim de esclarecer a Entidade Requerente, acrescenta-se que o relatório do 
Conselho Comunitário, solicitado no "'item F' acima, tem de vir acompanhado da grade de programação. 
A ausência desta última levou a que se desconsiderassem os relatórios que foram encaminhados (fls. 26 e 
45). 
4. A oportunidade, é importante destacar 
Antônio Carlos Júnior, datado de 19/03/2002, disponível 
SILVA é apontado como Presidente da Entidade ora requerente desde a mencionada data. 
5. Dado que a Lei n°. 9.612/1998, através do seu art. 7o, busca manter esse meio de 
comunicação, Serviço Público por excelência (art. 21, X I I , "a" da Constituição da República Federativa 
do Brasil), como instâncias democráticas, plurais e, portanto, abertas à comunidade como um todo; e visto 
ainda que a regulamentação da citada Lei, dando-lhe cumprimento, requer uma alternância na direção da 
Entidade prestadora do Serviço (subitem 8.2, "h3"2), fa;:-se necessário que a Entidade traga aos autos 
cópia das atas de eleição e posse de sua Diretoria, a abranger todo o período da outorga. 
6. Consigna-se ao final que a certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel, que estava pendente, é juntada aos autos nesta ocasião. 

CONCLUSÃO 

que, conforme Parecer de lavra do Senador 
em sítio eletrônico1, o Sr. JAIR GOMES DA 

7. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso de 
Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamenlo. 
8. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade pública, 
regularmente comprovados, desde que se apresente umE solicitação formal neste sentido, subscrita por 
quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento das exigências. Qualquer 
documentação encaminhada após o transcurso desse praza será considerada intempestiva. Ressalte-se que 
não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, e-inail ou telefone. 

À consideração superior. 
Brasília, 12 de dezembro de 2013. 

TACIO NEVES FROTA SOUZA 

Técnico de Nível 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 3408/2013/CGRC/SCE-MC 

Superior 

Brasília, de 2013. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 

Coordenador-Geralfie Radiodifusão Comunitária 
http://www.senado.gov.br/atividade/Materi a/getPDF.asp?t= 

" h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução; 
TNFS/53000.024276/2012-91/CGRC 
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P A R E C E R N ° , D E 2 0 0 2 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Proje-
to de Decreto Legislativo n° 432, de 2001 (n° 
1.030, de 2001, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o ato que autoriza a Associação 
Comuni t á r i a Calmonense a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia". 

R E L A T O R : Senador A N T Ô N I O C A R L O S J Ú N I O R 

I - R E L A T Ó R I O 

Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n° 432, de 

2001 (n° 1.030, de 2001, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Calmonense a executar serviço de rad iodi fusão 

comuni tár ia na cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia. 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 1.605, de 2000, o Presidente da 

Repúbl ica submete ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria n ° 464, de 14 

de agosto de 2000, que autoriza a exploração de canal de rad iodi fusão , nos termos 

do art. 49, X I I , combinado com o § 3 o do art. 223, ambos da Cons t i tu ição Federal. 

A expos ição de motivos do Minis tro das C o m u n i c a ç õ e s ao Presidente 

da Repúbl ica , documento que integra os autos, dá conta de que a presente solicita-

ção foi instruída de conformidade com a legislação apl icável , o que levou ao seu 

deferimento. 

E a seguinte a direção da Associação Comunitária Calmonense (cf. f l . 

27): 

• Presidente - Jair Gomes da Silva 
• Vice-Presidente - Vicente Mussolini Micucci 
• 1 a Secretária - Maria Elena Gonçalves 
• 2a Secretária - Beatriz Barbosa Sampaio de Farias 
• Primeiro Tesoureiro - João Nicolau Rios Valois 
• Segundo Tesoureiro - José Carlos Araújo dos Santos 
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2 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnolo-

gia, Comun icação e Informática da Cântara dos Deputados, que seguiu o parecer 

favorável de seu relator, Deputado Pedro Canedo. 

Na Comissão de Const i tu ição 

projeto foi considerado jur íd ico, 

I I - A N A L I S E 

e Justiça e de Redação daquela Casa, o 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional, dos atos 

do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autor ização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos ter-

mos do art. 223 da Const i tuição Federal» deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 

às formalidades e aos critérios estabelecidos pela Resolução n° 39, de 1992, do Se-

nado Federal. Essa norma interna relaciona uma série de informações a serem pres-

tadas e exigências a serem cumpridas j?ela entidade pretendente, bem como pelo 

Minis té r io das Comunicações , que d e v ê m instruir o processo submetido à análise 

desta Comis são de Educação . 

I I I - V O T O 

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o PDS 

n° 432, de 2001, evidencia o cumprimento das formalidades estabelecidas na Reso-

lução n ° 39, de 1992, do Senado Federal, ficando caracterizado que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 
Comunitária Calmonense atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para habil i-

tar-se à autor ização, opinamos pela A P R O V A Ç Ã O do ato, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câma: - a dos Deputados. 

Sala da Comissão , e m 19 de M a r ç o de 2002. 

Presidente 

, Relator 
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P A R E C E R N ° , D E 2 0 0 2 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, sobre o Proje-
to de Decreto Legislativo n° 432, de 2001 (n° 
1.030, de 2001, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o ato que autoriza a Associação 
Comuni t á r i a Calmonense a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Miguel 
Calmon, Estado da Bahia". 

R E L A T O R : Senador A N T Ô N I O C A R L O S J Ú N I O R 

I - R E L A T Ó R I O 

Chega a esta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo n° 432, de 

2001 (n° 1.030, de 2001, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que autoriza a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Calmonense a executar serviço de rad iodi fusão 

comuni tár ia na cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia. 

Por meio da Mensagem Presidencial n° 1.605, de 2000, o Presidente da 

Repúbl ica submete ao Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 464, de 14 

de agosto de 2000, que autoriza a exploração de canal de radiodifusão, nos termos 

do art. 49, X I I , combinado com o § 3 o do art. 223, ambos da Const i tu ição Federal. 

A expos ição de motivos do Minis tro das Comun icações ao Presidente 

da Repúbl ica , documento que integra os autos, dá conta de que a presente solicita-

ção fo i instruída de conformidade com a legis lação apl icável , o que levou ao seu 

deferimento. 

R 

E a seguinte a direção da Associação Comunitária Calmonense (cf. f l . 
27): 

• Presidente - Jair Gomes da Silva 
• Vice-Presidente - Vicente Mussolini Micucci 
• 1" Secretária - Maria Elena Gonçalves 
• 2a Secretária - Beatriz Barbosa Sampaio de Farias 
• Primeiro Tesoureiro - João Nicolau Rios Valois 
• Segundo Tesoureiro - José Carlos Araújo dos Santos 
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2 

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de Ciência e Tecnolo-

gia, Comun icação e Informática da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 

favorável de seu relator, Deputado Pedro Canedo. 

Na Comissão de Const i tuição e Justiça e de Redação daquela Casa, o 

projeto foi considerado jur íd ico, constitucional e vazado em boa técnica legislativa. 

I I - A N A L I S E 

O processo de exame e apreciação, pelo Congresso Nacional, dos atos 

do Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão , permissão ou autor ização 

para que se executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos ter-

mos do art. 223 da Const i tuição Federal, deve obedecer, nesta Casa do Legislativo, 

às formalidades e aos critérios estabelecidos pela Resolução n° 39, de 1992, do Se-

nado Federal. Essa norma interna relaciona uma série de informações a serem pres-

tadas e exigências a serem cumpridas pela entidade pretendente, bem como pelo 

Minis tér io das Comunicações , que devem instruir o processo submetido à análise 

desta Comis são de Educação . 

I I I - V O T O 

Tendo em vista que o exaitie da documentação que acompanha o PDS 

n° 432, de 2001, evidencia o cumprimento das formalidades estabelecidas na Reso-

lução n° 39, de 1992, do Senado Fedeijal, ficando caracterizado que azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Associação 
Comunitária Calmonense atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para habil i-

tar-se à autor ização, opinamos pela A P R O V A Ç Ã O do ato, na forma do Projeto de 

Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão , em 19 Üe M a r ç o de 2002. 

, Presidente 

, Relator 
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RADIO 

COMUNITÁRIA 

( m a i m m jrrv 87,9 fcf \ § \ 
/ I PIONEIRA DA CIDADE ' MIGUEL CALMON - 8A 

h 
Ao 
MINISTÉRIO DAS C O M U N I C A Ç Õ E S 
C o o r d e n a ç ã o - G e r a l de Rad iod i fu são Comuni t á r i a 
BRASÍLIA - DF 

A S S U N T O : R E N O V A Ç Ã O DE O U T O R G A DE F U N C I O N A M E N T O 
DO S E R V I Ç O DE R A D I O D I F U S Ã O A T R A V É S DA 
A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA C A L M O N E N S E 

Senhor coordenador, 

Em a t e n ç ã o ao seu Of íc io n° 7145/2013/CGRC/SCE-MC, de 18 de 
dezembro de 2013, atinente ao processo 53000.024276/2012-91 (Miguel Calmon -
BA), vimos informar que estamos providenciando o que ali é pedido. 

Entretanto, algumas s i t u a ç õ e s nos forçam a pedir p r o r r o g a ç ã o do prazo, 
amparado, em parte, no item t r ê s do ofício supra citado, ou seja: Miguel Calmon, 
como toda a r eg i ão , vem, de há tempos, sofrendo com a maior estiagem dos 
úl t imos 20 a trinta anos. Em 2012 foi considerado o estado de calamidade públ ica , 
onde se criaram movimentos de r e d u ç ã o dos efeitos da seca, inclusive Lei 
municipal n° 451/2012, instituindo o Programa Municipal de Combate aos Efeitos 
da Seca. 

Por que estamos citando isto? A maioria dos participantes da Diretoria da 
A s s o c i a ç ã o s ã o pequenos produtores rurais e estiveram, e ainda e s t ã o (porque a 
seca n ã o acabou) lutando para amenizar os efeitos da seca É lógico e justo que 
eles se empenhem primeiramente em seus afazeres patrimoniais e isso tem 
sobrado pouco tempo para as a s s o c i a ç õ e s . 

A piorar a s i t u a ç ã o , o presidente da A s s o c i a ç ã o esteve em tratamento de 
s a ú d e na capital deste Estado, justamente no p e r í o d o da chegada do ofício em 
foco. N ã o se afastou da p r e s i d ê n c i a porque sua s a í d a t e m p o r á r i a planejada duraria 
muito menos do que o que efetivamente durou. 

De a n t e m ã o , informamos que já estamos convocando extraordinariamente a 
a s s e m b l é i a para a l t e r a ç ã o nos estatutos para a d a p t á - l o à s e x i g ê n c i a s da 
Rad iod i fusão Comun i t á r i a . 

Esse atraso n ã o interferirá no bom desempenho e a conduta da emissora 
dentro dos p a d r õ e s e regras da radiodi fusão. O grande s e r v i ç o que presta à 
comunidade no dia-a-dia n ã o pode sofrer i n t e r r u p ç ã o e, por isso, estamos 
agilizando a d o c u m e n t a ç ã o para envio antes do t é r m i n o da p r o r r o g a ç ã o do prazo 
solicitada. 

Miguel Calmon (BA) 18 de fevereiro de 2014 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE -
CNPJ : (MF) N° 01.867.420/0001-32 

PRAÇA Rui Barbosa, n° 24, Sede - C E P : 44720-000 - Miguel Caí 
Ba % 

Car tó r io de Registro Civil das Pessoas J u r í d i c a s da Comarca de Miguel Calmon/Ba 

O Sr° Jair Gomes da Silva presidente A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA 

C A L M O N E N S E , CNPJ: 01.867.420/0001-32, , estabelecida na P r a ç a Rui Barbosa, n° 

24, Sede, Cep: 44720-000, nesta cidade de Miguel Calmon-Ba, vem por meio deste 

solicitar o Registro da Ata de E l e i ç ã o e posse do Conselho Fiscal para o q ü i n q ü ê n i o 

2014/2019, realizada no dia 27/03/2014. 

Neste termos 

Pede Deferimento. 

Miguel Calmon, 01 de Abri l de 2014. 

Atenciosamente; 

Gomes da Silva 

Presidente 

Cpf: 056.260.135-04, RG: 14220244040 SSP/BA 

Reconhtítü Própria 
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R E G I S T R A D O 

n f l D I O ^ c o m % 

C O M U N I T Á R I A fcg) 

A PIONEIRA VA CIDADE ' MIGUEL CALMON - BA 

E S T A T U T O S O C I A L D A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 

C A L M O N E N S E 

C A P Í T U L O I 

Denominação, Sede, Objetivo e Duração. 

ARTIGO I o - A A S S O C I A Ç Ã O COMUNITÁRIA CALMONENSE é uma associação 
comunitária sem fins lucrativos, com patrimônio distinto do de seus membros, que se 
regerá pelo presente estatuto e pela legislação especifica. 

Parágrafo único - Para o fim específico de explorar os serviços de Radiodifusão Comu-
nitária a Associação terá o nome de fantasia "RÁDIO C A N A B R A V A F M " . 

ARTIGO 2 o - A sede da Associação será na Praça Rui Barbosa, n° 24, Centro, Miguel 
Calmon, Estado da Bahia. 

ARTIGO 3 o - A Associação terá como objetivos: 

I . Despertar interesse da comunidade para os problemas sociais que a aflige; 
I I . Promover cursos que sejam do interesse da comunidade e que possam ele-

var o seu padrão cultural e profissional; 
I I I . Promover atividades e competições: civis, culturais, esportivas e recreati-

vas para crianças, jovens e adultos de toda a comunidade; 
I V . Participar dos empreendimentos e campanhas comunitárias, culturais e fi-

lantrópicas com apoio e trabalhos conjuntos; 
V . Levantar, sempre que necessário, as dificuldades da comunidade, solicitan-

do as providências dos órgãos públicos competentes, através de relatórios 
aprovados em reunião; 

V I . Instalar e explorar serviços de Radiodifusão Comunitária, mediante a auto-
rização outorgada por ato do poder público competente, tendo como finali-
dades o que dispõe o artigo 3 o da lei n° 9.612, de 1998. 

ARTIGO 4 o - A duração da Associação é por prazo indeterminado. 

C A P Í T U L O I I 

Dos Associados 

ARTIGO 5 o - São considerados Associados todos aqueles que, sem impedimentos le-
gais, forem residentes na área de atuação da ASSOCIAÇÃO C O M U N I T Á R I A C A L -
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MONENSE, mediante preenchimento do formulário próprio, que sejam aprovados pela 
Diretoria e homologação da admissão em Assembléia Geral. 

r~ 
ARTIGO 6 o - E assegurado o ingresso gratuito, como associado, de qualquerzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA QÍC 
domiciliado na área de execução do serviço. 

ARTIGO 7 o - É assegurado o ingresso gratuito, como associadas, de pessoâ^ ju rk 
sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusi\ 
por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os in-
tegrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto 
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes. 

ARTIGO 8 o - A Associação será composta por número ilimitado de Associados, distin-
guidos em três categorias, a saber: 

a) Associados Fundadores - Os que assinaram a ata de fundação. 
b) Associados Honorários - Os que se distinguirem por benefícios rele-

vantes à Associação ou coletividade. 
c) Associados Contribuintes - Qualquer pessoa física ou jurídica, esta nas 

condições do artigo 7 o deste Estatuto, que contribua mensalmente com 
qualquer importância designada em Assembléia Geral. 

ARTIGO 9 o - Terão direito a voto nas Assembléias às categorias de Associados funda-
dores e contribuintes, estes últimos, desde que, em dia com sua contribuição e que este-
jam associados há mais de 90 (noventa) dias. 

Parágrafo primeiro - nenhum associado poderá ser impedido de exercer direito ou fun-
ção que lhe tenha sido legitimamente conferido, a não ser nos casos e pela forma previs-
ta na lei ou neste estatuto. 

Parágrafo segundo - Somente terão direito a voto nas Assembléias os brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (de) anos, maiores de 18 (dezoito) anos, bem como os 
representantes legais das pessoas jurídicas admitidas na forma do artigo 7 o deste Estatu-
to; 

Parágrafo terceiro - Os Associados honorários podem participar das Assembléias da As-
sociação tendo direito à voz, mas não direito a voto. 
Parágrafo quarto - Para exercer o direito de ser votado para os cargos da Diretoria Exe-
cutiva ou Conselheiro Fiscal, o Associado Regular deve contar com, no mínimo, 01 
(um) ano como associado. 

ARTIGO 10° - Os membros da Associação se comprometem a: 

I . Dedicar um mínimo de duas horas na semana à divulgação e participação 
dos trabalhos da entidade dentro de sua disponibilidade; 

I I . Incentivar a participação de novas pessoas da comunidade; 
I I I . Comparecer às reuniões que sejam gerais ou específicas para se inteirar das 

atividades da associação e discutir as decisões; 
I V . Zelar pelo bom nome da Associação mantendo conduta que inspire confi-

ança e respeito da comunidade; 
V . T R A B A L H A R PARA O PROGRESSO DOS EMPREENDIMENTOS, 

D I V U L G A N D O NO SEU MEIO F A M I L I A R E SOCIAL O T R A B A L H O 
D A ENTIDADE. 
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Da exclusão do associado 

A R T I G O 1 I o - Será excluído o associado por sua morte, incapacidade civil ; hão 
da, ou deixar de residir na área de atuação da A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A 
MONENSE; 
Parágrafo único: pessoas jurídicas serão excluídas se dissolvidas ou se pagarem 
senvolver atividades lucrativas ou contrárias aos objetivos da Associação ou, aindal s%-
jam deslocadas da área de execução do serviço a que se propõe a Associação. 

A R T I G O 12- A perda da qualidade de associado por deixar de atender aos requisitos 
estatutários de ingresso ou permanência na Associação será determinada pela Assem-
bléia Geral, sendo admissível somente havendo justa causa, assim reconhecida em pro-
cedimento disciplinar, em que fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar 
comprovada a ocorrência de: 
I . Violação do Estatuto social; 
I I . Difamação da Associação, de seus membros ou de seus associados; 
I I I . Atividades contrárias às decisões das Assembléias Gerais; 
I V . Recuse sem justificativa, prática de atos que, se não executados, causem danos mo-
rais e/ou financeiros à Associação; 
V . Desvio dos bons costumes; 
V I . Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais; 
V I I . Falta de pagamento, de três parcelas consecutivas das contribuições associativas. 

A R T I G O 13 - Definida ajusta causa, o associado será devidamente notificado dos fa-
tos a ele imputados, através de notificação extrajudicial, para que apresente sua defesa 
prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento da comunicação; 

A R T I G O 14 - Após o decurso do prazo descrito no parágrafo anterior, independente-
mente da apresentação de defesa, a representação será decidida em reunião extraordiná-
ria da Diretoria por maioria simples de votos dos diretores presentes; 

A R T I G O 15 - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por parte do associado ex-
cluído, à Assembléia Geral, o qual deverá no prazo de 30 (trinta) dias contados da deci-
são de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a intenção de ver a 
decisão da Diretoria ser objeto de deliberação, em última instância, por parte da Assem-
bléia Geral; 

A R T I G O 16 - Os motivos que ocasionaram a eliminação devem constar de Termo, a 
ser lavrado no Livro de Matrículas, assinado pelo Presidente. 

A R T I G O 17 - Uma vez excluído, qualquer que seja o motivo, não terá o associado o 
direito de pleitear indenização ou compensação de qualquer natureza, seja a que título 
for; 
Parágrafo único - O associado excluído por falta de pagamento poderá ser readmitido 
mediante o pagamento de seu débito junto à tesouraria da Associação. 

C A P Í T U L O I I I 

Seção I - Da Administração 

- ARTIGO 18 - São Órgãos da Administração a Assembléia Geral, a Diretoria e o Conse-
lho Fiscal. 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 146



ARTIGO 19 - A Associação será dirigida por uma Diretoria Executiva eleita recír.A%., 
sembléia Geral, para um período de 02 (dois) anos, podendo ser reeleita poibrnaisnuqí 
mandato de dois anos. I 
Parágrafo primeiro - o Cargo de Diretor Cultural, de Operações e de Comunicação j 
ciai será indicado pelo Presidente. "% 
Parágrafo segundo - o ano Administrativo coincide com o ano do Exercício Soéial. 

ARTIGO 20 - As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal serão realizadas 
com no mínimo 15 (quinze) dias que antecedem ao término do mandato em exercício. 
Parágrafo primeiro - Poderão ser inscritas chapas completas de candidatos regulares, 
podendo constar de membros da diretoria em exercício. 
Parágrafo segundo - O Presidente e o Vice Presidente em exercício pela segunda vez 
consecutiva não poderão tomar parte na chapa inscrita, em nenhum desses dois cargos, 
em consonância com o art. 19. 
Parágrafo terceiro - um Associado poderá fazer parte de várias chapas, para o mesmo ou 
para cargo diferente. 
Parágrafo quarto - não comporá a chapa o cargo de Diretor Cultural, de Operações e de 
Comunicação Social. 

ARTIGO 21 - Os membros da Administração deverão ser brasileiros natos ou naturali-
zados há mais de 10 (dez) anos, maiores de 18 (dezoito) anos e manter residência na 
área da comunidade atendida. 

I - E vedado participar da administração membros que ocupem cargos eletivos; 

I I — É vedado participar da administração, parentes em primeiro grau de detento-
res de mandato político. 

I I I - E vedado participar da administração membros que ocupem cargo de dire-
ção em outras entidades detentoras de outorga para exploração de serviços de radiodifu-
são ou distribuição de sinais de televisão mediante assinatura e outras congêneres. 

Seção I I - Assembléia Geral 

ARTIGO 22 - A Assembléia Geral é constituída por todos os Associados, no pleno go-
zo de seus direitos. 

Parágrafo primeiro - A Assembléia Geral reunir-se-á: 

I . Ordinariamente uma vez ao ano, na primeira quinzena do mês de feverei-
ro, para tomar conhecimentos dos relatórios e balanço das contas da D i -
retoria, discuti-los e votá-los, bem como resolver sobre quaisquer assun-
tos de interesse social, salvo emendas e reformas do Estatuto. 

I I . Extraordinariamente, a qualquer tempo, quando convocado pelo Presi-
dente da Associação, por proposta da Diretoria, do Conselho fiscal ou a 
requerimento de no mínimo 1/5 (um quinto) dos Associados. 

Parágrafo segundo - As Assembléias Gerais serão convocadas pelo Presidente, median-
te edital fixado na sede da Associação por circulares, meios de comunicação existentes 
na comunidade atendida, ou outras, julgados necessários, com antecedência de no mí-
nimo 5 (cinco) dias. 

Parágrafo terceiro - As Assembléias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, deliberam em 
primeira convocação com a presença de metade e mais um dos sócios com direito a voto 
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e em segunda convocação, após trinta minutos, com qualquer número de sócios presen-

tes.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r~ T .om,^ 

ARTIGO 23 - Compete privativamente à Assembléia Geral: 

I - Aceitar e excluir Associados; 
I I - Eleger por voto direto os cargos da Diretoria e Conselho Fiscal d á Associa^ 

ção; 
I I I - Aceitar o pedido de demissão voluntária de membros da Diretoria; 
IV - Dispor dos cargos, por razões justas e graves, dos membros da Diretoria; 
V - Tomar conhecimento e aprovar ou não as prestações de contas e demais atos 

da Diretoria; 
V I - Fixar as normas para admissão de patrocínio sob a forma de apoio cultural, 

de acordo com o art. 18 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998; 
V I I - alterar o estatuto; 
V I I I - destituir administradores; 
I X - Aprovar o regimento interno da associação. 

Parágrafo único - A destituição de administrador se dará por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados 
contribuintes e fundadores em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela delibe-
rar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo, em primeira chamada, 
com a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, meia hora após a primei-
ra, com qualquer número de associados. 

ARTIGO 24 - Em caso de perda de mandato ou renúncia do presidente, o cargo será 
preenchido pelo Vice-Presidente. 

Parágrafo primeiro - estando vago o cargo de Vice-Presidente, por qualquer motivo, o 
Primeiro Secretário será imediatamente empossado no cargo de Presidente. 

Parágrafo segundo - Se da data da posse até o final do mandato da Diretoria em Exercí-
cio houver um lapso de tempo superior a 120 (cento e vinte) dias, o Secretário empossa-
do Presidente convocará eleições para escolha de novo Presidente e Vice Presidente que 
complementarão o mandato do renunciante ou destituído. 
Parágrafo terceiro - Sendo o tempo menor ou igual a 120 (cento e vinte) dias, o Secretá-
rio empossado Presidente permanecerá nesse cargo o final do mandato do renunciante 
ou destituído. Seu substituto eventual será o Secretário em exercício. 
Parágrafo quarto - Em caso de perda de mandato ou renúncia de qualquer outro membro 
da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelo substituto 
legal na forma dos art. 30, I , art. 32, I e art. 34 deste estatuto. Nessa situação, para o 
cargo de 2° Secretário ou 2° Tesoureiro, será indicado pela Diretoria Executiva um as-
sociado. 

Parágrafo quinto - Os diretores e conselheiros empossados nessas condições comple-
mentarão o mandato dos renunciantes ou destituídos. 

Seção I I I - Da Diretoria Executiva 

ARTIGO 25 - A Diretoria Executiva será composta dos seguintes cargos diretores: 

I . Presidente; 

I I . Vice Presidente; 
I I I . Primeiro Secretário; 
IV . Segundo Secretário; 
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V . Primeiro Tesoureiro; p" Q o m ^ 
V I . Segundo Tesoureiro; i -\ 

V I I . Diretor Cultural, de Operações e de Comunicação Social. H \ ) 

^ R T I G O 26 - Compete a Diretoria: 

I - Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias e as deliberações da vAs-
sembléia Geral e Conselho Fiscal; 

I I - Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho Fiscal rela-
tório circunstanciado de suas atividade, balanço patrimonial e prestação de contas do 
exercício findo; 

I I I - Orientar toda a administração da Associação; 
IV - Nomear o Conselho Comunitário; 
V - Apresentar ao Conselho Comunitário toda e qualquer programação da emis-

sora. 

V I - Elaborar o Regulamento Interno da Associação, para apreciação e aprova-
ção da Assembléia Geral. 

Subseção I - Da Competência Específica 

ARTIGO 27 - São atribuições do Presidente: 

I . Os poderes da administração em geral, salvo os que neste Estatuto são 
conferidos à Assembléia Geral e Conselho Fiscal, necessário ao desen-
volvimento de suas atividades na Associação; 

I I . Representar ativa, passiva, judicial e extrajudicialmente a Associação, 
podendo para tal fim designar procurador; 

I I I . Em conjunto com o Primeiro Tesoureiro, abrir, movimentar, encerrar 
contas bancárias, assinar convênios, contrair obrigações, emprést imos e 
transigir, desde que emitido parecer antecipado pelo Conselho Fiscal; 

I V . Tomar medidas urgentes em defesa da Associação; 
V. Presidir as Assembléias Gerais. 

ARTIGO 28 - São atribuições do Vice-Presidente; 

I - Substituir o Presidente sempre que necessário; 
I I - Acompanhá-lo , sempre que possível, em suas atividades. 

ARTIGO 29 - São atribuições do Primeiro Secretário: 

I - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva e Assembléia Geral e redigir as 
competentes atas. 

I I - Publicar todas as atividades da Associação; 
I I I - Assinar a correspondência da Associação; 
IV - Superintender os serviços de secretaria; 
V - Atuar como relações públicas da Associação. 

ARTIGO 30 - São atribuições do Segundo Secretário: 

I - Substituir o Primeiro Secretário sempre que necessário; 
I I - Acompanhá-lo , sempre que possível, em suas atividades. 

ARTIGO 31 - São atribuições do Primeiro Tesoureiro: 
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/ I - Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e pertences da 
Associação; 

g ^ I I — Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da Associ 
^ I I I - Cobrar e receber contribuições, donativos ou rendas devidas à AssóGÚ r 

c f *> IV - Elaborar e apresentar o relatório patrimonial da Associação à AssembdéaàV 
Geral e ao Conselho Fiscal; u / & 

v - . / V - Pagar todas as despesas, contas, obrigações, assinando com o Presidentèvos^ 
g O cheques e ordens de pagamento; 

Á' V I - Manter em ordem, clareza e atualizada a escritura contábil; 
* r V I I - Ter em mãos o valor relativo a um salário mínimo vigente, para as peque-

nas despesas e de pagamento. 

ARTIGO 32 - São atribuições do Segundo Tesoureiro: 

I - Substituir o Primeiro Tesoureiro sempre que necessário; 
I I - Acompanhá-lo , sempre que possível, em suas atividades. 

ARTIGO 33 - São atribuições do Diretor Cultural, de Operações e de Comunicação So-
cial: 

I - Implementar e supervisionar a programação, respondendo pela qualidade 
operacional das transmissões; 

I I - Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao pú-
blico em geral; 

I I I - Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática 
e eficiente a divulgação do nome, objetivos e realizações da Associação; 

IV - Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da As-
sociação, bem como dos documentos de leitura obrigatória. 

Seção IV - Do Conselho Fiscal 

ARTIGO 3 4 - 0 Conselho Fiscal compor-se-á de 3 (três) membros efetivos, cada um 
dos quais com um suplente, eleitos a cada 5 (cinco) anos pela Assembléia Geral, poden-
do ser reeleitos, por mais um mandato. 

ARTIGO 35 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Fiscalizar a gestão financeira, sem interferência na aplicação do numerário; 
I I - Opinar sobre os balancetes mensais e o balanço anual, lançando sobre os 

mesmos o seu visto; 
I I I - Reunir-se, ordinariamente a cada dois meses e extraordinariamente quando 

necessário. 

C A P Í T U L O I V 

Do Conselho Comunitário 

ARTIGO 3 6 - 0 Conselho Comunitário será constituído de no mínimo 5 (cinco) pesso-
as representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de classe, 
beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o obje-
tivo de acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade e aos princípios estabelecidos no art. 4 o da Lei n° 9.612, de 

l , 1998. 
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Parágrafo único - O Conselho Comunitário poderá ser reformado, no todo ou em parte, 
a qualquer tempo, por deliberação da Diretoria, quando ficar evidenciado desvio do ob-
jetivo desse Conselho. ^ 

C A P Í T U L O V 

Do Patrimônio 

ARTIGO 3 7 - 0 patrimônio social será constituído das contribuições dos Assòbikdos da 
Associação, doações, subvenções, patrocínios sob forma de apoio cultural conforme o 
artigo 18 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

ARTIGO 38 - A alienação hipoteca penhor, venda ou troca dos bens patrimoniais da 
Associação somente poderá ser decidida por aprovação da maioria absoluta da Assem-
bléia Geral Extraordinária, convocada especificamente para tal f im. 

C A P Í T U L O V I 

Do Exercício Social 

ARTIGO 3 9 - 0 exercício social terá a duração de um ano, terminando em 31 de de-
zembro de cada ano. 

ARTIGO 40 - No fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar com base na 
escrituração contábil da Associação, um balanço patrimonial demonstração de resultado 
do exercício e uma demonstração da origem e aplicações de recursos. 

C A P Í T U L O V I I 

DA R E F O R M A E S T A T U T Á R I A 

A R T I G O 4 1 - 0 presente Estatuto social poderá ser reformado, no todo ou em parte, a 
qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente 
convocada para este fim, composta de associados contribuintes e fundadores em dia 
com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associa-
dos e em segunda chamada, meia hora após a primeira, com qualquer número de associ-
ados. 

C A P Í T U L O V I I I 

Da Liquidação 

ARTIGO 4 2 - A Associação poderá ser extinta por deliberação da maioria absoluta dos 
associados, em qualquer tempo, desde que seja convocada uma Assembléia Geral Ex-
traordinária para tal fim. 

Parágrafo único - A Associação também poderá ser extinta por determinação legal. 

ARTIGO 43 - No caso da extinção, competirá à Assembléia Geral Extraordinária esta-
belecer o modo de liquidação, nomear o liquidante, assim como o Conselho Fiscal, que 
permanecerão funcionando durante o período de liquidação. 
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ARTIGO 44 - Em caso de extinção da Associação, os bens serão doados a entidades 

congêneres, a partir de deliberação da Assembléia Geral em reunião extraordinária, o b ^ ^ 

servado o quanto disposto no artigo 61 do Código Civ i l .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA À^°jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\rpb 

.'3 

C A P I T U L O I X -AQ 

Disposições Gerais e Transitórias 

ARTIGO 45 - Os casos omissos neste Estatuto serão sanados pela Direto.rftfExequt}' 
encaminhados à Assembléia Geral, para apreciação e aprovação. 

ARTIGO 46 - A Associação não remunerará membros fundadores, honorários, contri-
buintes, participantes da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comu-
nitário pelo exercício de suas atribuições; não lhes distribui dividendos, lucros, vanta-
gens e bonificações sob qualquer forma ou pretexto. 

ARTIGO 47 - A Associação poderá efetuar alterações em seu ato constitutivo e modifi-
car a composição de sua diretoria, sem prévia anuência do Poder Concedente, respeita-
dos os limites impostos pelo artigo 13 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

ARTIGO 48 - Fica eleito o foro da Comarca de Miguel Calmon, Estado da Bahia, para 
qualquer ação fundada neste Estatuto. 

Miguel Calmon, 06 de março 2014. 

(aiíi Gomes da Silva Jai 
Presidente 

Hildemário Santos Rios 
A d v o g a d o - O A B 23.703 

A N O T A Ç Ã O 

Protocolo pàgna -2^tfc> n 3 ^ -JSLJ^ 
Apresentando hoje das -p?;.ĉ as horas 
Registro Lv. I V Í O Fie. A-^fcy n'4efUD 
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Cô ôe5J»aV |̂u.W«,tCTtrí»l«í. i r Vj j q y g j 

JLA/YlA 

Calmon - 8 

ÍU\ ^onâÁy^é^jCj ^ 'j?Jr\ ^u^K <~ç& 

± 3 U a. • VXÁJXCA 

A.CÍ 

. A / H . 

QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAALA^ Q/33. AAAJ^ 

& 4 <xvtiÍA>J^L^ 

i%g chefia 

7 ^ 

ShJz-XfXXAO .X um 

UAL 

m . , „— . 7 s — a___ 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 168



C2 

Car tó r io Registro Civil daszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Pessoa 
J u r í d i c a s - Wliftuel Calmon • Ba as - Wliaue! Calmon -

Comi 26 

fr^V? W ' ' ™ (l II. 

l ^ o A a A á l t r i C t f e Q ^ A ^ o * , j o ^ - f t . n í o t P Q 

i!nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CYY\ÂCYV\ 

te 

y^-. j ^ f ADIA.* 

Protocolo página. 4.&-'y--3-Ç£o 
Apresentado hoje tk ? ^ ' ° S L h 0 M £ ( t3TÁ • " T '.-J. E DOU Fb 

Miguel Csi 

MARIA EPNft RnCBJ 
.?.r..a!.<íg%B0V77a-5 

: o t í A R c ; RE M.6ÍIB: CALMUN • BA 

SA&6«íeAirt4Iitlcldad« 
ibunol d« Jinuica do Estadoda Bahia | 

al ou de Registro í; H 
.AB002543-2 gJ 

(jbaius.bf.autírticididB * 

mi; 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 169



Selo de Autenticidade 

1. CA'. OV OU A.oNa^o^jRegls.ro ^ , 
• An ^ - 03W.ABWttM«-0 " 

í o>/L' fajJL. 

A izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ d l . 

. d U L / U / w - e c &À0j8aà. ÍAU^LOJÍI^ si/Qá^Ldl 
* L/nJ4*JLA .fiez : 

-JJJMÚ? 

j ~ o 

.v 

r — v.x- = r._— —— — 

J L 

.JLLáhiã. 

^:MlÍMy 

- f 
Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 170



ou 

IINAL II 

i C l̂ Ajo Notadíf ou do Reg&fa 

i 

TMHun.ldsJaBIçi 

03g5.ABQg2S37-8 5 

1 

È>. 

D 

P 

p 

' 4 KfF 

-A 

O. 

3> 

s 

*• t 

r s 
ò, 

J 

K r S | g | | Ç 

p [ 

( O " 

• a It 

8-
Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 171



.1. C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA L , ' / . 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 172



0 A*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f ^ 

lAü3xxn, 

3 

1 
6* -S> ^ 

9 

M 7 l 

/ 

_ 

•• t —— 

7/ 

JÁ 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 173



cSTÁ CONFOttM 
EM TEST° 

Selo de Autenticidade $f 

.... CV OH ' .AtoNo^u, 
0385.ABOOÍ5â2.7 {V 

& e Xafcuxtü , ai M 
-J. At 

UDLL 

4< 

7 1 

J^\A%> 4DAA. 

a, MUI 

IÃ> kljx 

SLÉA& 

t -

ÇJQAXV ÀAAÁSL ?AUMM) 

!\ÁAOA)MA1, l(ÇyuAAAUXA% t&u,$ywuJL ^ ... 

Requerimento (volume 3) (0072458)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 174



í 

, H6 ero de Autenticidade 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
BRASÍLIA - DF 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE FUNCIONAMENTO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ATRAVÉS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Senhor coordenador, 

Em atenção ao seu Ofício n° 7145/2013/CGRC/SCE-MC, de 18 de 
dezembro de 2013, atinente ao processo 53000.024276/2012 (Miguel Calmon -
BA), encaminhamos a documentação cobrada na Nota Técnica n° 
3408/2013/CGRC/SCE-MC. 

Por oportuno, agradecemos a dilação do prazo, nos moldes do item 3 do 
referido ofício, por nós solicitada em correspondência de 18/02/2014, antes, pois, 
do término do prazo do item 2 (30 dias), o que nos permitiu providenciar a 
documentação solicitada. 

A respeito, informamos que providenciamos eleição para novo Conselho 
Fiscal, cuja ata entregamos para registro. Ocorre que, o cartório competente não 
disponibilizou para nós imediatamente, ficando, por motivo de acúmulo de serviços, 
de nos entregar em breves dias. Tão logo estejamos de posse da ata devidamente 
registrada, enviá-la-emos sem delongas. 

Cientes de contar mais uma vez com a compreensão que, acreditamos, seja 
peculiar a essa Coordenação, ratificamos nosso propósito de encaminhar a referida 
ata o mais breve possível. 

Miguel Calmon (BA) 31 de março de 2014 
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ANEXOS: 
Último relatório do Conselho Comunitário (item 2.1 da nota técjiica) 
de programação (item 3 da nota técnica) 
Ata de eleição e posse da nova Diretoria (item 2.11 da nota técnica) 
Cópias de RG e CPF dos diretores (item 2.III da nota técnica) 
Estatuto devidamente alterado e registrado (item 2.IV da nota técnica) 
Cópias das atas de eleições e posses das diretorias (item 5 da nota técn 
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Miguel Calmon 24 de março de 2014 

RELATÓRIO SOBRE A PROGRAMAÇÃO EXIBIDA NA RÁDIO COMUNITÁRIA CANABRÁVA\F|zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVW 

A 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATT. limo. Sr. Samir Amando Granja Nobre Maia 

M.D. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Este Conselho Comunitário da Rádio Canabrava FM, em respeito as Leis que 

regulamentam as rádios comunitárias, sita a seguir relatório sobre a programação exibida e 

devidamente acompanhada por estes membros abaixo assinados. 

Obedecendo ao art. 4 9 da Lei n 9 9.612 de fevereiro de 1998, que preceitua os itens: 

I - Preferência as finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 

desenvolvimento geral da comunidade; 

II - Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 

membros da comunidade atendida; 

III - Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 

membros da comunidade atendida; 

IV - Não discriminação da raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-

ideológico-partidária e condição social nas relações comunitárias. 

§ l 9 É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 

radiodifusão comunitária. 

§ 2 9 As programações opinativas e informativas observarão os princípios da pluralidade de 

opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando sempre as diferentes 

interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3 9 Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 

quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 

propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 

adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável 

pela Rádio Comunitária. 

Os 29 programas apresentados por esta emissora cumprem plenamente os 

compromissos firmados nas normas estabelecidas, com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade. Cada horário e ocupado por apresentadores e produtores 

comprometidos com o objetivo de uma rádio comunitária que é educar e integrar todos os 

membros da sociedade, sempre cientes do respeito e dos direitos dos cidadãos. A 

programação é concentrada entre programas religiosos, musicais, esportivos, jornalísticos e 
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eçito 

tarais 

informativos. Os programas religiosos têm como objetivo evangelizar nosso povo, sem 

discriminação de raça, credo ou posição social, levando para cada cidadão yma mer^agem de 

fé e ânimo, a palavra de DEUS; programas musicais e esportivos trazem lazer, entíeíei 

e cultura aos munícipes de todas as idades; Os programas jornalísticos, inforEn^tivp 

proporcionam à comunidade informação, notícia, educação cultural e interà^pf^r'=-a. 

indispensáveis na formação de uma sociedade independente e livre.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'fyu 

Este Conselho vê esta Rádio como um veículo de comunicação de vital importância 

para a cidade de Miguel Calmon, um município tão carente na divulgação de notícias próprias; 

a Rádio é também para a grande maioria de seus cidadãos o único veículo que lhe dá voz, o 

calmonense tem nesta Rádio espaço para manifestar suas idéias, opiniões e reivindicações de 

forma livre e democrática. 

Este relatório é a expressão da visão deste Conselho sobre a programação e direção 

desta Rádio Comunitária, Canabrava FM 87,9, desta forma assinamos abaixo: 

ConseD?o Comunitário da Canabrava FM 87,9: 

?s^^01206829 SSP BA-70 - Associação Com. Do Pov. de Agua Branca 

<57-55 S^P BA - Santa Casa de Misericórdia de Miguel Calmon 

P6306 SSP PB - Conselho de Pastores Evangélicos 

/icente Mussofine Micucci RG 375707-22 SSP BA - Igreja Católica de Miguel Calmon 

Martins 

íco Assis de Andrade RG1013188-47 SSP BA - Assoc. de Agricultores do Pov. De 

Queimada Nova 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDI O COMUNI T ÁRI A 

CANABRAVA F M 87, 9 MI GUEL CAL MON- BAHJ A 

Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Jonas Pereira 

Programa re ligioso - Preparando um Novo Dia 
Horário: das 07:00 às 08:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Maria Helena 

Programa re ligioso - Momento de Fé 
Horário: das 08:00 às 09:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Igrejas Evangélicas de Miguel Calmon 

Programa musica l - Show da manhã 
Horário: das 09:00 às 12:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Erisvan Ferreira 

Programa jorna lístico - Panorama de notícia 
Horário: das 12:00 às 13:30 hs 
Segunda e quarta-feira 
Apresentação e produção: Erivelton Oliveira e Jonas Pereira 

Programa jorna lístico - Espaço do povo 
Horário: das 12:00 às 13:30 hs 
Terça-feira 
Apresentação e produção: Mário Augusto e Erivelton Oliveira 

Programa informativo e Cultural - Somos parte da terra e ela parte de nós 
Horário: 12:00 às 13:30 hs 
Quinta-feira 
Apresentação e produção: Valdir Santana 

Programa jorna lístico - Recortes de jorna is 
Horário: 12:00 às 13:30 hs 
Sexta-feira 
Apresentação e produção: Marcos Valois e Valdir Santana 

Programa esportivo - Bola na rede 
Horário: 13:30 às 14:30 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Valternei Silva, Astení Liberato e Ja ime Nery 

Programa musica l - R itmos da tarde 
Horário: 14:30 às 17:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Thiago Silva 

Programa Musical - Amanhecer da Minha Terra. 
Horário: das 05:30 às 07:00 hs 
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Programa re ligioso da Igreja Católica 
Horário: 17:00 às 18:00 hs 
Segunda a quinta-feira 
Apresentação e produção: Neide Vieira 

Programa Espírita 
Horário: 17:00 às 18:00 hs 
Sexta-feira 
Apresentação e produção: Centro Espírita Alfabeto D ivino 

Programa musica l variado 
Horário: 18:00 ás 19:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Gilberto Ribeiro 

Programa informativo - A voz do Brasil 
Horário: 19:00 às 20:00 hs 
Segunda a sexta-feira 
Apresentação e produção: Governo Federal 

Programa musica l - Super noite Canabrava 
Horário: 20:00 às 22:00 hs 
Segunda e terça-feira 
Apresentação e produção: Gilberto Ribeiro 

Programa musica l - Eu você e o rei 
Horário: 20:00 às 22:00 hs 
Quarta-feira 
Apresentação e produção: Valternei Silva e Elza Matos 

Programa musica l - Momento do Raça 
Horário: 20:00 às 22:00 hs 
Quinta-feira 
Apresentação e produção: Gilmar Alves 

Programa musica l - Amado Batista show 
Horário: 20:00 às 22:00hs 
Sexta-feira 
Apresentação e produção: Erivelton Oliveira e Jonas Pereira 

Programa musica l - Amanhecer da minha terra 
Horário: 05:30 às 07:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção - Erivelton Oliveira 

Programa evangélico - Momento de Fé 
Horário: 07:00 às 09:30 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Igrejas Evangélicas de Miguel Calmon 

Programa musical - Sábado Especial 
Horário: 09:30 às 12:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Jonas Pereira 
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Programa musica l - As mais tocadas da semana 
Horário: 12:00 às 16:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Gilmária Oliveira 

Programa musica l - Paradão Popular 
Horário: 16:00 às 18:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Erivelton Oliveira 

Programa musica l - Forró Legal 
Horário: 18:00 às 20:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Gerson Sampaio 

Programa musica l - Especial da semana 
Horário: 20:00 às 22:00 hs 
Sábado 
Apresentação e produção: Gilberto Ribeiro 

Programa musica l - Eu, você e a Canabrava 
Horário: 05:00 às 7:30 hs 
Domingo 
Apresentação e produção: Jair Gomes da Silva 

Programa re ligioso - Domingo é dia do Senhor 
Horário: 07:30 às 10:00 hs 
Domingo 
Apresentação e produção: Neide Vieira 

Programa musica l - A volta do sucesso 
Horário: 10:00 às 13:00 hs 
Domingo 
Apresentação e produção: Célio Pereira 

Programa musica l, transmissão esportiva e variedades 
Horário: 13:00 às 19:00 hs 
Domingo 
Apresentação e produção: Kátia Núbia e equipe esportiva 
Às 19:00 hs encerramento da programação do dia^/ / 
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A PIONEIRA DA CIDADE * MIGUEL CALMON - BA 

Relação dos membros do Conselho Fiscal da Associa çã o^omunita ria 

Calmonense mantenedora da Rádio Comunitária Canabrava Fm 87,9 da 

cidade de Miguel Calmon-Ba. 

1 o Membro titular José Fernandino Pereira Cpf: 016.908.255-53 Rg:1037766 

2 o Membro titular Tolentino Ferreira da Silva Cpf: 062.872.715-15 Rg: 1.48653-2 

3 o Membro titular José Araújo dos Santos Cpf: 254.149.685-00 Rg: 1888970-03 

1 o Suplente Reginaldo Gregório da Silva Cpf: 064.986.328-36 Rg: 0226134121 

2 o Suplente Sólon Rios Cpf: 006.910.521-90 Rg:006091052 

3 o Suplente Célio Hermanio Pereira Cpf: 245.692.835-00 Rg: 20264998-96 

Miguel Calmon, 01 de Abril de 2014 

1 ° Secretário 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
BRASÍLIA - DF 

'• x/te*»- M&u. éúx,rf&^ 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE FUNCIONAMENTO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO ATRAVÉS DA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

Senhor coordenador, 

Em atenção ao seu Ofício n° 7145/2013/CGRC/SCE-MC, de 18 de 
dezembro de 2013, atinente ao processo 53000.024276/2012 (Miguel Calmon -
BA), a documentação cobrada na Nota Técnica n° 3408/2013/CGRC/SCE-MC foi 
enviada em 31 de março de 2014. 

Entretanto a ata de eleição e posse para o Conselho Fiscal, a guisa somente 
de informação como prova de já ter sido realizada, seguiu sem o devido registro no 
cartório competente. 

Estamos, pois, conforme prometemos, remetendo-a já devidamente 
registrada para que integre o rol de documentos cobrados na Nota Técnica em 

Aproveitamos para remeter, juntamente com a ata, cópias do RG e CPF dos 
fiscais e suplentes eleitos. Aproveitamos também para enviar cópia do RG e CPF 
do Vice-Presidente, agora devidamente autenticada, para substituir a que 
enviamos anteriormente. 

Agradecemos, mais uma vez, a compreensão dessa Coordenadoria. 

foco. 

Miguel Calmon (BA), 10 de abril de 2014 

JAIR GOMES DA SIU 
Presidente 

/ tf (âoYMfy ( i l é - L i b  ̂
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PEDRO DE OLI VEI RA RI OS 

J ULI A DE OLI VEI RA RI OS 

MI GUEL CALMON BA 
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CARTA NA0 COMERCIAL 

AR (X) MP () Peso/Weight: 0,063 Kg 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Página 1 de \ 

i 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

C ontribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U BLI C A F E D E R AT I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.867.420/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CANABRAVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

PC RUI BARBOSA 
NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

44.720-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SEDE 
MUNICÍPIO 

MIGUEL CALMON 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/07/1998 

MOTIVODE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 16/07/2014 às 10:55:00 (data e hora de Brasília). 

I Voltar : 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 16/07/2014 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 16/ 07/ 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 06 de agosto de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Pereira magalhaes,
Agente Administrativo, em 06/08/2014, às 16:43, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0073152 e o código CRC 7A5AAC2E.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de Santa Catarina

NOTA TÉCNICA Nº 13223/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.024276/2012-91

Processo de Outorga nº: 53640.001516/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Calmonense, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Miguel Calmon/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento:

I.         O comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ traz o endereço incompleto ou errado da entidade, pois
toda a documentação apresentada pela requerente, inclusive o Estatuto Social
recentemente atualizado, diz estar localizada à Praça Rui Barbosa nº 24; enquanto
que no comprovante, consta endereço sem numeração. Por isso, pede-se que a
Associação esclareça a situação ou apresente novo comprovante de inscrição, já
com a correção.

 

3.                     Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-se
também que:

 

I.         A requerente tem ferido a Lei 9.612/98, que regulamenta o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, vez que restringe/limita seu processo eletivo a um
determinado grupo de pessoas; conforme já havia sido feita observação na NT
anterior e constatado nas atas apresentadas na instrução deste processo, onde
consta que a presidência da Associação Comunitária Calmonense tem sido a mesma
desde a sua constituição. A Norma nº01/2011, de 14 de outubro de 2011 especifica,
em seu subitem “8.2, h.3”, que o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria deve ser limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução; sendo, pois, contra o caráter comunitário. Ainda, o próprio Estatuto
Social da Associação, no art. 10, do Estatuto datado de 22/09/2006 e reforçado no
art. 19 da alteração deste, na data de 06/03/2014, que a Diretoria Administrativa
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tem mandato de 2 anos com direito a uma reeleição, o que também não está sendo
cumprido. Diante dos fatos, a entidade deverá se manifestar e/ou eleger novo
Presidente para a Associação, sob pena de indeferimento do pedido de renovação
de outorga.

 

II.        O Estatuto Social, em seu art. 18, parágrafo 1º, rege que os cargos de Diretor
Cultural, de Operações e de Comunicação serão indicados pelo Presidente. Não
foram localizados os nomes dos ocupantes destes cargos em nenhum dos
documentos apresentados para o biênio 2013/2015. Pede-se que a entidade se
manifeste.

 

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 10/10/2014, às 16:24, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 10/10/2014, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0180804 e o código CRC 223BDFF5.
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Ministério das Comunicações
Delegacia Regional em Santa Catarina

Praça XV de Novembro, nº 242 - 1º andar - Centro
CEP: 88010-970   Florianópolis-SC

(48) 3229-4373    FAX (48) 3225.6724

Ofício nº 14899/2014/SEI-MC

Florianópolis, 09 de outubro de 2014.

Ao Senhor

JAIR GOMES DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Calmonense

Praça Rui Barbosa, nº 24 - Centro

CEP 43900-000 / Miguel Calmon – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.024276/2012-91.  

 

   Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 13223/2014/SEI-MC, desta Delegacia,
que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
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aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.

 

 4.                    Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Jose Dudeque,
Delegado Substituto, em 10/10/2014, às 16:37, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0180823 e o código CRC BE63DE6E.
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9.4 SANTACAINfr4A 

RECEBI O ORIGIKAUCÓPIA  

FLORIANÕPOUSISCIQJ 
Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS - SC  

ASOMtUf8 I Carimbo 

Agente Administrativo 
°FOC - 04 1 tiatrIcuta 0454984 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA RELATIVA 
À ANÁLISE DO PROCESSO N° 53000.024276/2012-91 

Senhor Delegado, 

Em atenção ao seu Ofício n° 14899/2014/SEI-MC, de 09 de outubro de 
2014, atinente ao processo 53000.024276/2012 (Miguel Calmon — BA), prestamos 
esclarecimentos e encaminhamos a documentação cobrada na Nota Técnica n° 
13223/2014/SEI-MC. 

2.  

- Quando fundada, a Associação funcionava num prédio pertencente a Igreja 
Católica, onde não havia numeração. Posteriormente, a comunidade (envolvendo 
todas as religiões) construiu um prédio na mesma praça, doando à Associação 
Comunitária Calmonense, onde também funciona a emissora de rádio. Esse novo 
prédio recebeu o número 24. Por achar que não haveria problemas, não se 
providenciou a devida mudança no CNPJ. Já estamos providenciando a 
regularização. Pegamos um documento no cartório local informando que existe o 
estatuto atualizado e registrado. Encaminhamos, através de um contador, à 
Receita Federal e acreditamos que, ainda nesta semana, estaremos de posse do 
documento atualizado. Tão logo chegue às nossas mãos, enviaremos cópia a essa 
Delegacia. 

3.  

I — ETERNIZAÇÃO DE JAIR - Quando da fundação, com o nome de Associação 
Cristã Calmonense, o estatuto permitia o tempo que quisesse - O Sr. Jair foi o 
primeiro - Depois, com a reforma do estatuto, em 15 de janeiro de 1999 passou a 
ser Associação Comunitária Calmonense, sendo o primeiro presidente, o Sr. Jair -
eleito em 30/06/1999 - por dois anos e reeleito por dois anos, com o amparo do 
referido estatuto. 

Até 2003, a emissora funcionava faltando a documentação oficial. Talvez por tal 
motivo, não se cuidou de tornar os períodos administrativos regulares. O Sr. Jair, 
por vontade dos associados, continuava à frente da Associação. Foi um período 
em que, embora cheia de boas intenções, a emissora funcionava como clandestina 
fosse. 
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J61 GO ES 
P sidente 

S LVA 

Em 29/09/2001, foi feita a sessão especial para registrar a abertura oficial da 
emissora Comunitária Canabrava FM (V. cópia da ata). À época, era presidente, 
ainda sob o efeito estatutário em vigor, o Senhor Jair. 

Em 07/12/2003 — ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA. Ainda sob a égide do estatuto 
antigo (de 1999), que não limitava o número de reeleições, foi eleito presidente o 
Sr. Jair. 

Em 22/09/2006 foi aprovado, em Assembléia, o novo Estatuto limitando (artigo 10) 
o mandato em dois anos, permitida a reeleição por igual período. 

Em 18/03/2009 - Já na vigência da Lei 9.612/98, foi eleita a Sra. Maria Elena 
Gonçalves, presidente e o Sr. Jair como vice-presidente. Em 07/03/2011, a Sra. 
Maria Elena, por motivo de doença, renunciou e, automaticamente, assumiu o vice-
presidente o Sr. Jair — ficando no cargo até junho (vide cópia da ata anexa, do 
pedido formal de afastamento realizado pela então presidente e atestado médico), 
quando foi feita nova eleição em 06/06/2011, sendo eleito o Sr. Jair. 

Em 06/06/2011 — ELEIÇÃO — o Sr. Jair tomou posse. Ao final do mandato, o então 
presidente foi reeleito por mais dois anos, sob a proteção do Estatuto de 2009, 
onde deverá ficar até dezembro do próximo ano. 

"De lembrar que há uma dificuldade em encontrar pessoas dispostas quando não 
se trata de remuneração. Na próxima eleição, com certeza vai surgir nome novo 
disposto a assumir compromissos". 

Vale registrar, tratar-se o Sr. Jair Gomes da Silva de cidadão totalmente desprovido 
de interesses próprios dentro da Associação. Seu espírito altruísta e amante das 
coisas de Miguel Calmon (BA), o tem levado a fazer parte das associações 
filantrópicas, como é o caso do Abrigo dos Velhos, mantido pelos Vicentinos, onde, 
pela escassez de voluntários, sempre ocupa cargos na Diretoria, a mais das vezes 
cargos simples. 

3. 

II — Estamos informando o nome do Diretor Cultural, de Operações e de 
Comunicação: o Sr. CÉLIO ERMÂNIO PEREIRA, empossado em abril de 2014, 
logo após a aprovação do estatuto atual em 06 de março de 2014. Estamos 
enviando cópia do Ato Administrativo alusivo à nomeação. Não informamos antes 
por ignorarmos essa exigência, pelo que apresentamos nossas escusas. 

Cientes de contar com a compreensão que, acreditamos, seja peculiar a 
essa Delegacia, ratificamos nosso propósito de encaminhar a documentação 
faltosa em brevíssimos dias. 

Miguel Calmon (BA) 29 de novembro de 2014 
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R GOMES DA SILVA 
Presidente 

TERMO DE POSSE DO DIRETOR CULTURAL DE OPERAÇÕES E DE 
COMUNICAÇÃO, NOS TERMOS DO §1° DO ARTIGO 19 DO ESTATUTO 
SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE DE 06 DE 
MARÇO DE 2014. 

ATO ADMINISTRATIVO 01.2014 

Eu, JAIR GOMES DA SILVA, brasileiro, casado, maior e capaz, na qualidade 
de Presidente da Associação Comunitária Calmonense indico para o Cargo de 
Diretor Cultural de Operações e de Comunicação o Sr. Célio Ermânio Pereira, 
brasileiro, viúvo, maior e capaz, portador da cédula de identidade RG n° 20-
264-998-96 — Órgão Expedidor/UF: SSP/BA, residente e domiciliado à Rua 
Secunda Rosa Santos, n° 109, Bairro Centro, Município de Miguel Calmon/BA, 
CEP: 44.720-000, de acordo com as disposições contidas no §1° do artigo 19 
do Estatuto Social da Associação Comunitária Calmonense, in verbis: 

ARTIGO 19 — A Associação será dirigida por uma Diretoria 
Executiva eleita em Assembléia Geral, para um período de 02 
(dois) anos, podendo ser reeleita por mais um mandato de dois 
anos. 
Parágrafo primeiro — O Cargo de Diretor Cultural, de 
Operações e de Comunicação Social será indicado pelo 
Presidente. 
Parágrafo Segundo — O ano administrativo coincide com o ano 
de Exercício Social. 

O Presidente da Associação, senhor JAIR GOMES DA SILVA, declarou 
empossado o Diretor acima qualificado, convidando-o a firmar o presente termo 
de posse. 

Miguel Calmon — Bahia, 02 de abril de 2014. 

CÉLIO ERMÁSIO PEREIRA 
e_ t  

Diretor Cultural de Operações e de Comunicação 
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Ilustríssimo Senhor Vice-Presidente da Associação Comunitária Calmonense 
— ACC: 

MARIA ELÊNA GONÇALVES, brasileira, solteira, residente e 

domiciliado na Rua Quintino Bocaiúva, 61, nesta Cidade de Miguel Calmon -

Bahia, vem a presença de Vossa Senhoria, encaminhar o atestado médico, bem 

como, informar o seu afastamento da presidência da referida Associação, nesta 

data e requerendo as providências necessárias para regularização. 

Nestes termos. 

Pede deferimento. 

Miguel Calmon, 25 de março de 2011. 

ia 

Associada/Requerente 
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Miguel Cahnon/I3A, 05, de outubro de 2010. 

Cumprimentando-os cordialmente, venho através do presente, comunicar-lhes, que não 
tenho mais condições de continuar exercendo a função de presidente da ACC, mantenedora da 
Emissora Canabáva FM, 87.9. I_,embro, ainda, que o EstatutO Social da referida Associação, no seu 
Art. 13, III„-me garante este direito. 

Sugiro unia assembleia geral extraordiráira o mais rápido possível para eleger outra peSsoa 
para Me substituir nesta função. 

Na oportunidade. apresento protestos de estima e rspeito, ao tempo em que conto com-  a 
cornpreensão de todos. 

limo. SN. 
Jair Gomes da-Silva„ 
Mário Augiisto dáSilVu Machado, 
José Carlos Araújo dOs Santos 
Maria Aurora Coelho  Viélra dos Anjos e 
jailson.Lago de OliVeira.  
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS - SC  

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE NOTA TÉCNICA RELATIVA 
À ANÁLISE DO PROCESSO N° 53000.024276/2012-91 

Senhor Delegado, 

Em atenção ao seu Ofício n° 14899/2014/SEI-MC, de 09 de outubro 
de 2014, atinente ao processo 53000.024276/2012 (Miguel Calmon — BA), 
prestamos esclarecimentos e encaminhamos, em 29 de novembro de 2014, a 
documentação cobrada na Nota Técnica n° 13223/2014/SEI-MC. 

Conforme prometido, estamos enviando cópia do CNPJ já com o 
endereço atualizado (item 2.1). 

Aproveitamos para enviar também cópia, desta feita autenticada, da 
Ata da sessão especial, em 29/09/2001, para registrar a abertura oficial da 
emissora Comunitária Canabrava FM. Referida cópia deverá substituir a que 
enviamos em 29 de novembro de 2014. 

Miguel Calmon (BA) 11 de dezembro de 2014 

JÁ 1R GOMES 
Presidente 

DELEXIA DO MC EM SANTA CATARINA 

RECEBI O ORISINAUCOPIA 

FLORIANOPOL;55:a 	/W)N. 

Asa' 	Carimbo 

n.,,f‘fr ik 	9ë.í.  Ferreira 
Agente ..dnistrativo 

DRMC - 04 tvlatrícula 0455279 
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.Informações Cadastrais PJ QSA 	 Página 1 ci 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

, 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.867.420/0001-32 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/05/1997 

NOME EMPRESARIAL 
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TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO CANABRAVA FM 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94,93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA 
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******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242, 1º andar, salas 107 a 110.
CEP 88.010-970 Florianópolis - SC

Tel.: (48) 3229-4373 / 3225-4730 - Fax: (48) 3225-6724
e-mail: argelia.schramm@comunicacoes.gov.br

NOTA TÉCNICA Nº 988/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.024276/2012-91

Processo de Outorga nº: 53640.001556/1988

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Calmonense, entidade autorizada a executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Miguel Calmon/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendência relativa à instrução do requerimento:

I.         Em resposta à Nota Técnica nº 13223/2014 e Ofício nº 14899/2014/SEI-MC, o
sr. Jair Gomes da Silva se manifesta, através de carta emitida em 29/11/2014, para
justificar o tempo de mandato como Presidente da Associação Comunitária
Calmonense por sua pessoa. Porém, esta justificativa não foi aceita em virtude da
inobservância da Norma nº 01/2011, de 14/10/2011, que especifica, em seu subitem
“8.2, h.3”, que o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria deve
ser limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução e subitem
21.4.3, que rege a alternância de poder no processo de eleição para os cargos que
compõem a estrutura administrativa e deliberativa e, ainda, do próprio Estatuto
Social da entidade que rege no art. 10, do Estatuto datado de 22/09/2006, reforçado
pelo art. 19 da alteração datada de 06/03/2014, que a Diretoria Administrativa tem
mandato de 2 anos com direito a uma reeleição. Entende-se, então, que a
requerente tem ferido a Lei 9.612/98, que regulamenta o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, vez que restringe/limita seu processo eletivo a um determinado grupo
de pessoas. Pede-se que seja feita eleição de novo corpo diretivo, sob pena de
indeferimento do pedido de renovação de outorga, com observação aos itens 3.3 “c”
e “d”, da Norma nº01/2011, de 14/10/2011 e art. 7º, Parágrafo Único, da Lei
9.612/98.

 

3.                     Caso o item 2.I seja atendido, os itens abaixo relacionados deverão
ser apresentados:     
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I.         Documento atualizado revelando eventual alteração ocorrida no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011. A alteração
estatutária promovida deve ser devidamente averbada junto ao registro inicial do
Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de
certidão cartorária que vise tal comprovação;

 

II.        Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

 

III.      Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de
dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições
dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

IV.      CPF de todos os dirigentes.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 16/01/2015, às 12:01, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 16/01/2015, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0327479 e o código CRC BF741C6E.
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Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA
Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar – Centro.

CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC
(48) 3229-4373 FAX (48) 3225-6724

Ofício nº 1287/2015/SEI-MC

Florianópolis, 15 de janeiro de 2015.

Ao Senhor

JAIR GOMES DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Calmonense

Praça Rui Barbosa, nº 24.  Centro

CEP 43900-000 / Miguel Calmon – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.024276/2012-91.  

 

   Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da Nota Técnica nº 988/2015/SEI-MC, desta Delegacia, que
trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                     A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício de acordo com o AR POSTAL (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, no original ou em cópia
autenticada, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                     O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual
período, apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos
casos de emergência ou de calamidade pública, regularmente comprovados, desde
que a requerente apresente uma solicitação formal neste sentido, dentro do prazo
para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão
aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone.
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 4.                    Aproveitamos para informar que esta Delegacia poderá, a seu
critério, enviar comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet
às entidades interessadas, desde que complementem seu cadastro com telefone
celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do respectivo representante
legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa entidade
em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de ofício,
com assinatura do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses
meios referem-se tão somente à entidade destinatária e não serão considerados
para fins legais como contagem de prazo e ciência de interessado.

 

5.                     OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta, deverão ser
mencionados o número do Processo de referência, o número deste Ofício
de exigência e o número da Nota Técnica por ela encaminhada.

 

              Atenciosamente,

ARGÉLIA DINIZ SCHRAMM

Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 16/01/2015, às 13:36, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0327554 e o código CRC D73944F4.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 10688/2015/SEI-MC

Florianópolis, 09 de abril de 2015

Ao Senhor

JAIR GOMES DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Calmonense 

Praça Rui Barbosa, nº 24 - Centro

CEP 44720-000 / Miguel Calmon - BA

 

Assunto: Reiteração das exigências para renovação de outorga relativa à
análise do processo nº 53000.024276/2012-91. 

 

Senhor Representante Legal,

1. Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Ofício nº
1287/2015/SEI-MC de 15/01/2015, desta procedência, acompanhado da Nota
Técnica nº 988/2015/SEI/MC, versando sobre prazo de 30 (trinta ) dias para
saneamento de pendências.  

2. A esse respeito, REITERO a necessidade de cumprimento das
exigências nos termos da referida Nota Técnica, cópia em anexo, ficando
estabelecido novo prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento
deste Ofício via AR Postal, para cumprimento TOTAL das exigências, sob
pena de extinção da outorga.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o número
da Nota Técnica. 

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm
Delegada Regional

Substituta

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm,
Delegado Substituto, em 09/04/2015, às 10:48, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0453426 e o código CRC D46DF31E.
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional em Santa Catarina 
FLORIANÓPOLIS - SC 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Senhora Delegada, 

Em atenção ao seu Ofício n° 10688/2015/SEI-MC, de 09 de abril de 
2015, atinente ao Processo de Renovação n° 53000.024276/2012, Processo de 
Outorga n° 53640.001556/1988 e Nota Técnica n° 988/2015/SEI-MC, prestamos 
os seguintes esclarecimentos: 

1. Considerando que somente quando da aprovação do Estatuto 
Social da Associação Comunitária Calmonense, em 22 de setembro de 2006, 
passou a ser limitado o número de reeleições.  

2. Considerando o disposto no artigo 10 do referido Estatuto, 
reforçado pelo artigo 19 da alteração datada de 06/03/2014, onde estipula que: 

"ARTIGO 19 — A Associação será dirigida por uma Diretoria 
Executiva eleita em Assembleia Geral, para um período de 02 
(dois) anos, podendo ser reeleita por mais um mandato de 
dois anos. 

1". • .1", 

3. Considerando o disposto na Norma n° 01/2011, aprovada pela 
Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, e alterada pela Portaria n° 197, de 1° 
de julho de 2013, em seu subitem 8.2, h.3, adiante transcrito: 

"8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das 
fundações interessadas em executar o serviço deverá: 

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

h.3) o tempo de mandato dos membros que compõem a 
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo 
admitida uma recondução;" 

4. Considerando que o 1° mandato válido do atual presidente.24  

ocorreu no período entre 2012/2013. 

5. Considerando que o atual presidente foi reeleito por mais dois 
anos, ou seja, 2014/2015. 
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6. Considerando • ue serão realizadas elei ões em dezembro 
do corrente ano.  

7. Considerando o que preceitua o artigo 20 do atual Estatuto, in 
verbis: 

ARTIGO 20 - As eleições para a Diretoria Executiva e  
Conselho Fiscal serão realizadas com no mínimo 15 (quinze)  
dias  que antecedem ao término do mandato em exercício. 
Parágrafo primeiro — Poderão ser inscritas chapas completas 
de candidatos regulares, podendo constar de membros da 
diretoria em exercício. 
Parágrafo segundo - O Presidente e o Vice Presidente em 
exercício pela segunda vez consecutiva não poderão tomar 
parte na chapa inscrita, em nenhum desses dois cargos, em 
consonância com o art. 19. 
Parágrafo terceiro - um Associado poderá fazer parte de 
várias chapas, para o mesmo ou para cargo diferente. 
Parágrafo quarto — não comporá a chapa o cargo de Diretor 
Cultural, de Operações e de Comunicação Social. 

8. Considerando que o processo de eleição para os cargos que 
compõem a estrutura administrativa e deliberativa da entidade devem observar o 
princípio da alternância de poder. 

9. Considerando que o atual presidente trata-se de um cidadão 
totalmente desprovido de interesses próprios dentro da Associação. Seu espírito 
altruísta e amante das coisas do município, o tem levado a fazer parte das 
associações filantrópicas, como é o caso do Abrigo dos Velhos, mantido pelos 
Vicentinos, onde, pela escassez de voluntários, sempre ocupa cargos na Diretoria, 
a mais das vezes cargos simples. 

10. Considerando que atualmente há grande dificuldade em 
encontrar pessoas dispostas a participarem da Associação quando não se trata de 
atividade remunerada e que os sócios fundadores são pessoas com idade 
avançada, muitos já faleceram e já se mudaram para outra localidade (vide relação 
anexa); 

11. Considerando que a Associação sempre assegurou o ingresso  
gratuito, como associado, de -  todo e qualquer cidadão domiciliado na área de  
execução do serviço, bem como de outras entidades sem fins lucrativos sediadas 
no município. De igual modo, sempre garantiu a seus associados em dia com as 
suas obrigações estatutárias o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
de direção, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social 
da entidade, nas instâncias deliberativas existentes.  

12. Considerando que, recentemente, surgiram novos nomes 
dispostos a assumirem compromissos junto à Associação, já que somente com o/.  
novo Estatuto o Associado Regular deve contar com, no mínimo, 01 (um) ano 
como associado (Art. 9°, §40), previsão esta que não existia no Estatuto anterior 
(relação de novos sócios anexa). Há unia esperança de renovação da diretoria 
com a chegada dos novos sócios contribuintes. 
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JAI 	ES DA SILVA 
residente 

! 

	

VALT 	I O IVEIRA S LVA 
Primeiro Secretário 

13. O atual presidente na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária sempre primou pela preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade (divulgação de campanhas de vacinação e outros, notas de utilidade 
pública e outros); promoção das atividades artísticas e jornalísticas na 
comunidade e da integração dos membros da comunidade atendida (veja que 
o município vem sofrendo por conta do arrombamento dos bancos da cidade e a 
emissora vem desenvolvendo um importante papel informando e auxiliando seus 
ouvintes); respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade; não discriminação 
de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-ideológico-
partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

14. Destarte, informamos que em dezembro do corrente ano será 
feita a eleição de novo corpo diretivo, onde haverá a renovação total de todos os 
diretores da Associação, em obediência ao disposto no atual Estatuto. Requer, 
outrossim, o prosseguimento regular do processo com o deferimento do pedido de 
renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária 

15. Cientes de contar com a comp.eensão que, acreditamos, seja 
peculiar a essa Delegacia, ratificamos nosso pro;Josito de encaminhar, após a 
realização das eleições, a documentação solicitada, no item 3 da Nota Técnica n° 
988/2015/SEI-MC. 

• 
Miguel Calmon/BA 14 de maio de 2015. 
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i*JAIR GOMES DA SILVA - portador da RG.1 4220244-40 residente a 

Av.Odonel Miranda Rios 

2*ANTONIEL ALVES - portador da RG.5511864 residente a Rua da Pedreira 

3*MARIO AUGUSTO DA SILVA MACHADO - portador da RG. 042251286-
Residente na Rua Durvalina Miranda 

4*CELIO ERMÂNIO PEREIRA-portador da rg.20.246.998-96 Residente na 
Rua secunda Rosa Santos- N-/ 109 

5*REGINALDO GREGÓRIO DA SILVA - portador da RG. 0226134121 - 
residente na Rus Bjamim Contate ,n/232 (NÃO DESEJA MAIS PARTICIPAR) 

6*VICENTE MUSSOLINE MICUCC? - portador da RG.375707-22.SSP-B-
Residente no Bairro Santa Tereza 

7*JOSÉ MORAIS DE OLIVEIRA-RG.02261290-47-SSP/B Residente na Rua 
Alto Santo Antônio - 204 

8*TOLENTINO FEFRREIRA DA SILVA -RG.148653-SSP/B Residente na Rua 
Dr. Antônio de Oliveira N/249 

9*VALTERNEI OLIVEIRA SILVA-RG. 08602052-82. SSP/B Residente na AV. 
Ronan Oliveira Mota N/823 

10*JOÃO NICOLAU RIOS VALOIS -RG.01548.791-18 SSP/B Residente na 
rua Alto Santo Antônio N/248 

11*PAULO JOSÉ DE FARIAS - portador da RG.133.905. SSP-AL Residente na 
Rua Benjamim Constante N/142 (NÃO MORA MAS NA CIDADE) 

12*BEATRIZ BARBOSA SAMPAIO DE FARIAS-portadora da 
RG.145286,SSP/AL Residente na Rua Benjamim Constante-n 142 (NÃO 
MORA MAIS NA CIDADE) 
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13*MARIA ELENA GONÇALVES - portadora da RG.1396871 SSP/B 
Residenta na Rua Quintino Bocaiuva/61 

14*JAILSON LAGO DE OLIVEIRA-portador da RG.02261303-04 SSP/B 
Residente no Povoado de Agua Branca (NÃO PODEM MOTIVO 
TRABALHO ) 

15*MARIA SOLEDADE ALMEIDA COELHO-portadora da RG. 01036749-77 
SSP/B Residente na Rua Ipiranga/ 44 

16*TELMA DE OLIVEIRA RIOS - portadora da RG.1.671.539-00 SSP/B 
Residente na Rua João Rios DE Miranda, N650. 

17*CLOVIS MIRANDA RIOS - portador da RG.897 861 SSP/B Residente na 
Rua João Rios DE Miranda, N650. 

18*SOLON DE OLIVEIRA RIOS - portador da RG. 0069152-19 SSP/B 
Residente na Praça 15 De Novembro, N12 

19*PAULO OLIVEIRA - portador da RG.01486449-53 SSP/B Rua do 
Ipiranga,N294 

20*VALDIRA MIRANDA CARVALWO-portadora da RG.160727.56-19 SSP/B 
Residente na Praça Francisco Felix, N46. 

21*JOSE FERNADINO PEREIRA-Portador da RG 103776-6 Residente na Rua 
Serafim Barreto -N53 

22*ERNESTO HERMOGENS COSTA portador da RG 665685 SSP/B 
Residente na AV João Saguem N/21 

23*HIDA SANTOS REQUIÃO - portadora da RG 00665660/96 Residente na 
Av. Tenete José Otavio de Sena 

24*JOSÉ CARLOS ARAUJO - Portador da Rg 1888970/03_Residente na AV. 
Tenete Jose Otavio de Sena 

25*LAUDINEIDE GOIS - (NÃO ESTA MORANDO AQUI) 

26_ Luciano dos Anjos. -  5  9 o :,_, 56 3 -  59 

fr 
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RELAÇÃO DOS NOVOS SÓCIOS DO QUADRO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE RÁDIO CANABRAVA 67,9) 

11  

- 

JONAS SOUZA PEREIRA CPF. 2461696560 RG. 12715992-44 

PASTOR VALDIR SANTANA CPF 020147148.51 RG. 113520876 

THIAGO DE OLIVEWIRA LIMA CPF. 35286308848 RG. 10025974-04 

PASTOR SAMUEL ALEXANDRINO DE SOUZA CPF 018304247-69 RG. 1541161149 

PASTOR JOSINALDO MARTINS LOPES CPF. 
441436804-91 RG. 876306 SSP/PB 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA SANTOS CPF. 001189955-70 RG. 6838544550 

EMILIO CARMELO MIRANDA VELOSO CPF. 474.493-735-72 RG. 06499439-29 

WILSON CARLOS DA SILVA CPF. 47677210597 RG. 587065770 

ELZA MATOS SILVA CPF. 081472215.68 RG. 00582487-73 

VICIENTE OLIVEIRA FILHO •CPF. 605646018-53 RG. 605.646018-53 

SUELY RUFINO OLIVEIRA CPF. 20925.606-03 RG. 
• 

733078825-20 

CLAUDEONOR GOMES DO NASCIMENTO CPF. 605512405-04 RG. 5835585 

GEOVÁ EVIALAQUIAS GUIMARÕES CPF. 128652815-15 RG. 01396883-15 

FILOMENA DE OLIVEIRA CPF. 8973552505-00 RG. 4322326 

JOÃO ALVES DE JESUS CPF. 153371205-06 RG. 765886880 

ERIVELTON DA SILVA OLIVEIRA CPF. 95353020510 RG. 683860879 

ANTONIO LEAL JUNIOR CPF. 6220720500 RG. 295985755 

SANDRO MIZAREL ALMEIDA COLHO CPF. 42059607511 RG. 604244789 

PASTOR MOISEIS MORAIS DO NASCIMENTO CPF. 57055076587 RG. 05269626-07 

GILMÁRIA DE OLIVEIRA PEREIRA CPF. 895778095-53 RG. 5.870.584 
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FRANCISCO ASSIS DE ANDRADE CPF. 5090733520 RG. 10118847  

EDVALDO SANTOS XAVIER CPF. 5051017509 RG. 11336161-00 

OSVALDO MIRANDA DURÕES CPF. 13892791515 RG. 139628970 

GENILDO FERNANDES DO NASCIMENTO CPF. 030329-40516 RG. 1400738768 

MARIA NEIDE RIOS VIEIRA CPF. 3385268559 RG. 640101 

MARCIO ALBERIONE CARVALHO DOS SANTOS CPF. 49663240504 RG. 515748536 

ASTENY LIBERATO DE MOURA CPF. 056260805-20 RG. 77198760 

GILMAR ALVES DOS SANTOS CPF. 005208835-91 RG. 
711624968 

PADRE CLAUDEOMIRO RODRIGUES ALVES CPF. 9955101505-3 RG. 893377864 

DIANA DA SILVA SANTOS BARRADAS CPF. 687927515-04 RG. 06499412-09 

JOSÉ ORLANDO DIAS BARRADAS CPF. 47671990530 RG. 637862066 

AIRTON GERALDO DA SILVA CPF. 26812665568 RG. . 229067549 

VALDEMAR DIAS DE SOUZA CPF. 202637325-68 RG. 21203933-49 

IVONADSON DOS SANTOS LOPES CPF. 032970955-04 RG. 135147978 98 
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.024276/2012 	 Localidade / UF: MIGUEL CALMON/BA 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA CALMONENSE 

Aviso: 	0 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: 	0 	 Canal: 0 

Processo 
A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 	 - 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Luciano dos Anjos Silva 622.076.445-53 2° Tesoureiro 26/12/2013 
26/12/2015 

Valternei Oliveira Silva 572.621.448-04 1° Secretário 26/12/2013 
26/12/2015 

Maria da Solidade Almeida 158.712.585-49 2° Secretário 26/12/2013 
Coelho 26/12/2015 

Ernesto Hermógenes Costa 049.306.225-49 1° Tesoureiro 26/12/2013 
26/12/2015 

Jair Gomes da Silva 056.260.135-04 Presidente 26/12/2013 
26/12/2015 

Antoniel Alves 620.354.525-20 Vice-Presidente 26/12/2013 
26/12/2015 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
torização do MiniCom: pg 16, do Requerimento Volume 1 (0071950) 

Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: pg 5, do Requerimento Volume 2 (0072200) 

CNPJ válido e atual: pg 4, Req. Complemento Resposta ao Ofício 14899/2014 (0291710) 

Estatuto,: pgs 19-27, Requerimento Volume 2 (0072200) 

Ata de eleição: pgs 53-55, Requerimento Volume 2 (0072200), 

Relatório Conselho Comunitário: pgs 9-13, Requerimento Volume 4 (0073125) 

Cópias dos RG e CPF dos Diretores: pg 42, Requerimento Volume 3 (0072458) è pgs 3-8, Requerimento Volume 4 
073125) 

CONCLUSÃO: 
Processo instruído 

Analista: Tiane Aimi Severo 

TIANE AIMI SEVERO 

26/05(2015 	 IaljlL 1 RADCOIIr 	 Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 1718/2015/SEI-MC

Florianópolis, 26 de maio de 2015

 
À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Calmonense, autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Miguel Calmon/BA, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 17/06/2015, às 13:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0525722 e o código CRC 3AC1FF89.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53000.024276/2012-91

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD (0570900), constatou-se que não existe qualquer registro de
PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Miguel Calmon, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Coordenador-geral de Acompanhamento de Outorgas, em 30/06/2015,
às 14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0570888 e o código CRC D41926E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Miguel Calmon
Município: Miguel Calmon Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE CNPJ: 01.867.420/0001-32
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA RUI BARBOSA, S/N - CENTRO Número: .
Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01867420000132 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil
Cep: 44720000 Logradouro: PRACA RUI BARBOSA, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA
Município: Miguel Calmon Distrito: Miguel Calmon SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil
Cep: 44720000 Logradouro: PRACA RUI BARBOSA, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO UF: BA
Município: Miguel Calmon Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

17/05/2002 Data Limite Instalação: 11/02/2020

Número do Processo: 536400015561998 Fistel: 50011365552

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

464 PortariaPortaria  MCMC  14/08/2000 25/08/2000
Autoriza 
Executar 
Serviço

Jur.Jur. 

19216 ATOATO  SCMSCM  27/09/2001 01/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

89 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  16/05/2002 17/05/2002
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

Autoriza o Uso 

SRD menu  ajuda 
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29252 ATOATO  SCMSCM  17/09/2002 18/09/2002 de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE - CNPJ/CPF

(01.867.420/0001-32) Situação:
Atenção: Entidade devedora (Não 

bloqueada)
Município/UF: MIGUEL CALMON/BA Canal: 200

Indicativo: ZYC399

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  20:0020:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 14325/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.024276/2012-91
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Calmonense, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon/BA, por meio da Portaria nº 464, publicada no DOU de 25/08/2000,
e Decreto Legislativo nº 089, publicado no DOU de 17/05/2002.
 

ANÁLISE
 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 17/05/2012. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, protocolou,
tempestivamente, seu pedido de renovação de outorga em 11/05/2012, às fl. 02
(SEI doc 0071950), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º,
Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011,
aprovada pela Portaria nº 462/2011.  

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CALMONENSE

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jair Gomes da Silva

Vice-Presidente: Antoniel Alves

1º Secretário: Valternei Oliveira Silva

2º Secretário: Maria da Solidade Almeida Coelho

1º Tesoureiro: Ernesto Hermógenes Costa

2º Tesoureiro: Luciano dos Anjos Silva                                

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:
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ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

Ok, pgs 19 a 27
(doc. 0072200)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 53 a 55
(doc. 0072200)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pg 42 (doc.
0072458) e pgs
03 a 08 (doc.

0073125)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pg 16 (doc.
0071950)     

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 05 (doc.
0072200)      

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 04 (doc.
00291710)     

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

Ok, pgs 09 a 13
(doc. 0073125)

 

 

 
CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
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Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 02/07/2015, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 08/07/2015, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
16/07/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida
Loyola, Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação
de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 28/07/2015, às 11:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 04/09/2015, às
16:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0589389 e o código CRC 81D5F8C7.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 17 de maio de 2022, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

RICARDO BERZOINI
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2015.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001556/1998 e nº 53000.024276/2012-91,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Calmonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO BERZOINI
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.024276/2012-91

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos
autos, 0720693), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de
renovação se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada
pela CONJUR, conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo
do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

  X    pg 02 (0071950)

1.1 O requerimento é tempestivo?   X   

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

  X    pg 16 (0071950)     

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

  X    pg 05 (0072200)      

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

  X    pg 04 (0291710)     

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

  X    pgs 19 a 27 (0072200)

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

  X    pgs 53 a 55 (0072200)

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.   X    pg 42 (0072458) e pgs 03 a 08
(0073125)

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

  X    pgs 09 a 13 (0073125) 
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9 Relatório de apuração de infrações   X    0570888

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

   X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/10/2015, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0720700 e o código CRC 5FAAE097.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo nº: 53000.024276/2012-91
Interessado: Associação Comunitária Calmonense
Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                     

Diante da instrução do processo nº 53000.024276/2012-91 (ver Despacho
nº 0720700), no qual a Associação Comunitária Calmonense solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon / BA, encaminho as minutas da Portaria de Autorização e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Brasília, 19 de outubro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/11/2015, às 15:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0774597 e o código CRC DCDF0C2B.

Minutas e Anexos

 

Minuta

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 
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2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2015.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001556/1998 e nº 53000.024276/2012-91,
resolve:

 

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Calmonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 6163/2015/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001556/1998 e nº 53000.024276/2012-91,
resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de
2012, a autorização outorgada à Associação Calmonense, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Miguel Calmon/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815678 e o código CRC A99B1886.
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EM Nº 771/2015/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/12/2015, às 09:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0815681 e o código CRC FE1C374B.
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PORTARIA Nº 6.160, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.031924/2012-66
e nº 53670.000547/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
25/03/2012, a autorização outorgada à Associação e Movimento Co-
munitário Rádio Positiva FM, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Planaltina de Goiás/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.163, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001556/1998 e
nº 53000.024276/2012-91, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Calmonense,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Miguel Calmon/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.162, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001196/1998 e
nº 53000.008124/2013-22, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
maio de 2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária e
Cultural Contorno do Capim Grosso, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capim Grosso/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.165, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000127/1999 e
nº 53000.020068/2012-13, resolve:

Art. 1o- Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de
maio de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PARA PROGRESSO DA CIDADANIA DE SÃO FRAN-
CISCO DO CONDE, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco
do Conde/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.166, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.001490/1998 e
nº 53000.070233/2013-69, resolve:

Art. 1o- Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
fevereiro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL DE TANQUE NOVO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Tanque Novo /BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA

PORTARIA Nº 6.167, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 536710.000449/1998 e
nº 53000.059357/2013-93, resolve:

Art. 1o- Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PON-
TALINENSE DE SISTEMA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁ-
RIA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Pontalina /GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.168, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059226/2012-25
e nº 53670.000456/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
setembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE CATALÃO, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Catalão / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.169, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53660.000551/1998 e
nº 53000.029031/2013-31, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA LIBERDADE FM 92,1 , para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ibatiba/ES.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.176, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025761/2013-63
e nº 53710.000898/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA MATIENSE DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Matias Barbosa/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.177, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040711/2013-14
e nº 53830.002987/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
julho de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL COMUNITÁRIA GAIVOTA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
U b a t u b a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.178, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.043819/2013-51
e nº 53830.001877/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 02 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DE-
SENVOLVIMENTO ARTÍSTICO, CULTURAL E SOCIAL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmeira D'Oeste / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 6.179, DE 1o- DE DEZEMBRO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.007033/2013-70
e nº 53730.000521/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/11/2012, a autorização outorgada à ADECOM - ASSOCIAÇÃO
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE RUA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Belém/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.024276/2012-91
 
Referência:  Portaria nº 6.163, de 1º de dezembro de 2015.
 
Assunto:  Restituição de processo.        
 
Destinatário:  SCE           
 
 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de
09/12/2015, da Portaria nº 6.163, de 01/12/2015, do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 9 de dezembro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Moraes Checchio,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/12/2015, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0872620 e o código CRC 02417D69.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.024276/2012-91

Entidade: Associação Comunitária Calmonense

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.​

 

                                         Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6.163, de
01/12/2015, no Diário Oficial da União de 09/12/2015, que renova a outorga da
entidade para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Miguel Calmon/BA, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminhe-se o processo n º 53000.024276/2012-91, em cópia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos,
ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 17/12/2015, às 18:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0883997 e o código CRC 35107C6A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM nº 00168/2016 MC 
  

Brasília, 4 de março de 2016. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Calmonense, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel 
Calmon/BA.  

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima  
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC 

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

  

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. 
Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos 
termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise 
jurídica individualizada. Documentos a serem 
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação 
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos 
processos de renovação de outorga para esta 
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no 
Parecer. 

I – RELATÓRIO 

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica 
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão 
comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do 
Advogado-Geral da União. 

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do 
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além 
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão. 

3. É o relatório. 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial. 

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos 
repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe 
à área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada 
a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato: 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014. 

 
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem 
os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de 
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-
12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos 
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993: 

 
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, 
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e 
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos, 
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda 
aos termos da citada manifestação. 
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados 
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e 
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a 
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se 
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples 
conferência de documentos. 

 
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014 

 
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

  

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse 
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a 
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à 
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos. 

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em 
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de 
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil 
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE, 
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR. 

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo, 
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.  

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte 
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos. 

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise 
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos. 

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise 
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, 
a consolidação desse entendimento. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária. 

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está 
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual 
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”. 

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 
nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de 
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência 
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a 
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve 
observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013: 

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem 
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº 
1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que 
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dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com 
os demais requisitos previstos na legislação em vigor. 

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas 
emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de 
renovação. 

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011. 

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e 

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo 
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria 
nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do 
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU 
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade 
requerente é ou não tempestivo. 

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais 
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante 
da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela 
Portaria nº 197/2013: 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual; 

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
Social; 

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; 

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora; 

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da 
outorga. 

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais. 

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e 
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das 
Comunicações. 

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3), 
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os 
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documentos em questão aos autos. 

19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a 
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não 
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação. 

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício 
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem 
como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei 
nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação 
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar 
à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta. 

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se 
de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para 
essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos: 
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira 
profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, 
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência 
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de 
emancipação. 

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de 
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de 
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido 
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da 
Norma nº 01/2011: 

21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da 
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma, 
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados 
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a 
renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a 
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de 
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de 
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329, 
de 4 de julho de 2012). 

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, 
não será admissível a renovação da outorga. 

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo 
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência 
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a 
revogação da autorização. 

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima 
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o 
item 20.6 da Norma nº 01/2011: 
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20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma 
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o 
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente 
autorização. 

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos 
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. 
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, 
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a 
remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada. 

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados 
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR. 

III - CONCLUSÃO 

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a 
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de 
radiodifusão comunitária. 

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da 
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a 
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de 
dúvida jurídica fundada. 

33. À consideração superior. 

  
LUCAS BORGES DE CARVALHO 

Assessor do Consultor Jurídico 

  

ANEXO 

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

  

  

DOCUMENTOS 

      

  
SI
M 

  

NÃ
O 

  

Fls. / 
nº do 
doc. 

1 
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada. 

      

1.1. 

  
  O requerimento é tempestivo?       

2 Declaração firmada pelo representante legal da interessada, 
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e 
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equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

3 
Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela 
Anatel. 

      

4 
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

      

5 

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas 
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência 
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às 
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

      

6 
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada 
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

      

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.       

8 
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos 
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

      

9 Relatório de apuração de infrações.       

9.1   
Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de 
autorização? 

      

9.2   

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à 
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou 
número significativo de irregularidades que possam ensejar a 
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os 
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica. 

      

 
[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério 
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas 
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no 
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998. 

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre 
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua 
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Lucas Borges de Carvalho 
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Assessor do Consultor Jurídico 

 

 

DESPACHO nº 1655 / 2015 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga 
de serviços de radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, 
conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014. 

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos 
parâmetros definidos neste Parecer. 

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

 

Brasília, 19 de junho de 2015. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

Consultor Jurídico 

 
 
Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
•  GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721— 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 / 

6225 

Ofício n° 7295/2016/SEI-MC 

Ao Senhor 
ABA UTO MODESTO JÚNIOR 
Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
da Casa Civil da Presidência da República 
Palácio do Planalto — 4° andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Processos (encaminha) 

Senhor Subchefe-Adjunto, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n° 3.714, 
de 3 de janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em 
anexo, os seguintes processos impressos a partir de arquivos digitais com valor de original: 

EM n°  142/2016 MC 

- 53000.056631/2011 

EM n°  140/2016 MC 

- 53000.027802/2007 

EM n°  143/2016 MC 

-53000.058587/2011 

EM ri 144/2016 MC 

- 53000.056608/2011 
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EM n°  145/2016 MC 
-_ 53000.058076/2011 

EM n°  146/2016 MC  

-' 53000.057442/2011 

EM n° 147/2016 MC 

- 53000.019259/2014 

EM n° 149/2016 MC 

- 53000.008124/2013 

EM n° 150/2016 MC 

-53000.056221/2011 

EM n° 151/2016  MC  

- 53000.056610/2011 

EM n°  152/2016'MC 

- 53000.028629/2012 

EM n°  153/2016 MC 

- 53000.031930/2012 

EM n°  154/2016 MC 

- 53000.044171/2012 

EM n°  155/2016 MC 

- 53000.058142/2011 

EM n°  156/2016 MC 

- 53000.058134/2011 

EM n°  157/2016MC 

53000.073739/2012 

EM n 158/2016 MC 

- 53000.029374/2013 

EM n°  159/2016 MC 

- 53000.006400/2014 

EM n°  160/2016 MC 

-53000.053259/2013 

EM n°  161/2016 MC 

53000.026302/2013 

EM n°  162/2016 MC 

- 53000.040866/2012 

EM n° 163/2016 MC 

- 53000.031924/2012 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento  imprim_web&acao_orig... 10/03/2016 
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EM n°  164/2016 MC 

- 53000.057297/2012 

EM n° 165/2016 MC 

- 53000.048835/2013 

EM n°  166/2016 MC 

- 53000.053992/2010 

EM n°  167/2016 MC 

- 53000.006813/2013 

EM n° 168/2016 MC 

- 53000.024276/2012 

EM n°  170/2016 MC 

- 53000.048613/2013 

Atenciosamente, 

ADRIANA ROSA DOS SANTOS 
Coordenadora-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
Geral de Serviços do Gabinete, em 10/03/2016, às 14:57, conforme art. 30, tI1, "b", da 
Portaria MC 89/2014. 

ti  

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 1009057 e o código CRC 4B90CA37. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.024276/2012-91
 
Referência:  Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de março de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.                       
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 7295/2016/SEI-MC, de 10 de
março de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 14 de março de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 14/03/2016, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1019727 e o código CRC C44AB1C9.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17573/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

JAIR GOMES DA SILVA

Representante Legal da Associação Comunitária Calmonense 

Praça Rui Barbosa, nº 24 - Centro

CEP 44720-000 / Miguel Calmon - BA

​CNPJ n° 01.867.420/0001-32
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.024276/2012-91.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Comunitária Calmonense,
sediada em Miguel Calmon - BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de
17 de maio de 2012, conforme Portaria nº 6.163, de 01/12/2015, publicada no
DOU de 09/12/2015.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 18/05/2016, às 14:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1136963 e o código CRC C5D348FF.
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Ofício n 0252/2016 - SAJ 
Em 8 de junho de 2016. 

Ao Senhor 
ARLEY AYRES 
Chefe de Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
BRASÍLIA/DF 

Assunto: Restituição de Exposições de Motivos. 

Senhor Chefe de Gabinete, 

Restituo a Vossa Senhoria, para reavaliação pelo novo titular da pasta competente para a 
matéria, os processos e as Exposições de Motivos abaixo relacionadas: 

Quantidade N2  da EXM — MC N2  Processo 

1 336/2015 - MC 53000.042680/2010-85 

2 79/2016-MC 53000.046522/2011-85 

3 70/2016 - MC 53000.058125/2011-56 

4 115/2016 - MC 53000.038016/2006-55 

5 131/2016 - MC 53000.008174/2012-29 

6 139/2016 - MC 53000.040064/2011-71 

7 136/2016 - MC 53000.050136/2011-98 

8 127/2016 - MC 53000.040711/2013-14 

9 74/2016 - MC 53000.006880/2013-17 

10 132/2016 - MC 53000.061475/2011-08 

11 128/2016 - MC 53000.059721/2011-53 

12 134/2016 - MC 53740.000060/2002-03 

13 135/2016 - MC 53000.026815/2009-21 

14 86/2016 - MC 53000.056634/2011-44 

15 58/2016 - MC 53000.046522/2013-47 

16 84/2016 - MC 53000.048414/2012-28 
17 138/2016 - MC 53000.057121/2013-12 

18 358/2015 - MC 53000.056640/2013-63 

19 340/2015 - MC 53000.005277/2007-70 

20 213/2015 - MC 53000.014911/2007-65 
21 385/2015 - MC 53000.003696/2007-77 
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22 350/2015 - MC 53000.015437/2009-51 

23 89/2016 - MC 53000.045180/2012-67 

24 10/2016 - MC 53000.071599/2013-55 

25 306/2015 - MC 53000.003644/2010-04 

26 304/2015 - MC 53000.039692/2010-22 

27 88/2016 - MC 53000.058119/2011-07 

28 333/2016 - MC 53000.015435/2013-48 

29 332/2015 - MC 53000.000298/2013-47 

30 8/2016 - MC 53000.006807/2013-45 

31 7/2016 - MC 53000.026610/2013-22 

32 2/2016-MC 53000.029406/2013-63 

33 354/2015 - MC 53000.046795/2012-19 

34 305/2015 - MC 53000.013513/2010-27 

35 363/2015 - MC 53000.041617/2013-74 

36 104/2016 - MC 53000.058133/2011-01 

37 4/2016-MC 53000.004800/2014-70 

38 341/2015 - MC 53000.065263/2007-13 

39 101/2016 - MC 53000.058136/2011-36 

40 362/2015 - MC 53000.025840/2007-26 

41 346/2015 - MC 53000.062713/2007-16 

42 347/2015 - MC 53000.010896/2008-67 

43 307/2015 - MC 53720.000299/2000-41 

44 351/2015 - MC 53000.010790/2008-63 

45 102/2016 - MC 53000.058139/2011-70 

46 5/2016 - MC 53000.059200/2013-68 

47 328/2015 - MC 53000.006271/2010-15 

48 287/2015 - MC 53000.016325/2014-84 

49 98/2016 - MC 53000.051583/2012-45 

50 353/2015 - MC 53000.049480/2012-15 

51 359/2015 - MC 53000.056251/2011-76 

52 337/2015 - MC 53000.056648/2012-49 

53 9/2016 - MC 53000.069868/2013-13 

54 302/2015 - MC 53000.003848/2010-37 

55 379/2015 - MC 53000.065326/2013-71 

56 375/2015 - MC 53000.040135/2013-05 

57 380/2015 - MC 53000.059407/2013-32 

58 303/2015 - MC 53000.006481/2010-11 

59 301/2015 - MC 53720.000225/2002-77 

60 309/2015 - MC 53790.000211/2000-68 

61 60/2016 - MC 53000.015829/2013-04 

62 87/2016 - MC 53000.065857/2011-01 

63 59/2016 - MC 53000.069974/2013-05 

64 170/2016 - MC 53000.048613/2013-17 

65 154/2016 - MC 53000.044171/2012-59 

66 164/2016 - MC 53000.057297/2012-93 

67 117/2016 - MC 53000.057904/2011-34 

68 125/2016 - MC 53000.057221/2011-87 

69 168/2016 - MC 53000.024276/2012-91 

70 105/2016 - MC 53000.062227/2013-38 

71 61/2016 - MC 53000.039068/2013-78 
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72 94/2016 - MC 53000.055771/2011-61 
73 93/2016 - MC 53000.019647/2013-02 
74 96/2016 - MC 53000.056635/2011-99 
75 52/2016 - MC 53000.056637/2011-88 
76 360/2015 - MC 53000.056644/2011-80 
77 361/2015 - MC 53000.052145/2007-37 
78 355/2015 - MC 53000.015189/2014-13 
79 364/2015 - MC 53000.028014/2012-04 
80 324/2015 - MC 53000.014329/2010-02 
81 103/2016 - MC 53000.065035/2012-01 
82 383/2015 - MC 53000.051948/2006-93 
83 323/2015 - MC 53000.042099/2010-63 
84 214/2015 - MC 53000.063955/2006-38 
85 1/2016 - MC 53000.02.0436/2013-12 
86 162/2016 - MC 53000.040866/2012-61 
87 153/2016 - MC 53000.031930/2012-13 
88 149/2016 - MC 53000.008124/2013-22 
89 143/2016 - MC 53000.058587/2011-73 

90 147/2016 - MC 53000.019259/2014-02 
91 F- 	167/2016-MC 53000.006813/2013-01 
92 144/2016 - MC 53000.056608/2011-16 

93 163/2016 - MC 53000.031924/2012-66 
94 120/2016 - MC 53000.029031/2013-31 

95 371/2015 - MC 53000.068928/2007-32 

96 3/2016 - MC 53000.055380/2013-17 

97 376/2015 - MC 53000.040584/2013-45 

98 367/2015 - MC 53000.063230/2005-69 

99 365/2015 - MC 53000.070758/2013-02 

100 272/2015 - MC 53000.014022/2013-46 

101 243/2015 - MC 53000.019342/2008-25 

102 279/2015 - MC 53000.068058/2013-40 

103 286/2015 - MC 53000.058945/2013-18 

104 80/2016 - MC 53000.040134/2011-91 

105 77/2016 - MC 53000.070233/2013-69 

106 75/2016 - MC 53000.062335/2013-19 

107 68/2016 - MC 53000.031942/2012-48 

108 6/2016 - MC 53000.060033/2013-06 

109 378/2015 - MC 53000.046274/2013-34 

110 366/2015 - MC 53000.056194/2013-97 

111 81/2016 - MC 53000.016939/2012-02 

112 273/2015 - MC 53000.041679/2013-86 

113 63/2016 - MC 53000.065780/2013-22 

114 269/2015 - MC 53000.058466/2011-21 

115 197/2015 - MC 53000.059414/2011-72 

116 319/2015 - MC 53000.003556/2012-66 

117 266/2015 - MC 53000.007034/2013-14 

118 67/2016 - MC 53000.020798/2013-03 

119 55/2016 - MC 53000.056642/2011-91 

120 62/2016 - MC 53000.058131/2011-11 

121 54/2016-MC 53000.061913/2013-91 

Ofício nº0252/2016-SAJ (1194492)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 304



122 211/2015 - MC 53000.057294/2012-50 

123 193/2015 - MC 53000.016307/2011-50 

124 261/2015 - MC 53000.045699/2010-83 

125 281/2015 - MC 53000.019532/2013-18 

126 298/2015 - MC 53000.022860/2008-26 

127 219/2015 - MC 53000.029611/2007-81 

128 294/2015 - MC 53000.007687/2014-84 

129 228/2015 - MC 53000.054050/2012-15 

130 192/2015 - MC 53000.031931/2012-68 

131 

132 278/2015 - MC 53000.007050/2013-15 

133 277/2015 - MC 53000.068456/2013-66 

134 252/2015 - MC 53650.000357/2002-70 

135 244/2015 - MC 53000.051345/2007-72 

136 207/2015 - MC 53000.019584/2007-38 

137 257/2015 - MC 53710.000326/2002-67 

138 263/2015 - MC 53000.007834/2008-78 

139 194/2015 - MC 53000.024307/2008-28 

140 199/2015 - MC 53000.046729/2011-50 

141 288/2015 - MC 53000.028473/2013-61 

142 71/2016 - MC 53000.052021/2011-38 

143 78/2016 - MC 53000.045558/2013-11 

144 271/2015 - MC 53000.055786/2012-19 

145 283/2015 - MC 53000.041134/2011-16 

146 65/2016 - MC 53000.057914/2011-70 

147 227/2015 - MC 53000.048732/2013-70 

148 291/2015 - MC 53000.015610/2013-05 

149 292/2015 - MC 53000.034808/2013-80 

150 285/2015 - MC 53000.070495/2013-23 

151 265/2015 - MC 53000.046584/2006-20 

152 234/2015 - MC 53000.057324/2005-07 

153 106/2016 - MC 53000.004549/2005-52 

154 159/2016-MC 53900.006400/2014-55 

155 150/2016 - MC 53000.056221/2011-60 

156 151/2016 - MC 53000.056610/2011-95 

157 152/2016 - MC 53000.028629/2012-22 

158 108/2016 - MC 53000.037683/2007-00 

159 146/2016 - MC 53000.057442/2011-55 

160 161/2016 - MC 53000.026302/2013-05 

161 158/2016 - MC 53000.029374/2013-04 

162 166/2016 - MC 53000.053992/2010-14 

163 155/2016 - MC 53000.058142/2011-93 

164 140/2016 - MC 53000.027802/2007-16 

165 109/2016 - MC 53670.002069/2002-11 

166 157/2016 - MC 53000.073739/2012-49 

167 142/2016 - MC 53000.056631/2011-19 

168 145/2016 - MC 53000.058076/2011-51 

169 160/2016 - MC 53000.053259/2013-42 

170 156/2016 - MC 53000.058134/2011-47 

171 229/2015 - MC 53000.038653/2013-51 

Ofício nº0252/2016-SAJ (1194492)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 305



172 232/2015 — MC 53000.056240/2011-96 

173 83/2016 — MC 53000.020068/2012-13 

174 82/2016 — MC 53000.055763/2011 -15 

175 73/2016 — MC 53000.057295/2012 -02 

176 85/2016—MC 53000.071796/2013-74 

177 66/2016 — MC 53000.051987/2012 -39 

178 165/2016 — MC 53000.048835/2013 -30 

179 275/2015 — MC E 276/2015 53710.000552/2002-48 

'Atenciosamente, 

EMrLLS AUGUSTO MUNIZ 
Chefe de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos da 

Casa Civil da Presidência da República 

Ofício nº0252/2016-SAJ (1194492)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 306



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
07



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
08



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
09



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
10



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
11



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
12



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
13



A
ne

xo
 C

om
pr

ov
an

te
 d

e 
re

ce
bi

m
en

to
 (

12
11

80
8)

   
   

   
S

E
I 5

30
00

.0
24

27
6/

20
12

-9
1 

/ p
g.

 3
14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.024276/2012-91

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se
posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da
Nota Técnica n.º 14325/2015/SEI-MC e do Parecer n.º  475/2015/SEI-MC,
respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente
processo à Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no
campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas à submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244333 e o código CRC CBDA7FBD.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.024276/2012-91

Entidade: Associação Comunitária Calmonense

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/03/2017, às
11:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743275 e o código CRC 82637049.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 1743275
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.024276/2012-91

Entidade: Associação Comunitária Calmonense

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 23/03/2017, às 15:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743281 e o código CRC 3370CA3B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 1743281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.024276/2012-91

Entidade: Associação Comunitária Calmonense

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 14325/2015 (Evento SEI 0589389) e do Parecer
Conjur nº 475/2015 (Evento SEI 0720693), encaminho a Exposição de Motivos
anexa, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 27/03/2017, às 20:35,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1743286 e o código CRC 6C4794BD.

Minutas e Anexos

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2012, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
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da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 1743286
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de maio de 2012, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel
Calmon/BA. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1801141 e o código CRC 8B03A692.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 1801141
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1883887 e o código CRC 5090CF04.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 1883887
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EM nº 00252/2017 MCTIC 
  

Brasília, 05 de julho de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.024276/2012-91, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 
de maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Calmonense, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Miguel Calmon/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

Esplanada dos Ministérios, Bloco E 
CEP: 70067-900 Brasília-DF 

Tel.: (61) 2033-7444 

Ofício n° 30910/2017/SEI-MCTIC 

Brasília, 12 de julho de 2017. 

Ao Senhor 
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG 
Casa Civil da Presidência da República 
Brasília/DF 

Assunto: Concessão de outorga  

Senhor Subchefe, 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no Decreto n° 3.714, 
de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe os seguintes processos impressos a partir de arquivo 
digital com valor de original, que tratam de concessão de outorga. 

N° EM N° PROCESSO ENTIDADE INTERESSADA 

159/2017 53000.051262/2011-60 Associação dos Pequenos Produtores Rurais do 
Córrego do Tabocal e Região - APPRUCOT 

162/2017 53000.037302/2011-61 Associação Rádio Comunitária Rio Vermelho FM 

187/2017 53000.050136/2011-98 Associação dos Locutores de Candeias MG 

188/2017 53000.071367/2013-05 Associação Cultural Comunitária de Sumaré 

189/2017 53000.009070/2013-12 JAssociação Comunitária de Apoio à Cultura, 
Esporte e Lazer de Santa Fé do Araguaia 
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190/2017 53000.046795/2012-19 Associação Comunitária Liberdade Acreunense 

194/2017 /53000.007687/2014 -84 Associação Beneficente e Cultural Frei Odorico 
Virga 

195/2017 53000.007050/2013-15 ssociação Comunitária Cultural de Bálsamo 

202/2017 6  53000.068456/2013-66 Associação Comunitária do Periperi e Adjacências 

Associação Comunitária de Comunicação e 
205/2017 L/  53000.056648/2012-49 Cultura Nossa Senhora da Conceição de Euclides 

da Cunha 

209/2017 53000.008608/2008-12 Associação de Amigos da Radiodifusão 
Comunitária de Primavera - ARCOP 

211/2017 53000.041617/2013-74 Associação Comunitária Cultural de Tocantins 

219/2017 V 53000.000011/2011-17 Associação Comunitária de Santa Rosa 

222/2017 53000.006813/2013-01 Associação Cultural Desportiva de São Bento 

224/2017 53000.017857/2013-58 Associação de Radiodifusão Comunitária Chapéu 
de Couro 

Associação Educadora do Movimento de 
231/2017 ✓53000.001388/2013 -55 Radiodifusão Comunitária de Itamaraju -AEMRCI 

(Rádio Educadora) 

243/2017 53000.006409/2009-42 Fundação Francisca Elci Monteiro Pádua 

252/2017 53000.024276/2012-91 Associação Comunitária Calmonense 

259/2017 53000.051651/2013-57 Associação Comunitária de Rádio FM Cristo 
Redentor Áudio e Vídeo 

1 Associação de Radiofusão Comunitária Rio 
263/2017 53000.008595/2010-98 Itapecuru e Alpercatas da Região de Mirador - 

Maranhão (radial) 

275/2017q53000.056221/2011-60 Associação Comunitária Rádio São Thomé 

de 4 
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Associação Comunitária de Desenvolvimento 
276/2017 53000.061974/2013-59 Cultural e Artístico de Rio Bonito do Iguaçu - 

Accarbi 

284/2017 53000.057858/2013-35 Associação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

/53000.05621412011-68 Clube de Mães e Idosos Lindalva Gomes 285/2017 

298/2017¡ 53900.039779/2015-61 Associação Cultural de Santa Margarida 

300/2017/ 53000.048544/2010-07 Associação Comunitária Esportiva e Educacional 
de Radiodifusão da Cidade de Laguna Carapã 

301/2017 " 53000.017967/2013-10 Associação Comunitária São Miguel 

312/2017 53000.049117/2012-08 Associação da Rádio Comunitária Dimensão - 
Arcod 

313/2017 53000.056441/2013 -55 Associação Comunitária Itanhanduense de 
Radiodifusão 

314/2017/ 53000.053176/2013-53 Associação Comunitária Cultural e Radiodifusão 
de Carvalho de Brito 

335/2017/ 53900.014792/2015-15 Associação Comunitária de Desenvolvimento 
Ecológico e Cultural 

336/2017 53000.020798/2013-03 Associação Cultural de Pérola 

337/2017 53900.034526/2015-09 Rádio Comunitária Ondas de Paz FM 

338/2017'53900.017162/2015-94 Grupo Mutirão 

339/2017 j/ 53000.057576/2013 -38 Associação e Movimento Comunitário Vale do 
Tibagi 

340/2017 1  53900.020685/2014-37 Comunidade São Sebastião de Amparo Social 

341/2017 53000.064272/2010-84 Associação Rádio Comunitária Atividade Altense 
FM 

Atenciosamente, 
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MARACI MENDES DE SANTANA 
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana, 
r ! 	Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de Competência Portaria N° 

~1 t 	1.317/2017, em 19/07/2017, às 14:57, conforme art. 30 	" , III, "b, das Portarias MC n° 89/2014 eietron ea 
e MCTIC n°34/2016. 

ti 
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  

s informando o código verificador 2033558 e o código CRC 8DA84COB. 

❑' tom.. 	F 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício n° 30910/201 7/SEI-MCTIC - Processo 
n° 01250.000256/2016-11 - N° SEI: 2033558 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.024276/2012-91
Referência: Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 30910/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/08/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2104611 e o código CRC 6207316C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 2104611
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

 

Processo nº: 53000.024276/2012-91.

Entidade: Associação Comunitária Calmonense.

Assunto: Retificação da Portaria.

 

 

 

1.               Considerando que houve um equívoco na Portaria nº 6163/2015/SEI-MC
(0815678), publicada no DOU em 09/12/2015 (0871779), será necessária a sua
retificação, para que onde consta "Associação Calmonense" leia-se "Associação
Comunitária Calmonense". 

 

2.                Após a publicação da retificação no DOU, os autos serão
encaminhados ao Senhor Ministro, para assinatura da Exposição de Motivos e
posterior devolução à Casa Civil.    

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/07/2019, às
08:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4354387 e o código CRC B6C1C879.

 
Minutas e Anexos
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Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4354387
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 25/07/2019 17:32:06
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5416810
Data prevista de publicação: 26/07/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação
de matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11878678 ATO PORTARIA Nº 2133 MIN CRED.rtf
9d07f27508339b2d
6e385538db97838b

4,00 R$ 132,16

Total da matéria 4,00 R$ 132,16

11878679 ATO RETIFICAÇÃO 43270.rtf
c904933cef600a19
cf5b32bfa9845e87

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878680 ATO RETIFICAÇÃO 4337372.rtf
e1071009a1967097
75184bb70e2bed91

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878681 ATO RETIFICAÇÃO 43448.rtf
4f3181733f1fabef
d22dae8823b0f84c

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878702 ATO RETIFICAÇÃO 4354387.rtf
a0d7bd698638ad83
36de3aa6199d8b78

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

11878703 ATO RETIFICAÇÃO 4358492.rtf
253505dcac419292
083f0d009d33073e

2,00 R$ 66,08

Total da matéria 2,00 R$ 66,08

TOTAL DO OFICIO 14,00 R$ 462,56

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5416810

1 de 1 25/07/2019 17:32
Comprovante IN_NCRED_RET_4354387_25/07/2019 (4443222)         SEI 53000.024276/2012-91 / pg. 358



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019072600129
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R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 5.742, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017, publicada no DOU de
9/4/ 2018, Seção 1, página nº 30.

Onde se lê "a partir de 03 de fevereiro de 2013", leia-se "a partir de 03 de
fevereiro de 2014".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 1.027, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicada no DOU 25/5/2016,
Seção 1, página nº 2

Onde se lê "Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural",
leia-se "Associação Comunitária de Desenvolvimento Ecológico e Cultural de Saudade do
Iguaçu - Paraná".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 5.232, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017, publicada no DOU

de 1º/11/2017, Seção 1, página nº 4.

Onde se lê "a partir de 22 de dezembro de 2012", leia-se "a partir de 22

de novembro de 2012".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 6.163, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2015, publicada no DOU

de 9/ 12/2015, Seção 1, página nº 99

Onde se lê "Associação Calmonense", leia-se "Associação Comunitária

Calmonense".

R E T I F I C AÇ ÃO

Na PORTARIA Nº 770, DE 9 DE MAIO DE 2016, publicada no DOU de 3/6/ 2016,
Seção 1, página nº 5

Onde se lê "a partir de 06/04/2010", leia-se "a partir de 6 de dezembro de
2010".

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 2.891/SEI, DE 2 DE JULHO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art.
73, do Capítulo IV, da Portaria 217, de 25 de janeiro de 2019, publicada no D.O.U. de
28/01/2019, e observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de
2006, bem como o que consta no Processo nº 01250.029221/2019-07, resolve:

Art. 1º Consignar ao MUNICÍPIO DE CAMPO BELO, autorizatário do Serviço de
Retransmissão de Televisão, em caráter secundário, na localidade de CAMPO BELO/MG, o
canal 41 (quarenta e um), correspondente à faixa de frequência de 632 a 638 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições do Código Brasileiro
de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº
5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do desligamento do
sinal analógico na referida localidade, conforme cronograma definido pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de a entidade
comprovar por estudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade referida no caput, a
autorização de uso de radiofrequência deverá ser emitida pela Anatel, em data anterior ao
desligamento do sinal analógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO

PORTARIAS DE 24 DE JULHO DE 2019

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46, X do Regimento Interno
da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de 25 de janeiro de 2019, e tendo em vista o que consta no processo abaixo, resolve:

Art. 1º Aplicar às Entidades, abaixo relacionadas, a penalidade de multa ou suspensão, que por este ato fica convertida em multa ou advertência.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Sanção Valor (R$) Enquadramento Legal Portaria Embasamento da
Portaria de Multa

. 53504.019120/2014 Rádio Comunicação Brasil Ltda FM Sorocaba SP Multa 6.652,92 Art. 71, § 2º, da Lei n°
4.117/62.

Portaria DECEF n°
494 de 24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53504.020238/2014 Tv Bauru S.A RTV Assis SP Multa 1.713,49 Art. 27, do Decreto n°
5.371/05.

Portaria DECEF n°
1778 de

24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Portaria MC n° 562/2011

. 53504.001074/2015 Rádio E Televisão Bandeirantes
Lt d a

RTV Jaboticabal SP Advertência Art. 30, do Decreto nº
5.371/05.

Portaria DECEF n°
1809 de

24/07/2019

Portaria MC n°
112/2013

Art. 1º Arquivar os processos sem aplicação de sanção.
Art. 2º Estas Portarias entram em vigor na data de suas publicações.

. N° do Processo Entidade Serviço Município UF Portaria

. 53900.071995/2015 Rádio Panambi Fm Ltda FM Panambi RS Portaria DECEF n° 3328 de 24/07/2019

. 53504.020231/2014 Televisão Bandeirantes De Presidente Prudente Ltda RTV Assis SP Portaria DECEF n° 3352 de 24/07/2019

MARCUS VINÍCIUS PAOLUCCI

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO Nº 4.460, DE 25 DE JULHO DE 2019

Processo nº 53500.079826/2017-83.
Anui previamente com a operação relativa à aquisição do controle indireto da

HISPAMAR SATÉLITES S.A. e da HISPASAT BRASIL LTDA., pela HOCHTIEF AKTIENGESELLSCHAFT,
que se dará por meio de Oferta Pública Voluntária de Aquisição de Ações Ordinárias de emissão
da ABERTIS INFRAESTRUCTURAS, controladora indireta da HISPASAT S.A. A presente anuência
valerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir da publicação deste Ato no
Diário Oficial da União, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual período, se mantidas as
mesmas condições societárias. As cópias autenticadas dos atos praticados para a realização da
operação devem ser encaminhadas à Anatel no prazo de 60 (sessenta) dias, contado do registro
no órgão competente. A anuência prévia formalizada por intermédio deste Ato não exime as
empresas envolvidas na operação do cumprimento das demais obrigações legais e
regulamentares a que se encontrem submetidas perante outros órgãos.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA

C AT A R I N A
ATOS DE 25 DE JULHO DE 2019

Outorga, aos abaixo identificados, autorização para uso de radiofrequência
associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Privado:

Nº 4.445 - Processo nº 53516.002448/2019-32: CBL - COMPANHIA BRASILEIRA DE LO G I S T I C A
S/A, CNPJ nº 03.649.445/0004-38.

Nº 4.446 - Processo nº 53516.002038/2019-91: CLAUDINEI PAULINO DOS ANJOS, CPF nº
557.112.789-91.

Nº 4.447 - Processo nº 53516.001265/2019-08: FRANKE DIJKSTRA, CPF nº 117.842.539-87.

Nº 4.448 - Processo nº 53516.002481/2019-62: MONITOL MONITORAMENTOS TOLEDO LTDA,
CNPJ nº 08.919.617/0001-17.

Nº 4.449 - Processo nº 53516.000971/2019-24: RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANA S/A, CNPJ
nº 02.191.601/0001-54.

MARCIO ANTONIO PROTZEK
Gerente

Substituto

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE MINAS GERAIS

ATOS DE 22 DE JULHO DE 2019

Nº 4.368 Outorga autorização para uso de radiofrequência a CIMCOP S/A-ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES, CNPJ nº 17.161.464/0001-82, associada à autorização para execução

de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.369 Outorga autorização para uso de radiofrequência a ARCELORMITTAL

BIOFLORESTAS LTDA., CNPJ nº 13.163.645/0007-82, associada à autorização para

execução de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.370 Outorga autorização para uso de radiofrequência a FUNDAÇÃO MINAS

GERAIS, CNPJ nº 26.129.940/0001-79, associada à autorização para execução de Serviço

Limitado Privado.

Nº 4.371 Outorga autorização para uso de radiofrequência a VALE S.A., CNPJ nº

33.592.510/0164-09, associada à autorização para execução de Serviço Limitado

Privado.

Nº 4.372 Expede autorização à VOTORANTIM CIMENTOS S.A., CNPJ nº

01.637.895/0088-93, para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo

indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e

tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

Nº 4.379 Outorga autorização para uso de radiofrequência a SEGURPRO VIGILÂNCIA

PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0006-97, associada à autorização para execução

de Serviço Limitado Privado.

Nº 4.381 Expede autorização à TORC TERRAPLENAGEM OBRAS RODOVIARIAS E

CONSTRUCOES LTDA, CNPJ nº 17.216.052/0001-00, para explorar o Serviço Limitado

Privado, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e

internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

HERMANN BERGMANN GARCIA E SILVA

Gerente
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.024276/2012-91.

Entidade: Associação Comunitária Calmonense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 02/08/2019, às
10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 07/08/2019, às 18:09 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 08/08/2019, às 20:07 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4444960 e o código CRC 7CD60C07.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.024276/2012-91,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Calmonense, inscrita
no CNPJ nº 01.867.420/0001-32, explore pelo prazo de dez anos a partir de 17 de
maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Miguel
Calmon, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 14325/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6163/2015, de
01 de dezembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro
de 2015.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4444960
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
 

COORDENAÇÃO-GERAL DO GABINETE DO MINISTRO - GM
 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

AECI CGRL CONJUR SERAD OUVID

AGME CORREG DAD SEMPI  

ASPAR CGPC DGI SETEL  

CGCS COCCT DEAIC SEPLA  

CGMO CONCEA SUV SEFAE  

CGGP CTNBio SEXEC SETAP  

 
 

DEMANDA:

Acompanhar
Examinar e adotar

providências de praxe
Tomar ciência e devolver ao

GM

Emitir manifestação
Responder ao

requerente/interessado e
arquivar

 

Emitir Nota Técnica
Responder ao

requerente/interessado c/c
para o CGGM

 

Emitir Parecer Tomar ciência e arquivar  

 

OBSERVAÇÃO:

(ProtGab Nº 2585/2019)
 

 

Documento assinado eletronicamente por Mahendra de Sena Formiga,
Assistente em Ciência e Tecnologia, em 09/08/2019, às 10:38 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486727 e o código CRC 08B53FB3.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4486727
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Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4486727
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EM nº 00840/2019 MCTIC
 

Brasília, 1 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.024276/2012-91,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Calmonense, inscrita no CNPJ nº 01.867.420/0001-32, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 17 de maio de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Miguel Calmon, estado da Bahia, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 14325/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6163/2015, de 01 de dezembro de 2015, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de dezembro de 2015.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36349/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.024276/2012-91.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 01/10/2019, às 18:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689826 e o código CRC 0525B4C4.

Referência: Processo nº 53000.024276/2012-91 SEI nº 4689826
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